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Prefeitura Municipal de Apiacás

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 016/2010

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Apiacás, Estado de
 Mato Grosso, torna público o resultado da sessão que realizou-se na
data
de  05/05/2010, licitação na modalidade  Pregão  Presencial   016/2010
OBJETO: AQUISIÇÃO DE  PNEUS NOVOS, CAMARAS E PROTETORES
EMPRESAS VENCEDORAS:
Empresa -LUIZ FERNANDES NOGUEIRA -ME.  É  vencedora nos
itens  01 ao 08, 10 ao 14, 19, 21 ao 23, 25, 26, 28, 29, 31 ao 36 e 38 ao 42.
Valor global -R$ 51.553,50 ( cinqüenta e um mil quinhentos e cinqüenta e
três reais e cinqüenta centavos)
Empresa - PANTANAL PNEUS LTDA –EPP   é vencedora
 nos itens 09, 15, 16, 17, 18, 20, 24, 27, 30, 37.
Valor global:.R$ R$  57.920,00 (cinqüenta e sete mil , novecentos e vinte
reais)

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 017/2010
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Apiacás, Estado de
 Mato Grosso, torna público o resultado da sessão que realizou-se na
data
de  06/05/210, licitação na modalidade  Pregão  Presencial   017/2010
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
EMPRESA VENCEDORA NO LOTE 02- HIDROSSOLO COMERCIO
E DISTRIBUIDORA  DE  MATERIAS  PARA CONSTRUÇÃO –EPP
 Valor global- R$  28.036,65  (vinte e oito mil, trinta e seis reais e sessenta
e cinco centavos)

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 021/2010
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Apiacás, Estado de
 Mato Grosso, torna público o resultado da sessão que realizou-se na
data
de  05/05/2010, licitação na modalidade  Pregão  Presencial   021/2010
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉCICOS
VENCEDOR - MYRIAM GULIANA PATINO CUBA
 Valor global- R$  67.600,00 (sessenta e sete mil e seiscentos reais)

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PROCESSO  LICITATÓRIO N° 033/2010

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2010
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 003/2010
A Prefeitura Municipal de Apiacás – MT, torna público para
conhecimento de interessados, que, com base na Lei Federal
 nº 10.520/2002, Decreto Municipal n º 0156/2008  e 0564/2010,
subsidiariamente a  Lei Federal  no 8.666/93 e alterações posteriores,
 encontra-se aberta Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,

Sistema de Ata de Registro de Preço do tipo MENOR PREÇO POR VALOR
GLOBAL,
 para, “Futura  e eventual  aquisição de  GÁS OXIGENIO E AR COMPRIMIDO
Para atender o Município de Apiacás/MT. Abertura no
dia 26/05/2010, às 08:00 horas, à Avenida  Brasil nº 1059, Bairro Bom
Jesus
–Apiacás -MT.Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível
no
endereço supracitado, no horário de 07:00 ás 12:00 pelo telefone
 (66) 3593-1344 –RAMAL 225.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PROCESSO  LICITATÓRIO N° 034/2010
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2010
A Prefeitura Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, comunica aos
 interessados que será aberta licitação na modalidade Pregão Presencial
025/2010  no dia 27/05/2010 às 08:00 horas
(Horário  de Mato Grosso). Este pregão será regido pelo
Decreto Municipal nº. 0156/2008, Lei Federal 10.520/2002, com aplicação
subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais disposições
Legais aplicáveis.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 025/2010
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS  PARA INSTALAÇÃO
DO
 SISTEMA DE  PROTEÇÃO PARA SURTO ELÉTRICO E
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados
na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Apiacás-MT
informações pelo telefone (66) 3593-1344- RAMAL –225.

Sebastião Silva Trindade
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 051_ DE 13 DE MAIO DE 2010 .

SÚMULA: “ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 014/2008 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais, aprovou e eu, Sebastião Silva Trindade, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam alterados o parágrafo 1º, as alíneas a e b do artigo
19, os incisos I e II do artigo 29 e o anexo III da Lei Complementar nº 014/
2008, que passarão a ter a seguinte redação:

“.......................................................................................................................................................
Art. 19 - Os profissionais da educação básica ocupante dos cargos,

integrantes da carreira prevista nesta Lei Complementar, bem como o
professor, são remunerados como mensalistas e ficarão sujeitos à jornada
de trabalho de 30 (trinta) horas e 40 (quarenta) horas semanais para os
demais e que equivalerá ao exercício de um cargo.
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§1º. A jornada de trabalho do professor prevista no caput deste

artigo será dividida em:
a) 67% (sessenta e sete por cento) de horas-aula;
b) 33% (trinta e tres por cento) de horas-atividade.

Art. 29 - Fica garantido ao profissional da educação no exercício na
função de Diretor e Coordenador Pedagógico, o recebimento de um
percentual incidente sobre o vencimento básico do cargo efetivo:

I. O percentual para o profissional no exercício na função de Diretor
de Unidade Escolar, será equivalente a 50% (cinquenta por cento) pelo
regime de dedicação exclusiva;

II. O percentual incidente para o profissional em exercício na função
de Assessor Pedagógico, Coordenador Pedagógico, Orientador
Pedagógico e Secretário Escolar, será de 40% (quarenta por cento), pelo
regime de dedicação exclusiva.

ANEXO III
VENCIMENTO BASE – PROFESSOR 30 HORAS
SERVIDORES
NIVEL DE COEFICIENTE CLASSE DE PROMOÇÃO
PROGRESSÃO A 1,00  B 1,50 C 1,70 D  1,85

 0 anos 1 1 1.132,40 1.698,60 1.925,08
2.094,94
3 anos 2 1,05 1.189,02 1.783,53 2.021,33
2.199,69
6 anos 3 1,10 1.245,64 1.868,46 2.117,59
2.304,43
9 anos 4 1,15 1.302,26 1.953,39 2.213,84
2.409,18
12 anos 5 1,20 1.358,88 2.038,32 2.310,10
2.513,93
15 anos 6 1,25 1.415,50 2.123,25 2.406,35
2.618,68
18 anos 7 1,30 1.472,12 2.208,18 2.502,60
2.723,42
21 anos 8 1,35 1.528,74 2.293,11 2.598,86
2.828,17
24 anos 9 1,40 1.585,36 2.378,04 2.695,11
2.932,92

Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a proceder a reedição
da Lei Complementar n.º 014/2008, com as alterações da presente
Lei.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas todas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS- MT,
               em 13 de Maio  de 2010.

SEBASTIÃO SILVA TRINDADE
      PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
 
RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-

FINANCEIRO
(Inciso I, artigo 16, Lei Complementar nº 101/2000)
  
OBJETO DA DESPESA:
- Implantação do novo Piso Salarial dos Servidores Públicos do

Município de Apiacás/MT.

FONTE DE CUSTEIO:
- Dotações orçamentárias anuais consignadas.

Apiacás, 13 de Maio de 2010..

SEBASTIÃO SILVA TRINDADE
Prefeito Municipal

ANEXO II
 
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRO
(Inciso II, artigo 16, Lei Complementar nº 101/2000)
 
OBJETO DA DESPESA:
- Implantação do Novo Piso Salarial.
 
FONTE DE CUSTEIO:
- Dotações orçamentárias anuais, consignadas.
 
- Na qualidade de ordenador de “despesas” da Apiacás - MT, declaro,

para os efeitos do inciso II do art. 16 da Lei Complementar nº 101 – Lei de
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui
adequação Orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual,
não afetando ao equilíbrio das contas públicas.

  

Apiacás, 13 de Maio de 2010.

SEBASTIÃO SILVA TRINDADE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26/2010

“aumenta o número de candidatos convocados para
tomar posse no cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (1),

oferecido no edital DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº
002/2010.”

O Prefeito Municipal de Araputanga - MT, VANO JOSÉ BATISTA, no
uso de suas atribuições e Competências Legais.

CONSIDERANDO: Que o número de vagas oferecidas pelo edital do
processo seletivo simplificado nº 002/2010 não suprem as necessidades
do Município nas Secretarias Municipais.

CONSIDERANDO: Que existe a necessidade de aumentar o número
de vagas para o cargo de Assistente Administrativo (1), que o
lotacionograma no que se refere ao cargo acima referido não se encontra
preenchido.

DECRETA:
Art. 1º -  Fica acrescido o número de vagas para o seguinte cargo:
Assistente  Administrativo (1)  = 01 vaga

Art. 2º - O Prefeito Municipal e ficara  responsáveis  pela convocação
dos demais candidatos aprovados para tomar posse em  seu respectivo
cargo.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta   revogando as
disposições em contrário, publique-se, registra-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga/MT, aos dezenove
(07) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e seis (2010).

VANO JOSÉ BATISTA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Araputanga

RESULTADO DO  CREDENCIAMENTO Nº 002/2010 -
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 006/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA - MT, pessoa jurídica
de direito público interno, situado na Rua Antenor Mamedes nº 911 Centro
em Araputanga-MT, através da Comissão Permanente de Licitações, torna
público que no processo de CREDENCIAMENTO  Nº 002/2010 –
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2010, que trata do fornecimento
de que trata – se de SERVIÇOS DE HOPEDAGEM, que as empresas
Credenciadas são: C. PERES GONÇALVES – ME e   EDEMAR FRANCISCO
DE SOUZA – ME.  Araputanga – MT, 11 de Maio de 2010.  ODILSON
MAMEDES DA SILVA - Presidente da CPL



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 3     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quinta-Feira, 13 de Maio de 2010

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
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RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO EFETUADA NO JORNAL

OFICIAL DOS MUNICIPIOS NO DIA 22 DE MARÇO DE 2010

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Interessado: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres -MT

Assunto: Pregão 03/2010 – CPL/PMBB

HOMOLOGO, os atos praticados pela Comissão Permanente de

Licitação, quando do procedimento licitatório referente ao: Pregão nº.

003/2010 – CPL/PMBB , considerando-o “FRACASSADO” por não ter

sido possível a obtenção de proposta valida, para que produza os efeitos

legais nos termos do Art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666 de 21 de

junho de 1993, com as alterações posteriores.

Barra do Bugres/MT,  22  de março de 2010.
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Prefeitura Municipal de Campos de Júlio

Wilson Francelino de Oliveira

PREFEITO MUNICIPAL

RESULTADO DE LICITAÇÃO

Pregão  Nº.:03/2.010

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso,

torna público para o conhecimento dos interessados o resultado do

procedimento licitatório na modalidade Pregão Nº.: 03/2.010, AQUISIÇÃO

DE,FILTRO DE AR, FILTRO DE COMBUSTIVEL, ÓLEOS

LUBRIFICANTES E OUTROS PARA ATENDER  os  veículos de

propriedade desta municipalidade.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR  PREÇO POR ITEM

RESULTADO DA LICITAÇÃO: “FRACASSADA”.

Barra do Bugres – MT, 22 de março de 2010.

Wilson Francelino de Oliveira

PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte
HOMOLOGAÇÃO   E   ADJUDICAÇÃO

PROCESSO  LICITATORIO     N.º-023/2010.
CARTA CONVITE -  N.º015/2010.

         A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte - MT, através da
Comissão Permanente de Licitação nomeada pela portaria 001/2010, torna
publico para o conhecimento dos interessados o resultado da CARTA
CONVITE- N.º 015/2010,tendo como OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DE CONSUMO PARA ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, SENDO PRODUTOS PARA O COMPLEMENTO NA MERENDA
ESCOLAR E MATERIAL DE LIMPEZA EM GERAL, PARA USO NAS
ESCOLAS MUNICIPAIS,Homologada e Adjudicada em 11.05.2010,
sagrou-se vencedor  a empresa : DEURIVAL  DA SILVA AGUIAR-ME , no
valor global   de   R$-48.540,10- ( Quarenta e Oito  Mil Quinhentos e
Quarenta  Reais e Dez Centavos )

CANABRAVA DO NORTE-MT- 12/05/2010.

LOURIVAL  MARTINS ARAUJO
Prefeito

RONILDO DE OLIVEIRA LUZ
Presidente da CPL

RESULTADO DE  LICITAÇÃO      N.º-012/2010.
PREGÃO PRESENCIAL -  N.º 002/2010.

         O pregoeiro da  Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte-
MT, designado  pela   Portaria  nº-013/2010, de 15.01.2010, torna publico
o resultado  da sessão que se  realizou na data de  05.04.2010 a licitação
da na modalidade de Pregão presencial. Menor Preço por item, sendo os
seguintes vencedores:   a empresa   CAPITAL COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES DE MOVEIS E INFORMATIVA, no valor global   de
R$-79.415,27- (Setenta e Nove  Mil Quatrocentos e Quinze Reais e Vinte
e Sete Centavos)  e empresa DIONISIO GRIEBELER – ME, no valor
global de R$ - 70.467,80 (Setenta Mil Quatrocentos e Sessenta e Sete
Reais e Oitenta Centavos) tendo como  OBJETO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, MATERIAL DE INFORMATICA E MATERIAL
PERMANENTE,   Homologada e Adjudicada em 05.04.2010,

CANABRAVA DO NORTE-MT- 07/05/2.010.

EMANUEL BIAS BARRETO
Pregoeiro Oficial

RESULTADO DE  LICITAÇÃO      N.º-024/2010.

PREGÃO PRESENCIAL -  N.º 005/2010.

         O pregoeiro da  Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte-

MT, designado  pela   Portaria  nº-035/2010, torna publico o resultado

da sessão que se  realizou na data de  10.05.2010 a licitação da na

modalidade de Pregão presencial. Menor Preço por item, sendo os

seguinte vencedor:   a empresa   I. L.PINHEIRO ME , no valor global

de   R$-36.514,00- ( Trinta  Seis  Mil Quinhentos e Quatorze  Reais)

tendo como  OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO SENDO

GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE  LIMPEZA E PRODUTOS DE

USO EM GERAL PARA ATENDER AS SECRETARIAS DE AÇÃO SOCIAL,

SAUDE,OBRAS e  ADMINSITRAÇÃO    Homologada e Adjudicada

em   10.05.2010,

CANABRAVA DO NORTE-MT- 11/05/2010.

EMANUEL BIAS BARRETO

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Castanheira
AVISO DE LICITACAO

 PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2010

O REGOEIRO Joaquim Alves de Almeida, torna público que fará
Licitação tipo  PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2010, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL,  O objeto do presente Contrato Administrativo de Prestação de
Serviços diversos na area de medicina, para o PSF Urbano, PSF Rural,
PSF Vale do Seringal e Pronto Atendimento do Município de Castanheira,
Estado de Mato Grosso. Com sessão de lances no dia 24/05/2010 as
09:30 horas. Maiores informações pelo fone 66-3581-1166. Ou pelo e-
mail: l icitacao_pmcastanheira.mt@hotmail.com e no sitio:
www.castanheiratransparente.com

Castanheira - MT, 11 de maio de 2010.

JOAQUIM ALVES DE ALMEIDA
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Castanheira

Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2010

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2010

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES,
ESTADO DE MATO GROSSO, através do Presidente da Comissão
Permanente de Licitações, torna público que realizará às 14:00 HORAS
DO DIA 01 DE JUNHO DE 2010, na Sala de Licitações da Prefeitura
Municipal de Chapada dos Guimarães/MT,  situada à Rua Tiradentes,
166 – Centro, na cidade de Chapada dos Guimarães/MT, licitação na
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2010, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, sob a forma de EXECUÇÃO INDIRETA e regime de
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS NA APLICAÇÃO DE LAMA ASFÁLTICA EM 22.654,74
M2 NO MUNICÍPIO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES-MT.

Informações detalhadas e o Edital completo poderão ser obtidos
na Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães no endereço acima
de segunda a sexta feira em horário normal de expediente das 12:00
às 18:00 horas nos dias úteis, com a Comissão Permanente de
Licitações, fone (65) 3301-1570 ou e-mail
pmchapada.licitacao@hotmail.com.

Chapada dos Guimarães/MT, 13 de Maio de 2010.

JOSE SEBASTIÃO CHAVES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Colíder
Projeto de Lei Complementar nº. 266/2010

Autoria Poder Executivo

Lei Complementar nº. 2338/2010
“Institui, no Município de Colíder, o Regime Jurídico Administrativo de

contratação temporária para atender interesse público, de pessoal por
tempo determinado e dá outras providências”.

O Excelentíssimo Senhor Celso Paulo Banazeski, Prefeito
Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte lei complementar:

Artigo 1º - Fica instituído o Regime Jurídico Administrativo de
contratação de pessoal por tempo determinado, para atender as
necessidades temporárias de excepcional interesse público, no âmbito
da Administração Direta e Indireta do Município.

Artigo 2º – O Município, as Autarquias e o Poder Legislativo poderão
contratar pessoal por tempo determinado, que deverá ser formalizado
mediante instrumento contratual especifico e nas seguintes hipóteses:
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I - urgência e inadiabilidade de atendimento de situação que possa

comprometer ou ocasionar prejuízo à saúde ou à segurança de pessoas,
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares;

II - necessidade de pessoal em área de prestação de serviços
essenciais, em decorrência de:

a) dispensa, demissão, exoneração, falecimento e aposentadoria;
b) criação de novas unidades ou ampliação das já existentes;
c) afastamentos que a lei considere como de efetivo exercício;
d) licença para tratamento de saúde;
III - necessidade justificada de execução de função eventual,

transitória e determinada:
a) relativa à consecução de projetos de informatização;
b) de natureza técnica nas áreas de pesquisa científica, tecnológica,

educacional e cultural;
IV - para suprir atividade docente da rede de ensino público municipal,

que poderá ser feita nas hipóteses previstas no inciso II deste artigo e,
ainda, quando:

a) o número reduzido de aulas não justificar a criação de cargo
correspondente;

b) houver saldo de aulas disponíveis, até o provimento do cargo
correspondente;

c) ocorrer impedimento do responsável pela regência de classe ou
magistério das aulas.

Parágrafo único – Observado o disposto no artigo 5º desta lei
complementar, a contratação somente será celebrada, nas hipóteses
previstas nas alíneas “a” e “b” do inciso II deste artigo, se estiver em
trâmite, conforme o caso, processo para a realização de concurso público
ou para a criação de cargos.

V – Necessidade de preenchimento de vagas correspondentes aos
cargos existentes no quadro de pessoal, que não foram supridas através
de concurso público.

a) – Nas áreas de Assessoria Técnica, Infraestrutura, Apoio e Suporte
Administrativo.

Artigo 3º - A contratação nos termos desta lei complementar será
celebrada, pelo pela Administração Pública, compreendendo os Poderes
Executivo e Legislativo respectivamente, ou pelo Diretor da Autarquia,
que poderão delegar a competência para a prática do ato, e:

I - dependerá de autorização do Prefeito Municipal e Presidente do
Poder Legislativo em cada caso;

II - será precedida de processo seletivo simplificado, submetido às
condições estabelecidas em regulamento próprio elaborado pela
Secretaria de Gestão Pública, por intermédio do departamento de recursos
humanos;

III - deverá ser objeto de ampla divulgação.
Parágrafo único - Na hipótese referida no inciso I do artigo 2º desta

lei complementar, o processo seletivo poderá ser apenas classificatório,
de acordo com os requisitos previstos no respectivo edital.

Artigo 4º - Quando houver empate, a classificação resolver-se-á
favoravelmente ao candidato que tiver pela ordem:

I - em relação à atividade a ser desempenhada:
a) escolaridade mais compatível;
b) maior tempo de experiência, comprovando através de currículo;
II - maior grau de escolaridade;
Parágrafo único - Quando algum candidato, dentre os empatados

na ordem de classificação, tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos, dar-se-á preferência ao de maior idade, nos termos da Lei federal
nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso.

Artigo 5º - Para ser contratado, o candidato deverá preencher as
seguintes condições:

I - estar em gozo de boa saúde física e mental;
II - não ser portador de deficiência incompatível com o exercício da

atividade a ser desempenhada;
III - não exercer cargo, emprego ou função pública na Administração

direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
exceto nos casos previstos no inciso XVI do artigo 37 da Constituição
Federal;

IV - possuir escolaridade e experiência compatíveis com a atividade
a ser desempenhada, de acordo com os requisitos estabelecidos no
edital de processo seletivo simplificado;

V - ter boa conduta.
VI – Estar em dia com as suas obrigações eleitorais e militares, bem

como apresentar certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos
05 (cinco) anos;

VII – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e ter nacionalidade
brasileira.

Parágrafo único - As condições estabelecidas nos incisos I e II
deste artigo deverão ser comprovadas mediante atestados expedidos
por órgãos ou entidades integrantes do Sistema Único de Saúde do
Município de Colíder/MT.

Artigo 6º - O órgão ou a autarquia interessada na contratação
poderá convocar, previamente à abertura do processo seletivo simplificado
a que se refere esta lei complementar, candidatos remanescentes
aprovados em concurso público realizado pela Administração direta e
Autarquias, correspondente à atividade a ser desempenhada e observada
a ordem de classificação.

Parágrafo único - O candidato remanescente que atender à
convocação, mesmo sendo contratado, não perderá o direito à
classificação obtida no concurso público, nem à respectiva escolha de
vagas.

Artigo 7º - A contratação será efetuada pelo tempo estritamente
necessário para atender às hipóteses previstas nesta lei complementar,
observada a existência de recursos financeiros e o prazo máximo de até
12 (doze) meses, com a aprovação do Poder Legislativo, podendo, se for
o caso ser prorrogado por igual período, ressalvada, quanto à vigência,
a contratação para função docente, que fica limitada ao ano letivo fixado
no calendário escolar.

§1º - Os direitos e obrigações decorrentes da contratação para
função docente ficarão suspensos, sempre que ao contratado não forem
atribuídas aulas, sendo-lhe facultado, no período de vigência do contrato,
aceitar ou não as que forem oferecidas.

§2º - Findo o prazo de vigência, o contrato estará automaticamente
extinto.

Artigo 8º - O contrato celebrado com fundamento nesta lei
complementar extinguir-se-á, antes do término de sua vigência:

I - por iniciativa do contratado;
II - com o retorno do titular, nas hipóteses previstas nas alíneas “c”

e “d” do inciso II, e alínea “c” do inciso IV do artigo 2º desta lei complementar;
III - pela extinção ou conclusão do objeto, nas hipóteses previstas

nos incisos I e III do artigo 2º desta lei complementar;
IV - por descumprimento de obrigação legal ou contratual por parte

do contratado;
V - com o provimento do cargo correspondente;
VI - com a criação ou classificação do cargo, e respectivo provimento,

nas hipóteses das alíneas “a” e “b” do inciso IV do artigo 2º desta lei
complementar;

VII - nas hipóteses de o contratado:
a) preencher a vaga relativa ao concurso para o qual foi aprovado,

nos termos do artigo 6º desta lei complementar;
b) ser convocado para serviço militar obrigatório ou serviço civil

alternativo, quando houver incompatibilidade de horário;
c) assumir mandato eletivo que implique afastamento do serviço;
VIII - por conveniência da Administração.
§1º - A extinção do contrato com fundamento nos incisos I a VIII

deste artigo não implicará no pagamento ao contratado de qualquer
indenização.

Artigo 9º - O contratado não poderá receber atribuições, funções
ou encargos não previstos no respectivo contrato.

Artigo 10º - O contratado nos termos desta lei complementar está
sujeito aos mesmos deveres, proibições e responsabilidades previstos
na Lei nº 1.543/2003, aplicando-se aos docentes, subsidiariamente, as
disposições da Lei nº 2.118/2008.

Artigo 11 - A remuneração do contratado nos termos desta lei
complementar será fixada:
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I - para o desempenho de atividades correspondentes às de cargos

públicos, em importância não superior à retribuição inicial destes;
II - para o desempenho de função docente, em importância

correspondente às horas-aula efetivamente ministradas;
III - para o desempenho de outras atividades, em importância não

superior:
a) à da remuneração inicial estabelecida pela legislação municipal

vigente para servidores que exerçam função assemelhada;
b) ao valor definido pelo Poder Executivo, que não poderá ultrapassar

os limites legais, nas demais hipóteses.
Artigo 12 - Fica assegurado ao contratado nos termos desta lei

complementar:
I - o décimo terceiro salário, na proporção de 1/12 (um doze avos)

por mês trabalhado ou fração superior a 15 (quinze) dias;
II - o pagamento das férias, decorridos 12 (doze) meses de efetivo

exercício da função, e proporcionais na proporção de 1/12 (um doze
avos) por mês trabalhado ou fração superior a 15 (quinze) dias.

Artigo 13 - Serão consideradas como dias trabalhados as ausências
do contratado em virtude de:

I - casamento, até 2 (dois) dias consecutivos;
II - falecimento de pais, irmãos, cônjuge, companheiro ou filhos, até

2 (dois) dias consecutivos;
III - serviços obrigatórios por lei.
Artigo 14 - O contratado perderá a totalidade da remuneração do

dia quando comparecer ou retirar-se do serviço fora de horário,
ressalvadas as hipóteses expressamente autorizadas pela autoridade
competente.

Artigo 15 - Sempre que a natureza e a necessidade do serviço
assim o exigirem, os Secretários Municipais, poderão, com anuência do
Secretário de Gestão Pública, expedir normas específicas quanto ao
horário de trabalho dos contratados nos termos desta lei complementar.

Artigo 16 - As normas de registro e controle de freqüência dos
contratados para suprir atividade docente, nas hipóteses previstas no
inciso IV do artigo 1º desta lei complementar, serão estabelecidas em ato
específico da Secretaria da Educação.

Artigo 17 - O contratado na forma do disposto nesta lei complementar
ficará vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, nos termos da
legislação federal.

Artigo 18 - Caberá ao departamento de recursos humanos dos
Poderes Executivo e Legislativo e das autarquias contratante registrar,
controlar e acompanhar a execução dos contratos celebrados, observado
o disposto no artigo 3º desta lei complementar.

Artigo 19 - Sem prejuízo da nulidade do contrato, a inobservância
das disposições desta lei complementar importará responsabilidade
administrativa da autoridade signatária e do contratado, e, se for o caso,
solidariedade quanto à devolução de valores percebidos pelo contratado.

Artigo 20 - Esta lei complementar aplica-se aos órgãos da
Administração direta e às Autarquias cujo pessoal seja submetido ao
regime jurídico próprio dos servidores titulares de cargos efetivos.

Artigo 21 – A admissão de pessoal em desacordo com esta lei
complementar será considerada nula de pleno direito.

Artigo 22 – Se necessário o Poder Executivo regulamentará esta lei
complementar.

Artigo 23 - As despesas resultantes desta lei complementar correrão
à conta das dotações consignadas no orçamento vigente, ficando o Poder
Executivo autorizado a abrir créditos adicionais, se necessário, nos termos
do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Artigo 24 - Esta lei complementar e suas disposições transitórias
entram em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrario.

                      PORTARIA Nº. 189/2010

“INSTITUI A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO PARA FINS DE
PERMUTA DE IMÓVEL URBANO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO

COM IMOVÉL DE PROPIEDADE PARTICULAR”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLIDER, SENHOR CELSO PAULO

BANAZESKI, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas

pela Lei Orgânica do Município de Colider/MT,

Resolve:

Artigo 1º - Designar o Servidor Público VANDERLEI APARECIDO

BORGES DA SILVA, Secretário Municipal de Planejamento, Fazenda e

Administração portador do RG. n. 224244 SSP/MT; HIRAN ANDREAZZA

SALES, Engenheiro Civil, inscrito no CREA/MT sob o nº 122255690-6 e o

Servidor Público GLÁUCIO JOSÉ DE OLIVEIRA, portador do RG. nº

1849729-2 SSP/MT, sob a presidência do primeiro, para constituírem

a Comissão da Avaliação dos Imóveis, com a finalidade de avaliarem os

Imóveis a serem Permutados, sendo que os Imóveis do Município

correspondem ao Lote de nº 01 da Quadra nº 09 da Matrícula nº 18.383

do CRI de Colíder/MT e Lote de nº 01 da Quadra nº 10 da Matrícula nº

20.525 do CRI de Colíder/MT enquanto que o Imóvel Particular

corresponde aos Lotes Urbanos de nº 02, 03 e 04 da Quadra nº. 07 e

Lotes de nº. 07 a 12, da Quadra nº 08, ambos da Matricula nº 15.554 de

propriedade de GILBERTO PRETTE e sua esposa LUZMEIRA MENESES

PRETTE, inscritos no CNPF sob o nº 363.044.761-91 e 605.828.719-72,

respectivamente e que passa a fazer parte integrante desta Portaria.

Artigo 2º - Esta Portaria entre em vigor na data de publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colider,MT, em 09 de abril de 2.010.

CELSO PAULO BANAZESKI

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI Nº. 273/2010

Autoria: Poder Executivo

   LEI Nº 2339/2010
“DISPÕE SOBRE A RECOMPOSIÇÃO SALARIAL DOS

SERVIDORES PÚBLICOS CONCURSADOS E CONTRATADOS, DO
MUNICÍPIO DE COLÍDER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Câmara Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, aprovou e
ele, Celso Paulo Banasezki  Prefeito Municipal, sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder
recomposição salarial aos Servidores Públicos Municipais da
Administração Direta, Concursados e Contratados do Município de Colider/
MT, no percentual de 4,11% (quatro virgula onze pontos percentuais),
sobre os atuais vencimentos básicos, à partir de 1º de maio de 2.010.

Parágrafo Único – Os vencimentos dos servidores públicos os quais
tiveram reajuste em decorrência da atualização do salário mínimo nacional
não serão beneficiados pela recomposição salarial de que trata esta lei.

Art. 2º. A recomposição de que trata esta lei não se aplica aos
servidores da Secretaria Municipal de Educação, bem como aos servidores
que ocupam cargos comissionados e/ou função gratificada.

Parágrafo Único: será concedido reajuste, excepcionalmente, nos
casos em que o cálculo da gratificação incide sobre o percentual do
salário base do servidor.

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar as tabelas de
vencimentos.

Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias previstas para o exercício de 2010.

Art. 5º. Os efeitos desta Lei retroagem a 01 (primeiro) de Maio de
2010, ficando  revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, em
13 de Maio de 2010.

Celso Paulo Banazeski
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Colniza

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2010 – PMC

PROCESSO: 6369/2010

A Prefeitura Municipal de Colniza/MT faz saber aos interessados
que se fará LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com
a finalidade de selecionar propostas para: prestação de serviços de
torno, solda e arqueamento de mola para suprir as demandas da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, conforme especificações constantes
do anexo I, parte integrante do edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto Municipal
nº. 160/2009, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93 e demais legislações
aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 27 de maio de 2010, às
14:00 (quatorze) horas, no Departamento de Licitação da Prefeitura
Municipal de Colniza-MT, quando os interessados deverão apresentar os
envelopes nº. 01 - Propostas de Preços e nº. 02 - Documentos de
Habilitação ao Pregoeiro, bem como a Declaração, em separado dos
envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem
plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no ato convocatório
do certame.

Os interessadas, através de seus representantes legais, poderão
credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio, junto ao
Pregoeiro, a partir das 14:00 horas do dia especificado no parágrafo
anterior.

 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo
pertinente ao objeto licitado observadas as condições constantes do
edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em
meio magnético, mediante entrega de um disquete vazio, impresso, de
segunda a sexta-feira, no horário de 7:30 às 11:30 e das 13:30 as 17:30
horas, via SITE www.colniza.mt.gov.br. É necessário que, seja informado
ao Departamento de Licitação via fax – (066) 3571-1000 a retirada do
mesmo, para que possamos comunicar possíveis alterações que se
fizerem necessárias. A CPL não se responsabilizará pela falta de
informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não
confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas
contatar pelo telefone (066) 3571- 1000.

Colniza- MT 13 de maio de 2010.

Antonio Apolinário
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 053/

2010 – PMC
PROCESSO: 6373/2010

A Prefeitura Municipal de Colniza/MT faz saber aos interessados
que se fará LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com
a finalidade de selecionar propostas para: Registro de Preços visando
futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços
de inserção, divulgação e publicidade de mensagens institucionais, atos
oficiais de caráter educativo, informativo de orientação social e atos
administrativos de utilidade pública, pelo período de 7 meses, conforme
especificações constantes do anexo I, parte integrante do edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto Municipal
nº. 160/2009, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93 e demais legislações
aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 28 de maio de 2010, às
08:00 (oito) horas, no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal
de Colniza-MT, quando os interessados deverão apresentar os envelopes
nº. 01 - Propostas de Preços e nº. 02 - Documentos de Habilitação ao
Pregoeiro, bem como a Declaração, em separado dos envelopes acima
mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos
de habilitação estabelecidos no ato convocatório do certame.

Os interessadas, através de seus representantes legais, poderão
credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio, junto ao
Pregoeiro, a partir das 08:00 horas do dia especificado no parágrafo
anterior.

 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo
pertinente ao objeto licitado observadas as condições constantes do
edital.
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O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em

meio magnético, mediante entrega de um disquete vazio, impresso, de
segunda a sexta-feira, no horário de 7:30 às 11:30 e das 13:30 as 17:30
horas, via SITE www.colniza.mt.gov.br. É necessário que, seja informado
ao Departamento de Licitação via fax – (066) 3571-1000 a retirada do
mesmo, para que possamos comunicar possíveis alterações que se fizerem
necessárias. A CPL não se responsabilizará pela falta de informações
relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem,
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar
pelo telefone (066) 3571- 1000.

Colniza- MT 13 de maio de 2010.

Antonio Apolinário
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Confresa
  DECRETO   N.o  015 /2010.

DISPÕE SOBRE A COBRANÇA DO IPTU REFERENTE AO
EXERCÍCIO DE 2010, ESTABELECENDO DESCONTOS E FORMAS DE

PAGAMENTO.

GASPAR DOMINGOS LAZARI, Prefeito Municipal de Confresa-MT,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município  e  Código Tributário,

DECRETA:

Art.  1º.    Para o exercício do ano de 2010 o pagamento do IPTU será
feito da seguinte forma:

Pagamento único com desconto de 30% com vencimento em 18 de
junho/2010.

Parcelamento:
1ª parcela......................................vencimento  18/06/2010
2ª parcela......................................vencimento  18/07/2010
3ª parcela......................................vencimento  18/08/2010.

Art. 2º. O pagamento deverá ser feito na rede bancária autorizada
local.

Art. 3º. Este  decreto entra em  vigor  na  data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especial  o Decreto 009/2010 de
24 de Março/2010

Paço Municipal, 30 de Abril de 2010.

    _____________________________
 GASPAR DOMINGOS LAZARI

    Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº     016/2010

                      Confresa-MT  de 03 de maio de 2010.

“Dispõe sobre Homologação do Resultado do Processo Seletivo
simplificado emergencial do Município de Confresa – MT, Edital nº 002/

2010 e, dá outras providências”.

GASPAR DOMINGOS LAZARI, PREFEITO MUNICIPAL DE
CONFRESA ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a realização das provas objetivas de múltipla escolha
com base nas exigências estabelecidas no Edital de Processo Seletivo
simplificado emergencial nº 002/2010; visando a contratação temporária
de servidores públicos municipais para atender a excepcional interesse
público.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica Homologado o Resultado Final do Processo Seletivo
simplificado emergencial, Edital nº 002/2010, conforme edital complementar
002/2010-03,  como parte integrante deste decreto e encontra-se afixado
no Mural de Publicações da Prefeitura Municipal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, em 03 de maio de 2010.

GASPAR DOMINGOS LAZARI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº  018/2010

Dispões sobre a Criação da “Escola Municipal Vida e
Esperança” de Educação Infantil e Ensino Fundamental de 09

anos, com base na Lei Orgânica Municipal.

Gaspar Domingos Lazari, Prefeito Municipal de Confresa, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes são atribuídas,
e com base no disposto do Artigo 83º, item V da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1º Fica criada a Escola Municipal Vida e Esperança de
Educação Infantil e Ensino Fundamental de 09 anos, localizada na Rua
Osvaldo Sobrinho, nº 212, Setor  Morada Nova, Confresa-MT.

Art. 2º Compete a Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer
e cultura, a colocação do pessoal docente e dos recursos necessários
ao funcionamento desta Instituição, nos moldes do Sistema Municipal de
Ensino.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação em
locais públicos.

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Confresa-MT, 05 de maio de 2010.

Gaspar Domingos Lazari
Prefeito Municipal

  DECRETO   N.o  019 /2010.

DISPÔE SOBRE DECLARAÇÃO INSERVÌVEIS OS BENS MÓVEIS
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GASPAR DOMINGOS LAZARI, PREFEITO MUNICIPAL DE CONFRESA
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

Considerando que compete ao Governo Municipal a gestão, a
condução dos negócios e a administração dos bens móveis pertencentes
ao Patrimônio Público Municipal; e

Considerando ainda o interesse público, a Lei de Responsabilidade
Fiscal e a necessidade de baixar os referidos bens por motivos
justificados;

DECRETA

Art. 1º. Ficam declarados como inservíveis para o serviço
público os bens mobiliários constantes do anexo I, que faz parte
integrante deste Decreto, pertencentes à Prefeitura Municipal
de Confresa- MT, por se encontrarem em desuso e em situação
precária para uso, conforme Laudo de Avaliação da Comissão
especialmente designada para este fim.

Art. 2º. Os bens móveis referidos no artigo anterior ficarão à
disposição da Secretaria de Administração a partir desta data, para fins
de doação, transformações, incineração destruição total ou alienação,
mediante procedimentos técnicos inerentes à modalidade da baixa cabível.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GASPAR DOMINGOS LAZARI
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO – I – DECRETO Nº 019 DE 12 DE MAIO DE 2010
LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

ITEM R. P. N O M E N C L A T U R A CONSERV. V. ATUAL- R$
01 9445 BICICLETA COR PRETA Nº. DE SÉRIE: AM 52563 ÓTIMO     348,20
02 5728 MOTOCICLETA YAMAHA XTZ 125K PLACA KAQ 7326 BOM
 7.950,00
04 000082 NOBREAK INSERVIVEL       80,00
05 000085 MESA SUPORTE P/ COMPUTDOR INSERVIVEL       45,00
06 000090 GABINETE E ACESSÓRIOS INSERVIVEL     350,00
07 000044 IMPRESSORA HP F380 DESKJET INSERVIVEL     250,00
Valortotal da baixa>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>R$ 9.023,20

Prefeito Municipal de Confresa, Estado de Mato Grosso, 12 de Maio
de 2010.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 27     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quinta-Feira, 13 de Maio de 2010
GASPAR DOMINGOS LAZARI

Prefeito Municipal

Portaria nº 076/2010 de 26 de Abril de 2010.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA

MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO EFETIVO.

GASPAR DOMINGOS LAZARI, Prefeito Municipal de Confresa, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes são atribuídas
pela Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar Municipal nº: 020/2005.

 Considerando;
          Atestado de Óbito – N 025817 01 55 2010 4 0057 102 0019872

41 de 20/04/2010.

R E S O L V E;

 Art. 1º - Fica exonerada do Cargo Efetivo de Agente de Tratamento
de Água por motivo de Falecimento a Sra. MARIA ELEUZA DA COSTA –
Matricula 0000694, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA/DEPARTAMENTO DE ÁGUA.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir do dia 20/04/2010.

Art. 3º: Revogam-se às disposições em contrário.

Registra-se,

Publique-se,
Cumpra-se.

Confresa-MT, 26 de Abril de 2010.

_________________________________________
GASPAR DOMINGOS LAZARI

Prefeito Municipal

         Cumpra-se.

Confresa-MT, 04 de Maio de 2010.

_________________________________________
GASPAR DOMINGOS LAZARI

Prefeito Municipal

Portaria nº 083/2010 de 12 de Maio de 2010.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO EFETIVO.

GASPAR DOMINGOS LAZARI, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes são
atribuídas pela Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar Municipal nº:
020/2005.

 CONSIDERANDO;
 PARECER 001/2010, emitido pela Comissão de Processo

Administrativo Disciplinar.

R E S O L V E;

 Art. 1º - Fica exonerado do Cargo Efetivo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA o Sr. EDSON LOPES DOS SANTOS, em razão de abandono
de emprego conforme Art.154 da Lei Complementar 020 de 28 de Dezembro
de 2005.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º: Revogam-se às disposições em contrário.

Registra-se,

Publique-se,
Cumpra-se.

Confresa-MT, 12 de Maio de 2010.

_________________________________________
GASPAR DOMINGOS LAZARI

Prefeito Municipal

Portaria nº 080/2010 de 30 de Abril de 2010

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO EFETIVO.

GASPAR DOMINGOS LAZARI, Prefeito Municipal de Confresa, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes são atribuídas
pela Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 020/2005.

R E S O L V E;

Art. 1º - Fica exonerado do Cargo Efetivo de ASSESSOR DE
COMUNICAÇÃO por iniciativa do Servidor o Sr. JOSE LOPES DA SILVA -
Matricula 000001, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/DEPTO
DE ESPORTE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

Registra-se,
Publique-se,

Cumpra-se.

Confresa-MT, 30 de Abril de 2010.

_________________________________________
GASPAR DOMINGOS LAZARI

Prefeito Municipal

Portaria nº 081/2010 de 04 de Maio de 2010

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
PARA OCUPAR CARGO COMISSIONADO

GASPAR DOMINGOS LAZARI, Prefeito Municipal de Confresa, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes são atribuídas
pela Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº. 024/2005.

RESOLVE;

Art. 1º - Fica nomeada para ocupar cargo em Comissão de CHEFE DE
DEPARTAMENTO DE CULTURA a Sra. DARC APARECIDA LEITE LEONEL.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

Registra-se,
Publique-se,

Prefeitura Municipal de Carlinda

EDITAL COMPLEMENTAR Nº. 004/2010 AO EDITAL 003/2010

O Prefeito Municipal de Carlinda-MT, no uso de suas atribuições
legais, e contando com a Comissão do Teste Seletivo Municipal nº 02/
2010, conforme  Portaria n° 085 de 05 abril de 2010, em observância ao
princípio constitucional da Publicidade estabelecido no Artigo 37 da
Constituição Federal, TORNA PÚBLICO PRORROGAÇÃO  DO EDITAL Nº
0/2010,  publicado no Jornal Oficial AMM/MT, Edição n° 967 de 06
de MAIO de 2010 e no Mural da Prefeitura Municipal conforme
Lei Municipal 442/2008 para  os cargos de Assistente Social e
Psicólogo.

Fica retificado os seguintes itens :

2 - DAS INSCRIÇÕES

2.4 As inscrições serão realizadas, exclusivamente, no período
de 03 a 13 de Maio de 2010 das 7:00 as 13:00, no Departamento
Pessoal da Prefeitura Municipal de Carlinda/MT, mediante o
preenchimento do Formulário de Inscrição conforme anexo III.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 28       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quinta-Feira, 13 de Maio de 2010

Prefeitura Municipal de Curvelândia

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2010
A Prefeitura Municipal de Curvelândia - MT, com Sede Administrativa

na Rua São Bernardo nº 523, Centro, Curvelândia/MT, através de seu
Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados, a
PRORROGAÇÃO do Pregão Presencial nº 003/2010, do dia 14/05/2010
para o dia 21/05/2010 as 14:00 horas, no mesmo local. Curvelândia - MT,
13 de maio de 2010.

GUSTAVO ALVES DO CARMO
- Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CONVITE Nº. 005/2010

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS, MATERIAIS E SERVIÇOS PARA

RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA PA CARREGADEIRA, PATROL E OS

ONIBUS PLACAS JZL 3174 E JYW 4038, A PEDIDO DA SECRETARIA DE

VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS E EDUCAÇÃO DE FIGUEIROPOLIS D’OESTE

MT.

Tendo em vista o que consta dos autos do processo de Licitação

Convite 005/2010, e diante do resultado apresentado pela Comissão

Permanente de Licitação, declarando como vencedor do Objeto acima

supracitado a empresa RETIFICA DE MOTORES SÃO PAULO VALE DO

GUAPORÉ LTDA EPP, CNPJ - 00.075.138/0001-50, HOMOLOGO o

presente certame, para que produza todos os efeitos legais previstos em

lei.

Figueirópolis D’Oeste, MT, 23 de Março de 2010.

LAYR MOTA DA SILVA

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CONVITE Nº. 006/2010

OBJETO: Contratação de empresa especializada, para a execução

de serviços técnicos, sob a modalidade de assessoria tributária com

execução indireta, envolvendo a realização de estudos e a conseqüente

execução de trabalhos de levantamento, conferencia e acompanhamento

das informações econômico-fiscais do Município com o objetivo de

melhorar o índice de participação do Município na distribuição do ICMS

(IPM) a vigorar em 2011, e ainda, a disponibilização de profissional

especializado para coordenação dos serviços, para realização de

consulta e análise de dados para a confecção de relatórios e de

inteligência fiscal.

Tendo em vista o que consta dos autos do processo de Licitação

Convite 006/2010, e diante do resultado apresentado pela Comissão

Permanente de Licitação, declarando como vencedor do Objeto acima

supracitado a empresa ETCA – CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA,

CNPJ – 04.176.501/0001-84, HOMOLOGO o presente certame, para que

produza todos os efeitos legais previstos em lei.

Figueirópolis D’Oeste, MT, 01 de Abril de 2010.

LAYR MOTA DA SILVA

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CONVITE Nº 007/2010

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 364 HORAS DE RETRO ESCAVADEIRA

DE PNEUS COM OPERADOR.

Tendo em vista o que consta dos autos do processo de Licitação

Convite 007/2010, e diante do resultado apresentado pela Comissão

Permanente de Licitação, declarando como vencedor do Objeto acima

supracitado a empresa AMPLA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

LTDA - ME, CNPJ. 06.936.513/0001-95, HOMOLOGO o presente certame,

para que produza todos os efeitos legais previstos em lei.

Figueirópolis D’Oeste - MT, 19 de Abril de 2010.

LAYR MOTA DA SILVA

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2010

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM HORAS DE MAQUINA

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, TIPO PC.

Tendo em vista o que consta dos autos do processo de

Licitação Pregão Presencial 002/2010, e diante do resultado

apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,

declarando como vencedor a empresa TERRA VIVA ESCAVAÇÕES

LTDA EPP, CNPJ. 10.855.720/0001-92, HOMOLOGO o presente

certame, para que produza todos os efeitos legais previstos

em lei

Figueirópolis D’Oeste - MT, 22 de Abril de 2010.

LAYR MOTA DA SILVA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’ Oeste

2.7 As Provas serão realizadas no dia 16 de Maio de 2010 na
Escola Municipal Manoel Bandeira, com início as 7:30  e término as 11:30.

Passa a vigorar:

2.4 As inscrições serão realizadas, exclusivamente, no período de
13 a 21 de Maio de 2010 das 7:00 as 13:00, no Departamento Pessoal
da Prefeitura Municipal de Carlinda/MT, mediante o preenchimento
do Formulário de Inscrição conforme anexo III.

2.7 As Provas serão realizadas no dia 23 de Maio de 2010 na
Escola Municipal Manoel Bandeira, com início as 7:30  e término as 11:30.

  Carlinda, 13 de maio de 2010.

________________________________________________
Orodovaldo Antonio de Miranda

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2008

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato

Grosso, tendo em vista o Concurso Público realizado no dia 11 de maio de

2008, CONVOCA pelo presente edital a candidata aprovado para o

preenchimento da vaga abaixo relacionada:

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO

24° ALESSANDRA DA SILVA OLIVEIRA 082

II. A candidata convocada terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias

a contar de 130 de maio de 2010, para tomar posse no referido cargo,

conforme edital. A candidata devera apresentar-se no Departamento de

Recursos Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes

documentos:

· Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de

originais:

a. Carteira de Identidade;

b. Cadastro de Pessoa Física (CPF);

c. Título de Eleitor e Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral;

d. Certificado de Reservista das Forças Armadas, quando for o caso;

e. Comprovante de escolaridade necessário para o exercício do

cargo, na forma do Edital do Concurso Público nº. 001/2008;

· Originais:

a. Atestado de aptidão física e mental para o cargo, assinado por

junta médica oficial do município, no qual deverá constar se o candidato

possui condições de exercício do cargo para o qual foi aprovado;

b. Duas fotos 3X4 recentes;

c. Declaração de que não exerce função pública ou que a acumulação

é permitida pela Constituição Federal;

d. Certidão Negativa do Cartório Distribuidor ou Cartório Criminal do

Município onde reside.

Guarantã do Norte/MT, 13 de maio de 2010.

MERCIDIO PANOSSO

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Juína
PORTARIA Nº 1.410/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ANGELA MERECI
PEREIRA, mat. 1473, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe A, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
CEI Criança Feliz, de 20 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.411/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. CLEONICE
ANTUNES FELISARDO, mat. 1481, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe A, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação
e Cultura – CEI Criança Feliz, de 20 horas para 30 horas semanais,
em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.412/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ELAINE
APARECIDA DE VARGAS DOS SANTOS, mat. 1685, servidor (a)
ocupante do cargo de Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura – CEI Criança Feliz, de 20 horas para
30 horas semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CONVITE Nº 008/2010

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E CAMISETAS PROMOCIONAIS.

Tendo em vista o que consta dos autos do processo de Licitação

Carta Convite 008/2010, e diante do resultado apresentado pela Comissão

Permanente de Licitação, declarando como vencedor a empresa. STAMP

DISTRIBUIDORA DE MALHAS LTDA, CNPJ 36.932.978/0001-39,

HOMOLOGO o presente certame, para que produza todos os efeitos

legais previstos em lei.

Figueirópolis D’Oeste – MT, 28 de Abril de 2010.

LAYR MOTA DA SILVA

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1.413/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ELISANGELA FRIORI
MARQUES, mat. 1515, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI
Criança Feliz, de 20 horas para 30 horas semanais, em conformidade
com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.414/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. KATIA CILENE
ANCHIETA DE OLIVEIRA, mat. 906, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – CEI Criança Feliz, de 20 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.415/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. LUCIA DORILDE
MEURER, mat. 1477, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI
Criança Feliz, de 20 horas para 30 horas semanais, em conformidade
com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.416/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARIA
AUXILIADOURA TORMEN, mat. 875, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – CEI Criança Feliz, de 20 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.417/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARIA SOCORRO
DE ANDRADE DOS SANTOS, mat. 1494, servidor (a) ocupante do cargo
de Professor Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação
e Cultura – CEI Criança Feliz, de 20 horas para 30 horas semanais,
em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.418/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MELANIA DE
SOUZA, mat. 661, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe
B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI Criança
Feliz, de 20 horas para 30 horas semanais, em conformidade com a
Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.419/2010
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Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal

(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. NEUZA MARIA DOS
SANTOS CORREA, mat. 1529, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe A, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – CEI Criança Feliz, de 20 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.420/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. SILVANA ALVES
DE ALMEIDA, mat. 956, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI
Criança Feliz, de 20 horas para 30 horas semanais, em conformidade
com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.421/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ROSANGELA
MOLINARI TOLOVI, matriculas 762 (admissão: 18/02/2002) e 1684
(admissão: 09/02/2004), servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI
Dom Franco Dalla Vale, de 40 horas para 30 horas semanais, sendo
que a carga horária das matriculas 762 e 1684 são de 20 horas semanais
cada, permanecendo com a nova carga horária de 30 horas a
matricula 762, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.422/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ALESSANDRA DE
SOUZA OLIVEIRA, mat. 922, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe A, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – CEI Dom Franco Dalla Vale, de 20 horas para 30 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.423/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ANDREIA ASOIA
BERTOCINI, mat. 481, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI
Dom Franco Dalla Vale, de 20 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.424/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. SERCINA BATISTA
DUFFEKE, mat. 1309, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de
20 horas para 30 horas semanais, em conformidade com a Lei nº
1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)
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PORTARIA Nº 1.425/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. VALDIRA
APARECIDA RIBEIRO DA SILVA, mat. 484, servidor (a) ocupante do
cargo de Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura – CEI Dom Franco Dalla Vale, de 20 horas para 30
horas semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.426/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ANGELA BARBOSA
DOS SANTOS RIGUI, mat. 220, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – CEI Nosso Lar, de 40 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.427/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, do Sr. GENEVAL PEREIRA
DE ARAUJO, mat. 760, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI
Nosso Lar, de 20 horas para 30 horas semanais, em conformidade
com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.428/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ILDA NOGUEIRA
CORREA, mat. 1492, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
CEI Nosso Lar, de 20 horas para 30 horas semanais, em conformidade
com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.429/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ILMA DE ARAUJO
SILVA, mat. 1528, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe
B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI Nosso
Lar, de 20 horas para 30 horas semanais, em conformidade com a
Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.430/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. IVETE TEREZINHA
DALLA COSTA, mat. 838, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
CEI Nosso Lar, de 20 horas para 30 horas semanais, em conformidade
com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.431/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
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suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. TANIA CORSI DE
SOUZA, mat. 883, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe
C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – FUNDEB
Educação Infantil 60% - Pro-Infantil, de 20 horas para 30 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.432/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. IZAIDES ALVES
PEREIRA, mat. 526, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe
B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI Nosso
Lar, de 20 horas para 30 horas semanais, em conformidade com a Lei
nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.433/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARGARIDA DE
JESUS SANTANA, mat. 1516, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – CEI Nosso Lar, de 20 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.434/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARILEIDE
QUEIROZ DE SOUZA, mat. 1500, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – CEI Nosso Lar, de 20 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.435/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. NAMIRTES SOARES
TEIXEIRA GLIENKE, mat. 222, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – CEI Nosso Lar, de 40 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.436/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, do Sr. ADEMILTON
MARTINS DOS SANTOS, mat. 1002, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – CEI Palmiteira Vasco Papa, de 20 horas para 30 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.437/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,
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RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ELINETE ALVES
DOS ANJOS, mat. 1490, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI
Palmiteira Vasco Papa, de 20 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.438/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ELIZABETH
PATRICIA MARIANO, mat. 1479, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – CEI Palmiteira Vasco Papa, de 20 horas para 30 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.439/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARIA BARREIRO
DE SOUSA, matriculas 451 (admissão: 02/02/1998) e 463 (admissão: 11/
02/2002), servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe B, lotado
(a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI Palmiteira Vasco
Papa, de 40 horas para 30 horas semanais, sendo que a carga
horária das matriculas 451 e 463 são de 20 horas semanais cada,
permanecendo com a nova carga horária de 30 horas a matricula
451, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.440/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARIA LUCIA DE
OLIVEIRA TEODORO, mat. 1496, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – CEI Palmiteira Vasco Papa, de 20 horas para 30 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.441/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARILENA CLARA
DE OLIVEIRA LEATTI, mat. 764, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – CEI Palmiteira Vasco Papa, de 20 horas para 30 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.442/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARINES
TEREZINHA DE SOUZA, matriculas 456 (admissão: 02/02/1998) e 464
(admissão: 11/02/2002), servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
CEI Palmiteira Vasco Papa, de 40 horas para 30 horas semanais,
sendo que a carga horária das matriculas 456 e 464 são de 20 horas
semanais cada, permanecendo com a nova carga horária de 30
horas a matricula 456, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.443/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das
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suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. VERA LUCIA ALVES
DOS SANTOS, mat. 1487, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI
Palmiteira Vasco Papa, de 20 horas para 30 horas semanais, em
conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.444/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ANA MARIA DE
SOUZA, mat. 1524, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe
B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI São
Cristovão, de 20 horas para 30 horas semanais, em conformidade
com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.445/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ANA MARIA LUPIS
GIROTTO, mat. 878, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe
A, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI São
Cristovão, de 20 horas para 30 horas semanais, em conformidade
com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.447/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. IVANILDES MENDES
DE OLIVEIRA, mat. 1485, servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI
São Cristovão, de 20 horas para 30 horas semanais, em conformidade
com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.448/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARICLENE
BERTUCCI AZENHA, matriculas 457 (admissão: 02/02/1998) e 466
(admissão: 11/02/2002), servidor (a) ocupante do cargo de Professor
Classe C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – CEI
São Cristovão, de 40 horas para 30 horas semanais, sendo que a
carga horária das matriculas 457 e 466 são de 20 horas semanais cada,
permanecendo com a nova carga horária de 30 horas a matricula
457, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.449/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. MARIA DE FATIMA
MOREIRA FARIA, mat. 1544, servidor (a) ocupante do cargo de
Professor Classe B, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura – Escola Municipal Osvaldo Cruz, de 20 horas para 30 horas
semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.450/2010

Súmula – Elevar Classe por ocasião do concurso, possuindo
titulação, na área Superior Exigida.
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Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR CLASSE da Sra. CASSIA CRISTINA RIBEIRO DE

ASSIZ, mat. 51, servidora estável no cargo de Técnico de Gestão

Escolar – Arara Azul, na Classe A, Nível 5, promovida por titulação

concluída e comprovada para a CLASSE B, Nível 5, como determina a Lei

Municipal 1012/2008.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA

Prefeita Municipal

(Interina)

PORTARIA Nº 1.451/2010

Súmula – Elevar Classe por ocasião do concurso, possuindo

titulação, na área Superior Exigida.

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal

(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas

atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei

Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR CLASSE da Sra. LORENI SILVEIRA DE AVILA
GOLO, mat. 279, servidora estável no cargo de Técnico de Gestão
Escolar – Arara Azul, na Classe A, Nível 3, promovida por titulação
concluída e comprovada para a CLASSE B, Nível 3, como determina a Lei
Municipal 1012/2008.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)

PORTARIA Nº 1.452/2010

Súmula – Elevar Classe por ocasião do concurso, possuindo
titulação, na área Superior Exigida.

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal
(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR CLASSE do Sr. ADEMILTON MARTINS DOS
SANTOS, mat. 1002, servidor (a) estável no cargo de Professor 30
horas, na Classe B, Nível III, promovido (a) por titulação concluída e

comprovada para a CLASSE C, Nível III, como determina a Lei Municipal
1012/2008.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal

(Interina)

PORTARIA Nº 1.453/2010

Súmula – Elevar Classe por ocasião do concurso, possuindo

titulação, na área Superior Exigida.

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal

(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das

suas atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e

na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR CLASSE do Sr. ORLANDO OLIVEIRA E SILVA,

mat. 116, servidor (a) estável no cargo de Mecânico de Autos

Escolares, na Classe A, Nível 4, promovido (a) por titulação concluída

e comprovada para a CLASSE B, Nível 4, como determina a Lei Municipal

1012/2008.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA

Prefeita Municipal

(Interina)

PORTARIA Nº 1.454/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal

(Interina) do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas
atribuições legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. CARLITO PEREIRA
DA ROCHA, matriculas 772 (admissão: 13/02/1995) e 767 (admissão:
09/02/2004), servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe C,
lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 40 horas
para 30 horas semanais, sendo que a carga horária das matriculas
772 e 767 são de 20 horas semanais cada, permanecendo com a
nova carga horária de 30 horas a matricula 772, em conformidade
com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal
(Interina)
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Prefeitura Municipal de Juscimeira
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2010

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2010

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Juscimeira, localizada a Avenida “N” nº 210
– Bairro Cajus, Juscimeira-MT através da sua Pregoeira Oficial, nomeada
pela Portaria nº 002/2010, TORNA PÚBLICO que realizará às 09:00 HORAS
DO DIA 26 DE MAIO DE 2010 no Gabinete do Prefeito Municipal, no
endereço acima citado, sessão pública para realização de licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2010, do tipo MENOR PREÇO
POR LOTE, tendo por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
PARA O CENTRO DO IDOSO conforme lotes constantes no Termo de
Referência anexo I do Edital. Os envelopes contendo as proposta de
preços e os documentos de habilitação serão recebidos até às 09:00
HORAS DO DIA 26 MAIO DE 2010. O credenciamento será feito no inicio
da sessão. Os interessados poderão ler ou obter cópia do Edital e seus
anexos na Prefeitura Municipal de Juscimeira no endereço acima, no horário
das 07:00 às 13:00 horas, nos dias úteis a partir desta data. Outras
informações poderão ser obtidas pelo telefone (66) 3412-1062 ou pelo e-
mail: pmjuscimeira.licitacao@hotmail.com.

Juscimeira/MT, 13 de Maio de 2010.

DIVA Mª DOS SANTOS GARDIM
PREGOEIRA

EXTRATO DE CONTRATOS - FEVEREIRO/2010

CONTRATO Nº  005/2010
PARTES: Prefeitura Municipal de Juscimeira e Edvaldo Nogueira de Souza
OBJETO: Contratação De Serviços Para Realização Do Transporte Escolar
PRAZO: 08/02/2010 a 02/07/2010
VALOR POR KM RODADO: R$ 1,98  ( Hum Real, Noventa e Oito Centavos
)
VALOR TOTAL : R$ 17.226,00 ( Dezessete Mil, Duzentos Vinte e Seis
Reais )
SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Prefeito Valdecir Luiz Colle e Edvaldo
Nogueira de Souza

CONTRATO Nº 006/2010
PARTES: Prefeitura Municipal de Juscimeira e Pedro Palombit
OBJETO: Contratação De Serviços Para Realização Do Transporte Escolar
PRAZO: 08/02/2010 a 02/07/2010
VALOR POR KM. RODADO: R$ 1,77 ( Hum Real, Setenta e Sete Centavos
)
VALOR TOTAL : R$ 18.054,00 ( Dezoito Mil, Cinquenta e Quatro Reais )

SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Prefeito Valdecir Luiz Colle e Pedro
Palombit

CONTRATO Nº 007/2010
PARTES: Prefeitura Municipal de Juscimeira e Ronildo Alves Campos
OBJETO: Contratação De Serviços Para Realização Do Transporte Escolar
PRAZO: 08/02/2010 a 02/07/2010
VALOR POR KM. RODADO : R$ 1,76 ( Hum Real, Setenta e Seis Centavos
)
VALOR TOTAL: R$ 12.320,00 ( Doze Mil, Trezentos e Vinte Reais )
SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Prefeito Valdecir Luiz Colle e Ronildo
Alves Campos

CONTRATO Nº 008/2010
PARTES: Prefeitura Municipal de Juscimeira e José Alves de Oliveira Neto
OBJETO: Contratação De Serviços Para Realização Do Transporte Escolar
PRAZO: 08/02/2010 a 02/07/2010
VALOR POR KM. RODADO: R$ 2,00 ( Dois Reais )
VALOR TOTAL : R$ 16.800,00 ( Dezesseis Mil, Oitocentos Reais )
SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Prefeito Valdecir Luiz Colle e José Alves
de Oliveira Neto

CONTRATO Nº 009/2010
PARTES: Prefeitura Municipal de Juscimeira e Lucimarzio Alves de Souza
– Me
OBJETO: Contratação De Serviços Para Realização Do Transporte Escolar
PRAZO:  08/02/2010 a 02/07/2010
VALOR POR KM. RODADO: R$ 2,00 ( Dois Reais )
VALOR TOTAL: R$ 20.800,00 ( Vinte Mil, Oitocentos Reais )
SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Prefeito Valdecir Luiz Colle e Lucimarzio
Alves de Souza

CONTRATO Nº 010/2010
PARTES:  Prefeitura Municipal de Juscimeira e Valdeir Garcia de Lima
OBJETO: Contratação De Serviços Para Realização Do Transporte Escolar
PRAZO: 08/02/2010 a 02/07/2010
VALOR POR KM.RODADO: R$ 2,00 ( Dois Reais )
VALOR TOTAL: R$ 16.000,00 ( Dezesseis Mil Reais )
SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Prefeito Valdecir Luiz Colle e Valdeir
Garcia de Lima

CONTRATO Nº 011/2010
PARTES:  Prefeitura Municipal de Juscimeira e Herminio Cardoso
OBJETO:  Contratação De Serviços Para Realização Do Transporte
Escolar
PRAZO:  08/02/2010 a 02/07/2010
VALOR POR KM. RODADO: R$ 1,86 ( Hum Real, Oitenta e Seis Centavos
)
VALOR TOTAL: R$ 23,064,00 ( Vinte Trez Mil, Sessenta e Quatro Centavos
)
SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Prefeito Valdecir Luiz Colle e Herminio
Cardoso

CONTRATO Nº 012/2010
PARTES:  Prefeitura Municipal de Juscimeira e Edvaldo Nogueira de Souza
OBJETO: Contratação De Serviços Para Realização Do Transporte Escolar
PRAZO: 08/02/2010 a 02/07/2010
VALOR POR KM. RODADO: R$ 1,90 ( Hum Real e Noventa Centavos )
VALOR TOTAL: R$ 16.720,00  ( Dezesseis Mil, Setecentos e Vinte Reais
)
SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Prefeito Valdecir Luiz Colle e Edvaldo
Nogueira de Souza

CONTRATO Nº 013/2010
PARTES:  Prefeitura Municipal de Juscimeira e José Roberto da Silva
OBJETO: Contratação De Serviços Para Realização Do Transporte
Escolar

PORTARIA Nº 1.455/2010

Senhora JOSELINA A. A. MORAES SOUSA, Prefeita Municipal (Interina)
do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições
legais, conforme o disposto na Constituição Federal e na Lei Orgânica
Municipal,

RESOLVE:

Art. 1.º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, da Sra. ISABEL VIEIRA BRAZ
GOMES, mat. 1543, servidor (a) ocupante do cargo de Professor Classe
C, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 20 horas
para 30 horas semanais, em conformidade com a Lei nº 1.145/2009.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 10 de fevereiro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

JOSELINA A. A. MORAES SOUSA
Prefeita Municipal

(Interina)
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PRAZO: 08/02/2010 a 02/07/2010
VALOR POR KM. RODADO: R$ 2,00 ( Dois Reais )
VALOR TOTAL: R$ 5.600,00 ( Cinco Mil, Seiscentos Reais )
SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Prefeito Valdecir Luiz Colle e José
Roberto da Silva

CONTRATO Nº 014/2010
PARTES:  Prefeitura Municipal de Juscimeira e Amailta Rezende Silva
OBJETO:  Contratação De Serviços Para Realização Do Transporte
Escolar
PRAZO:  08/02/2010 a 26/03/2010
VALOR POR KM. RODADO: R$ 2,00 ( Dois Reais )
VALOR TOTAL: R$ 5.304,00 ( Cinco Mil, Trezentos e Quatro Reais )
SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Prefeito Valdecir Luiz Colle e Amailta
Rezende Silva

CONTRATO Nº 015/2010
PARTES:  Prefeitura Municipal de Juscimeira e Geraldo Vieira Rodrigues
– Me
OBJETO:  Contratação de  Serviços Para Realização Do Transporte Escolar
PRAZO:  08/02/2010 a 31/03/2010
VALOR POR KM. RODADO: R$ 2,00 ( Dois Reais )
VALOR TOTAL: R$ 6.216,00 ( Seis Mil, Duzentos e Dezesseis Reais )
SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Prefeito Valdecir Luiz Colle e Geraldo
Vieira Rodrigues

CONTRATO Nº 016/2010
PARTES:  Prefeitura Municipal de Juscimeira e Ed Carlos R. Dos Passos -
Me
OBJETO:  Contratação de Serviços Para Realização Do Transporte Escolar
PRAZO:  09/02/2010 a 31/03/2010
VALOR POR K. RODADO: R$ 2,00 ( Dois Reais )
VALOR TOTAL: R$ 7.616,00 ( Sete Mil, Seiscentos e Dezesseis Reais )
SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Prefeito Valdecir Luiz Colle e Ed Carlos
R. dos Passos

CONTRATO Nº 017/2010
PARTES: Prefeitura Municipal de Juscimeira e Sergio Menezes da Silva
OBJETO:  Contratação de Serviços Para Realização Do Transporte Escolar
PRAZO: 09/02/2010 a 05/07/2010
VALOR POR KM. RODADO: R$ 1,45 ( Hum Real, Quarenta e Cinco
Centavos )
VALOR TOTAL: R$ 13.340,00 ( Treze Mil, Trezentos Quarenta Reais )
SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES:  Prefeito Valdecir Luiz Colle e Sergio
Menezes da Silva

CONTRATO Nº 018/2010
PARTES: Prefeitura Municipal de Juscimeira e Max Rodrigues Bernardes
– Me
OBJETO:  Contratação de Serviços Para Realização Do Transporte Escolar
PRAZO:  22/02/2010 a 31/03/2010
VALOR POR KM. RODADO: R$ 2,00 ( Dois Reais )
VALOR TOTAL:  R$ 5.992,00  ( Cinco Mil, Novecentos e Noventa e Dois
Reais )
SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Prefeito Valdecir Luiz Colle e Max
Rodrigues Bernardes

CONTRATO Nº 019/2010
PARTES: Prefeitura Municipal de Juscimeira e Paulo de Barros Tolentino –
Me
OBJETO:  Aquisição de Peças
PRAZO:  25/02/2010 a 25/02/2011
VALOR TOTAL:  R$ 65.142,05  (  Sessenta e Cinco Mil, Cento e Quarenta
e Dois Reais, Cinco Centavos )
SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES:  Prefeito Valdecir Luiz Colle e Paulo de
Barros Tolentino

EXTRATO DE CONTRATOS - MARÇO/2010

CONTRATO Nº  020/2010

PARTES: Prefeitura Municipal de Juscimeira e Sergio Menezes da Silva

OBJETO: Locação de Automóvel Para o Conselho Tutelar

PRAZO: 04/03/2010 a 04/03/2011

VALOR MENSAL: R$ 1.700,00  ( Hum Mil Setecentos Reais )

VALOR TOTAL : R$ 20.400,00 ( Vinte Mil, Quatrocentos Reais )

SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Prefeito Valdecir Luiz Colle e Sergio

Menezes da Silva

CONTRATO Nº 021/2010

PARTES: Prefeitura Municipal de Juscimeira e Edvaldo Nogueira de Souza

OBJETO: Contratação De Serviços Para Realização Do Transporte

Escolar

PRAZO: 08/03/2010 a 02/07/2010

VALOR POR KM. RODADO: R$ 2,00 ( Dois Reais )

VALOR TOTAL : R$ 17.712,00 ( Dezessete Mil, Setecentos e Doze

Reais  )

SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Prefeito Valdecir Luiz Colle e Edvaldo

Nogueira de Souza

CONTRATO Nº 022/2010

PARTES: Prefeitura Municipal de Juscimeira e José Osmar de Freitas

OBJETO: Contratação De Serviços Para Realização Do Transporte

Escolar

PRAZO: 08/03/2010 a 02/07/2010

VALOR POR KM. RODADO : R$ 2,00 ( Dois Reais )

VALOR TOTAL: R$ 14.760,00 ( Quatorze Mil, Setecentos e Sessenta

Reais )

SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Prefeito Valdecir Luiz Colle e José

Osmar de Freitas

CONTRATO Nº 023/2010

PARTES: Prefeitura Municipal de Juscimeira e Mayara Carlotto de Novais

OBJETO: Contratação De Serviços Para Realização Do Transporte

Escolar

PRAZO: 08/03/2010 a 02/07/2010

VALOR POR KM. RODADO: R$ 2,00 ( Dois Reais )

VALOR TOTAL : R$ 11.840,00 ( Onze Mil, Oitocentos e Quarenta Reais

)

SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Prefeito Valdecir Luiz Colle e Mayara

Carlotto de Novais

CONTRATO Nº 024/2010

PARTES: Prefeitura Municipal de Juscimeira e Vigberto Costa Campos

OBJETO: Contratação De Serviços Para Realização Do Transporte

Escolar

PRAZO:  08/03/2010 a 31/03/2010

VALOR POR KM. RODADO: R$ 2,00 ( Dois Reais )

VALOR TOTAL: R$ 3.240,00 ( Trez Mil, Duzentos e Quarenta Reais  )

SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Prefeito Valdecir Luiz Colle e Vigberto

Costa Campos

CONTRATO Nº 025/2010

PARTES:  Prefeitura Municipal de Juscimeira e Gilson Albano e Soares

Ltda

OBJETO: Contratação Para Fornecimento De Refeições Tipo “Marmitex”

e “Comercial”

PRAZO:  29/03/2010 a 29/03/2011
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VALOR TOTAL: R$ 114.720,00 ( Cento e Quatorze Mil, Setecentos e

Vinte Reais )

SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Prefeito Valdecir Luiz Colle e Gilson

Albano e Soares

CONTRATO Nº 026/2010

PARTES:  Prefeitura Municipal de Juscimeira e Ronilda da Silva Rosa

OBJETO:  Contratação De Serviços Para Realização Do Transporte

Escolar

PRAZO:  29/03/2010 a 02/07/2010

VALOR POR KM. RODADO:  R$ 2,00 ( Dois Reais )

VALOR TOTAL:  R$ 10.140,00 ( Dez Mil, Cento Quarenta Reais )

SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES:  Prefeito Valdecir Luiz Colle e Ronilda

da Silva Rosa

Prefeitura Municipal de Nobres

RESULTADO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Presencial nº 007/2010 – Tipo: Menor Preço
Por Lote. Objeto: Aquisição de Maquinas e Implementos Agrícolas -
Patrulha Mecanizada, para atender ao contrato de repasse nº 0313657-
56/2009/MDA/CAIXA. A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Nobres –
torna público aos interessados, que no Pregão Presencial Nº 007/2010,
cuja abertura ocorreu às 9:00, do dia 30/04/2010, sagrou-se vencedora
do certame para o lote 01 e 02, a empresa Casa da Lavoura LTDA,
totalizando o valor de R$ 184.108,00 (cento e oitenta e quatro mil e cento
e oito reais).

Viviany Turque Pacheco Pinto
– PREGOEIRA

Prefeitura Municipal de Nortelândia

PORTARIA N.º 173/2010

O Sr. NEURILAN FRAGA, Prefeito Municipal de Nortelândia, Estado e

Mato Grosso, no uso das atribuições legais que são conferidas pelo

cargo,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica Instituída a Comissão de Vistoria dos Ônibus de

Transporte Escolar neste município.

Art. 2º - Ficam nomeadas para Comporem a Comissão objeto do

Artigo anterior, as seguintes pessoas:

ü Jossimar José Fernandes – Presidente;

ü Augusto Costa Lima – Membro;

ü José Raimundo Ascari – Membro;

  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

                                  C U M P R A – S E

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA, ESTADO

DE MATO GROSSO, EM 10 DE MARÇO DE 2010.

NEURILAN FRAGA

Prefeito Municipal

JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES

Secretário de Administração

Portaria n.º 174/2010

Dispõe sobre a Instituição e Nomeação dos membros que irão
compor o Conselho Gestor Municipal do Telecentro Comunitário de
Inclusão Digital do município de Nortelândia – Mato Grosso, e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais e conforme O
Regimento Interno do Telecentro Comunitário de Inclusão Digital do
Município de Nortelândia em parceria com o Ministério das Comunicações:

RESOLVE:

Art.1.º - Instituir o Conselho Gestor Municipal do Telecentro
Comunitário de Inclusão Digital do município de Nortelândia – Mato Grosso,
conforme orientações e  diretrizes do Ministério das Comunicações e
normas de funcionamento previsto no Regimento Interno do Conselho
Gestor, em anexo;

Art. 2º - Nomear os representantes abaixo relacionados indicados,
nomeados e eleitos pelos seus segmentos para compor o Conselho
Gestor Municipal do Telecentro Comunitário de Inclusão Digital do
município de Nortelândia – Mato Grosso;

Representante da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Florindo de Oliveira Almeida
Suplente: Thiago José dos Santos

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Eloísa Maria de Paula
Suplente: Cristiane Queiroz da Silva

Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente

Titular: Ana Lucia Lins Ferreira
Suplente: Benedito Antonio de Almeida Neto

Representante das Escolas Estadual
Titular: Josiane Gomes Meira Pereira
Suplente: Eliane de Arruda

Representante de Entidade Sindical
Titular: Alenir  Arruda Silva
Suplente: Siloé Rego Tavares

Representante das Escolas Municipal
Titular: Iracema Pereira de Souza
Suplente: Maria do Socorro de Freitas

Representantes da Coopserves
Titular: Jackson Maicon Silva de Almeida
Suplente: Simone Silva de Almeida

Art. 3º - As funções do Conselho estão previstas no Regimento
Interno, em anexo, bem como as obrigações dos Parceiros: Prefeitura
Municipal de Nortelândia e Ministério das Comunicações, Comunidade
Nortelandense e Executores (monitor, assistente técnico de informática),
dentre outros;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Nortelândia-MT., 10 de março de 2010.

Neurilan Fraga
Prefeito Municipal

Portaria n.º 174/2010
Dispõe sobre a Instituição e Nomeação dos membros que irão

compor o Conselho Gestor Municipal do Telecentro Comunitário de
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Inclusão Digital do município de Nortelândia – Mato Grosso, e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais e conforme O
Regimento Interno do Telecentro Comunitário de Inclusão Digital do
Município de Nortelândia em parceria com o Ministério das Comunicações:

RESOLVE:

Art.1.º - Instituir o Conselho Gestor Municipal do Telecentro Comunitário
de Inclusão Digital do município de Nortelândia – Mato Grosso, conforme
orientações e  diretrizes do Ministério das Comunicações e normas de
funcionamento previsto no Regimento Interno do Conselho Gestor, em
anexo;

Art. 2º - Nomear os representantes abaixo relacionados indicados,
nomeados e eleitos pelos seus segmentos para compor o Conselho Gestor
Municipal do Telecentro Comunitário de Inclusão Digital do município de
Nortelândia – Mato Grosso;

Representante da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Florindo de Oliveira Almeida
Suplente: Thiago José dos Santos

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Eloísa Maria de Paula
Suplente: Cristiane Queiroz da Silva

Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente

Titular: Ana Lucia Lins Ferreira
Suplente: Benedito Antonio de Almeida Neto

Representante das Escolas Estadual
Titular: Josiane Gomes Meira Pereira
Suplente: Eliane de Arruda

Representante de Entidade Sindical
Titular: Alenir  Arruda Silva
Suplente: Siloé Rego Tavares

Representante das Escolas Municipal
Titular: Iracema Pereira de Souza
Suplente: Maria do Socorro de Freitas

Representantes da Coopserves
Titular: Jackson Maicon Silva de Almeida
Suplente: Simone Silva de Almeida

Art. 3º - As funções do Conselho estão previstas no Regimento
Interno, em anexo, bem como as obrigações dos Parceiros: Prefeitura
Municipal de Nortelândia e Ministério das Comunicações, Comunidade
Nortelandense e Executores (monitor, assistente técnico de informática),
dentre outros;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Nortelândia-MT., 10 de março de 2010.

Neurilan Fraga
Prefeito Municipal

 LEI Nº 165/2010

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA MANUTENÇÃO DA
LIMPEZA DE TERRENOS URBANOS EM NORTELÂNDIA, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu, Neurilan Fraga,

Prefeito Municipal de Nortelândia, Estado de Mato Grosso, SANCIONO a
seguinte Lei:

Art. 1º - Os proprietários de terrenos urbanos são obrigados a mantê-
los devidamente limpos e em condições de uso, ficando sujeitos à multa
pelo descumprimento desta lei.

Parágrafo único – a multa a que se refere o “caput” deste artigo
será de 100(cem) UPFM(Unidade Padrão Fiscal Municipal), vigente até
31/12/2010, nos terrenos de até 300 m² e acima desta metragem será
acrescido um total de 20(vinte UPFM a cada 50 m².

Art. 2º - Detectada a necessidade de limpeza do terreno urbano, a
Prefeitura Municipal notificará o Proprietário para realizar a limpeza no
prazo de 05(cinco) dias, sob pena da multa prevista no Parágrafo Único
do Art. 1º desta lei e, se necessário, poderá ser encaminhada denúncia
ao Ministério Público.

Art. 3º - Independentemente da multa, fica o Poder Executivo
autorizado a proceder à limpeza dos referidos imóveis, cobrando dos
proprietários uma taxa no valor correspondente ao custo da execução
dos serviços, valor este que poderá ser pago, pelo proprietário, em
15(quinze) dias a partir da limpeza ou incluso no IPTU do respectivo
imóvel.

Parágrafo único – A taxa que se refere este artigo será a constante
da tabela VIII do CTM, para roçagem e limpeza de terreno.

Art. 4º - A limpeza prevista no artigo anterior poderá ser
acompanhada pelos fiscais sanitários, para vistoria das condições de
higiene, ficando sujeito às despesas da vistoria e multa prevista no
código sanitário municipal.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário.

Nortelândia (MT), 13 de Maio  de 2010.

Neurilan Fraga
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA:

Senhores Vereadores,

A Prefeitura Municipal de Nortelândia vem intensificando a
fiscalização, os trabalhos e conscientização de nossos munícipes, além
das campanhas Estaduais e Nacionais no rádio, televisão e outros meios
de comunicação, com a finalidade de alertar a população em geral, e,
especialmente, os proprietários de terrenos baldios, sobre a
obrigatoriedade da limpeza desses terrenos, em função dos altos índices
de infestação do mosquito transmissor da dengue, outros animais
peçonhentos causadores de outras doenças.

É de bom alvitre destacar a importância da limpeza nos terrenos
baldios como forma de impedir a proliferação de animais peçonhentos e
criadouros do mosquito Aedes aegypti.

A prefeitura Municipal, através de seu Departamento de Transporte
e Limpeza Pública, tem envidado esforços para manter o nosso município
limpo, más infelizmente, o engajamento da população não tem sido
satisfatório, principalmente na separação e acondicionamento do lixo
para coleta, destacando-se, sobretudo, os proprietários de terrenos
baldios que não promovem a respectiva limpeza.

Por esta razão, estamos encaminhando o presente PROJETO DE LEI
DA OBRIGATORIEDADE DA LIMPEZA DOS TERRENOS BALDIOS, para
apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara, no intuito de impor a
obrigatoriedade aos proprietários de terrenos baldios em fazer a sua
limpeza, aplicando multa pelo descumprimento desta lei e, sendo a limpeza
feita pela Prefeitura, o custo da mão de obra, hora/máquina e transporte,
serão cobrados do proprietário que, notificado, terá 15(quinze) dias de
prazo para o pagamento ou o valor será incluído no IPTU do respectivo
imóvel.

Senhores Vereadores, sendo aprovado este projeto de lei, a
aplicação das sanções previstas, serão precedidas de notificação, pela
Prefeitura Municipal, aos proprietários de terrenos baldios que
necessitarem de limpeza, para no prazo de 05(cinco) dias, possa
providenciar a limpeza, sob pena de autuação e aplicação das sanções
previstas nesta lei municipal.

Vencido o prazo, a Prefeitura providenciará a limpeza do terreno
notificado e o proprietário, além de pagar a multa prevista na lei, pagará
pela execução da limpeza (mão-de-obra, hora/máquina e transporte do
lixo e/ou entulho), com a cobrança do valor ou a sua inclusão no IPTU do
imóvel.

Por último, Nobres Vereadores, é necessário redobrar a atenção no
combate à dengue. É preciso manter os quintais e terrenos baldios limpos,
evitando deixar possíveis criadouros do mosquito da DENGUE e outros
animais peçonhentos, vamos fazer uma cruzada para conscientizar
nossos munícipes da necessidade de mantermos nosso município limpo.
Contamos com essa Colenda Câmara. O interesse é evitar a incidência
dessas doenças entre a comunidade local e promover mais saúde e
qualidade de vida para nossa população.

Neurilan Fraga
Prefeito Municipal.
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Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONVITE Nº. 007//2010
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.

   A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Nova Brasilândia – MT, torna – se público aos interessados que o Convite
N° 007/2010, Objeto: Contratação de empresa de engenharia para
execução de obra, fornecimento de materiais, para a construção de
módulos sanitários e de uma placa de identificação da obra – modelo
Funasa, referentes ao Programa de Melhorias Sanitárias Domiciliares, em
convênio com a FUNASA – Fundação Nacional de Saúde, cuja abertura
ocorreu no dia 12 de maio de 2010, as 09: 00 sagrou – se vencedora a
empresa; 2M CONSTRUÇÕES LTDA, com uma proposta no valor de R$:
126.618,48 (Cento e Vinte e Seis Mil, Seiscentos e Dezoito Reais e Quarenta
e Oito Centavos).

                    Nova Brasilândia – Mt, 12 de maio de 2010.

Jean Carlos Pereira de Souza
Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal de Nova Lacerda

Aviso de Licitação
Tomada de Preço 018/2010

A Prefeitura de Nova Lacerda- MT, torna público que fará realizar
Tomada de Preço- Objeto é a  Contratação de empresa especializada com
capacidade técnica na área social qualificada em planejamento, gestão
em projetos sociais, capacitação e pesquisa para estruturação da
Secretaria Municipal de Assistência Social. Data de abertura dos envelopes:
27/05/2010, às 08:30hs, no prédio da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda-
sala de licitações, sito à Rua 16 de julho, 815- Centro- Nova Lacerda- MT.

  Os interessados em adquirir o edital completo e maiores informações
(65) 3259-4045 das 13:00 ás 17:00hs.

Nova Lacerda- MT 12 de maio de 2010.
Alex Rômulo Faustino de Oliveira- Presidente da CPL.

Aviso de Licitação
Tomada de Preço 019/2010
A Prefeitura de Nova Lacerda- MT, torna público que fará realizar

Tomada de Preço- Objeto é a  Contratação de empresa para prestação de
serviços de manutenção dos veículos das Secretarias de Obras, Educação
e Administração deste municipio. Data de abertura dos envelopes: 27/05/
2010, às 13:30hs, no prédio da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda-
sala de licitações, sito à Rua 16 de julho, 815- Centro- Nova Lacerda- MT.

  Os interessados em adquirir o edital completo e maiores informações
(65) 3259-4045 das 13:00 ás 17:00hs.

Nova Lacerda- MT 12 de maio de 2010.
Alex Rômulo Faustino de Oliveira- Presidente da CPL.

Aviso de Licitação
Tomada de Preço 020/2010
A Prefeitura de Nova Lacerda- MT, torna público que fará realizar

Tomada de Preço- Objeto é a  Contratação de empresa para prestação de
serviços de manutenção na parte elétrica dos veículos das Secretarias
de Obras, Educação e Administração deste municipio. Data de abertura
dos envelopes: 27/05/2010, às 14:30hs, no prédio da Prefeitura Municipal
de Nova Lacerda- sala de licitações, sito à Rua 16 de julho, 815- Centro-
Nova Lacerda- MT.

  Os interessados em adquirir o edital completo e maiores informações
(65) 3259-4045 das 13:00 ás 17:00hs.

Nova Lacerda- MT 12 de maio de 2010.

Alex Rômulo Faustino de Oliveira-
 Presidente da CPL.

EXTRATO DO CONTRATO 043/2010

OBJETO: Contratação de engenheiro para levantamento de área para
implantação de serviço de captação de água do córrego Pedra Branca,
com elaboração de mapa e memorial descritivo a fim de instruir processo
de desapropriação de área com 14,52 há (Quatorze hectares e cinqüenta
e dois ares).
CONTRATADO: Julio Cesar Vieira Reis
VEGENCIA: 01/03/2010 À 04/04/2010.
VALOR: R$   4.000,00
Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, 12 de Abril de 2010.
EXTRATO DO CONTRATO 044/2010
OBJETO: Construção de fossa séptica e ligação sanitária da Prefeitura
do Municipal de Nova Lacerda – MT
CONTRATADO: Regional com. Indústria e Const. Ltda.
VEGENCIA: 04/03/2010 À 04/06/2010
VALOR: R$ 30.974,32
Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, 12 de Abril de 2010.
EXTRATO DO CONTRATO 045/2010
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de assessoria especializado
no acompanhamento e levantamento de informações ICMS em vigor
2010.
CONTRATADO: ETCA Consultoria e assessoria Ltda.
VEGENCIA: 04/03/2010 À 31/12/2010
VALOR: R$ 24.200,00
Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, 12 de Abril de 2010.
EXTRATO DO CONTRATO 046/2010
OBJETO: Prestação de serviço de locação de sistema de controle
interno e serviço de consultoria.
CONTRATADO: Data Publica Sistema Ltda.
VEGENCIA: 16/03/2010 À 31/12/2010.
VALOR: R$ 21.960,00
Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, 12 de Abril de 2010.
EXTRATO DE CONTRATO 047/2010
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviço, de levantamento dos pagamentos realizados para pessoas
físicas que enquadram como trabalhadores individuais durante exercício
de 2008.
CONTRATADO: E.M.S-Assessoria e consultoria contábil ME.
VEGENCIA: 16/03/2010 À 31/12/2010.
VALOR: R$ 32.790,00
Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, 12 de Abril de 2010.
EXTRATO DO CONTRATO 048/2010
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço
técnico e especializado para realização de Audiências Publica.
CONTRATADO: E.M.S-Assessoria e consultoria Ltda.
VEGENCIA: 16/03/2010 À 31/12/2010.
VALOR: R$ 19.980,00
Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, 12 de Abril de 2010.
EXTRATO DO CONTRATO 049/2010
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de lavagem
de veículos automotores.
CONTRATADO: GAR da Silva Lava Jato.
VEGENCIA: 19/03/2010 À 31/12/2010.
VALOR: R$ 59.200,00
Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, 12 de Abril de 2010.
EXTRATO DO CONTRATO 050/2010
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de
divulgação de atos e fatos de interesse publico.
CONTRATADO: Sistema de Radio e Televisão N.L Ltda.
VEGENCIA: 19/03/2010 À 31/12/2010
VALOR: R$ 27.000,00
Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, 12 de Abril de 2010.
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EXTRATO DO CONTRATO 051/2010
OBJETO: Aquisição de combustível (gasolina) na cidade de Cáceres para
ser consumido pelo veiculo do gabinete Prefeito.
CONTRATADO: Castoldi Auto Posto 10 Ltda.
VEGENCIA: 22/03/2010 À 31/12/2010.
VALOR: R$ 14.495,00
Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, 12 de Abril de 2010.
EXTRATO DO CONTRATO 052/2010
OBJETO: Aquisição de combustível (gasolina) na cidade de Cuiabá para
ser consumido pelo veiculo do gabinete Prefeito.
CONTRATADO: Dias Auto Posto Ltda.
VEGENCIA: 22/03/2010 À 31/12/2010.
VALOR: R$ 15.250,00.
Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, 12 de Abril de 2010.
EXTRATO DO CONTRATO 053/2010
OBJETO: Aquisição de Óleo Lubrificante para serem utilizados por
veículos, atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Nova
Lacerda.
CONTRATADO: Aguilera Auto Posto Ltda.
VEGENCIA: 25/03/2010 À 31/12/2010.
VALOR: R$ 39.154,50
Prefeiitura Municipal de Nova Lacerda – MT, 12 de Abril de 2010.
 
 
EXTRATO DO CONTRATO 054/2010
OBJETO: Aquisição de pneus, câmara de ar, protetores e contratação de
serviço de Duplagem, ressolagem e vulcanização de pneus, atendendo
as necessidades da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda.
CONTRATADO: Renovadora de Pneus Fischer Ltda ME.
VEGENCIA: 26/03/2010 À 31/12/2010.
VALOR: R$ 321.034,74
Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, 12 de Abril de 2010.
EXTRATO DO CONTRATO 055/2010

OBJETO: Despesa com aquisição de material de construção para
manutenção de unidades administrativas.
CONTRATADO: MA Castilho e Cia Ltda.
VEGENCIA: 26/03/2010 À 31/12/2010.
VALOR: R$ 42.113,68
Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, 12 de Abril de 2010.
EXTRATO DO CONTRATO 056/2010
OBJETO: Despesa com aquisição de material de construção para
manutenção de unidades administrativas.
CONTRATADO: Falcone Mat.Const. Ltda ME.
VEGENCIA: 26/03/2010 À 31/12/2010.
VALOR: R$ 18.385,88
Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, 12 de Abril de 2010.
EXTRATO DO CONTRATO 057/2010
OBJETO: Prestação de serviço de publicidade e divulgação de materiais

institucionais de interesse deste município.

CONTRATADO: JC Carvalho Publicidades ME.

VEGENCIA: 31/03/2010 À 31/12/2010.

VALOR: R$ 21.600,00

Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, 12 de Abril de 2010.

   

RELAÇÃO DE CONTRATO 2010.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

GESTÃO VALMIR MORETTO.

 

EXTRATO DO CONTRATO 008/2010

OBJETO: Fornecimento de passagens para as cidades Pontes e Lacerda,

Comodoro, Cuiabá, Cáceres.

CONTRATADO: Clautur Viagens e Turismos Ltda.

VEGENCIA: 01/03/2010 À 31/12/2010

VALOR: R$ 105.650,00

Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, 12 de Abril de 2010.

Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte
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AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2010

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/CPL/2010
A Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte. Estado de Mato

Grosso, através da Comissão Permanente de Licitação torna Público
para amplo conhecimento dos interessados, o resultado da licitação
na modalidade de Pregão Presencial Nº 040/2010 Objeto:

Aquisição de Um Veículo de Fabricação Nacional para Atender a
Secretaria Municipal de Educação, neste ato sagrou - se vencedora
a empresa: PALOMA DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

Nova Canaã do Norte – MT, 12 de Maio de 2010.

Evandro Dias Godoi
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Nova Maringá
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Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 18//2010 - PROCESSO Nº. 767/2010

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO

Ao(s) treze dias do mês de maio do ano dois mil e dez ás 09:00
horas na Sala da Comissão Permanente de Licitação, reuniram-se os
servidores : Karla Beatriz Bernatzky- Pregoeira, Alessandra Marta do
Nascimento e Wildson Rodrigues Baracho, - Equipe de Apoio, instituída
pela Portaria nº. 01/2010, de 05 de janeiro de 2010,  com a finalidade de
proceder a abertura e julgamento do processo licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº. 18/2010, nos termos do Decreto Municipal nº. 059/
2009, da Lei 10520/02 e subsidiariamente pela Lei 8666/93,  para atender
as necessidades do município de Nova Monte Verde-MT no que diz
respeito à aquisição de um automóvel zero quilometro para atender a
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Até a hora marcada para o
início da sessão não houve nenhuma empresa interessada em participar
do certame, ficando declarado FRACASSADO, para que possa se repetir
o procedimento. Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente ata a
respeito dos atos praticados na sessão a qual vai assinada pela
Pregoeira, Equipe de Apoio e presentes na sessão.

Karla Beatriz Bernatzky
Pregoeira oficial

Wildson R. Baracho                Alessandra M. do Nascimento
Membro Equipe de Apoio                Membro da Equipe de Apoio

Osmar Fernandes Ribas
Rep. Sec. Mun. De Educação e Cultura

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 18//2010 - PROCESSO Nº. 767/2010
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO

Ao(s) treze dias do mês de maio do ano dois mil e dez ás 09:00
horas na Sala da Comissão Permanente de Licitação, reuniram-se os
servidores : Karla Beatriz Bernatzky- Pregoeira, Alessandra Marta do
Nascimento e Wildson Rodrigues Baracho, - Equipe de Apoio, instituída
pela Portaria nº. 01/2010, de 05 de janeiro de 2010,  com a finalidade de
proceder a abertura e julgamento do processo licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº. 18/2010, nos termos do Decreto Municipal nº. 059/
2009, da Lei 10520/02 e subsidiariamente pela Lei 8666/93,  para atender
as necessidades do município de Nova Monte Verde-MT no que diz
respeito à aquisição de um automóvel zero quilometro para atender a
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Até a hora marcada para o
início da sessão não houve nenhuma empresa interessada em participar
do certame, ficando declarado FRACASSADO, para que possa se repetir
o procedimento. Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente ata a
respeito dos atos praticados na sessão a qual vai assinada pela
Pregoeira, Equipe de Apoio e presentes na sessão.

Karla Beatriz Bernatzky
Pregoeira oficial

Wildson R. Baracho                 Alessandra M. do Nascimento
Membro Equipe de Apoio                     Membro da Equipe de Apoio

Osmar Fernandes Ribas
Rep. Sec. Mun. De Educação e Cultura

TERMO  DE HOMOLOGAÇÃO

Eu, BEATRIZ DE FATIMA SUECK LEMES, Prefeita Municipal de Nova
Monte Verde, Estado de Mato Grosso, após efetuar a competente análise,
HOMOLOGO nesta data o Processo Licitatório Sob Modalidade Pregão
Presencial nº. 17/2010, cujo objeto trata-se de CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA. PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO JUNTO AO
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VIVEIRO MUNICIPAL, conforme negociações feitas na sessão pública
pela equipe de pregão do município e acatando sem ressalvas a Conclusão
final da Pregoeira que adjudicou vencedora do certame licitatório a empresa
ADAUTO ZANFRILLI MOREIRA ME, CNPJ 10.286.622/0001-81, no valor
total de R$ 38.940,00 (trinta e oito mil novecentos e quarenta reais) e
determino que se tome as devidas providências para assinatura dos
respectivos contratos.

Nova Monte Verde-MT, 13 de maio de 2010.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES
PREFEITA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 21/2010

A Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT, Estado de Mato
Grosso, através da sua Pregoeira Oficial, nomeada pela Portaria nº.01/
2010, comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade
de Pregão Presencial nº. 21/2010 no dia 26/05/2010 às 09:00 horas
(Horário Local) na sede da Prefeitura Municipal, sala de licitações, na
Avenida Antônio Joaquim de Azevedo, s/nº., Nova Monte Verde-MT, cujo
objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE MATERIAL ELÉTRICO COM ENTREGA PARCELADA E CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS ELÉTRICOS E DE MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE NOVA
MONTE VERDE. Este pregão será regido pelo Decreto Municipal nº. 059/
2009 de 14 de fevereiro de 2009, Decreto Municipal 14/2010, de 12 de
janeiro de 2010, Lei Federal 10520/2002, com aplicação subsidiária da Lei
nº. 8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis. O Edital
completo contendo as instruções estará à disposição dos interessados
na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT ou
pelo site www.novamonteverde.mt.gov.br , no campo publicações e editais
- 2010. Demais informações pelo telefone (66) 3597-1100.

Nova Monte Verde-MT, 13 de maio de 2010.

Karla Beatriz Bernatzky
Pregoeira Oficial do Município

Prefeitura Municipal de Nova Nazaré

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO.

Tomada de Preço nº. 003/2010.
Tipo: Menor Preço

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova
Nazaré, Estado de Mato Grosso torna público aos interessados que, na
Tomada de Preço nº. 003/2010 realizada no dia 13/05/2010; teve como
vencedor a empresa SOLUTIONS CORP ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA.

Nova Nazaré MT, 13 de maio de 2010.

Enoque de Sousa Lima
Presidente da Comissão de Licitação.

Prefeitura Municipal de Nova Ubiratã

PORTARIA N.º 0231/2010.
DATA: 03 DE MAIO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, Estado de Mato Grosso, Sr
Osmar Rossetto, no uso de suas atribuições legais, com amparo na Lei
Orgânica Municipal e na Lei Complementar nº. 012/2006;

RESOLVE:

ART. 1º NOMEAR, o Sr. HERIVELTON CORREIA DE OLIVEIRA,
inscrito no C.P.F. nº. 200.401.640-04 e portador da cédula de identidade
R.G. nº. M-968533-SSP-MG, para ocupar o cargo de REPRESENTANTE
NA CAPITAL DO ESTADO DO MATO GROSSO, lotado no Gabinete do
Prefeito Municipal.

  ART. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  ART. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, em 03 de Maio de
2010.

OSMAR ROSSETTO
Prefeito Municipal

Certifico que esta Portaria foi registrada e publicada por afixação no
mural da Prefeitura Municipal na data de 03/05/2010

DARCI JOSÉ HANTT
Secretário Municipal de Administração

Port. n° 003/2009

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

             DARCI JOSÉ HANTT
Secretário Municipal de Administração

                 Port. n°  003/2009

PORTARIA N.º 0232/2010.
DATA: 03 DE MAIO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, Estado de Mato
Grosso, Sr Osmar Rossetto, no uso de suas atribuições

legais e com amparo na Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

ART. 1º NOMEAR, o Sr. NESTOR NOGUEIRA SILVA, inscrito no
C.P.F. nº. 350.658.859-15 e portador da cédula de identidade R.G. nº.
1655846-SSP-PR, para ocupar o cargo de CHEFE DE DIVISAO DE AÇÃO
CULTURAL, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Desporto e Lazer.

  ART. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  ART. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, em 03 de Maio de
2010.

OSMAR ROSSETTO
Prefeito Municipal

Certifico que esta Portaria foi registrada e publicada por afixação
no mural da Prefeitura Municipal na data de 03/05/2010

DARCI JOSÉ HANTT
Secretário Municipal de Administração
Port. n° 003/2009

AUTORIZAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ - MT, estabelecido
à AV. JORGE AMADO, Nº 901, CENTRO - CEP: 78.638-000, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 04.202.280/0001-71, por seu representante legal
RAILDA DE FATIMA ALVES - PREFEITA MUNICIPAL, Carteira de
Identidade nº 2219064SSP/GO, CPF nº 645.061.931-72, residente e
domiciliado AV JORGE AMADO. S/N CENTRO, autoriza a empresa
ASPLEMAT – Assessoria de Publicações Empresariais LTDA-ME,
estabelecida à Av. Rubens de Mendonça, 1.739, Galeria Acrópole LJ 08,
Bosque da Saúde, Cuiabá-MT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.805.679/
0001-84, a representá-lo junto à Imprensa Nacional, responsabilizando-
se pelo preparo e transmissão pelo Sistema – IN com de matérias para
publicação no Diário Oficial da União e Diário da Justiça, de acordo com o
que determina a Portaria nº 268, de 5 de outubro de 2009, publicada no
DOU de 9/10/2009, respondendo pela autenticidade, veracidade e
fidedignidade da origem e dos documentos enviados.

Nova Nazaré/MT, 13 de Maio de 2010

RAILDA DE FATIMA ALVES
PREFEITA MUNICIPAL
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

             DARCI JOSÉ HANTT
Secretário Municipal de Administração

                 Port. n°  003/2009

PORTARIA N.º 0233/2010.
DATA: 03 DE MAIO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, Estado de Mato
Grosso, Sr Osmar Rossetto, no uso de suas atribuições
legais, com amparo na Lei Orgânica Municipal e na Lei

Complementar nº. 035/2009;

RESOLVE:

ART. 1º NOMEAR, a Sra. JACILENI DA SILVA RODRIGUES,
inscrita no C.P.F. nº. 950.325.841-34 e portadora da cédula de identidade
R.G. nº. 1.320.494-7 SSP-MT, para o cargo de COORDENADORA DO
CRAS, lotada na Secretaria Municipal de Ação, Promoção Social, Trabalho
e Cidadania.

 ART. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  ART. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, em 03 de Maio de
2010.

OSMAR ROSSETTO
Prefeito Municipal

Certifico que esta Portaria foi registrada e publicada por afixação no
mural da Prefeitura Municipal na data de 03/05/2010

DARCI JOSÉ HANTT
Secretário Municipal de Administração

Port. n° 003/2009

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

             DARCI JOSÉ HANTT
Secretário Municipal de Administração

                 Port. n°  003/2009

PORTARIA N.º 0234/2010.
DATA: 03 DE MAIO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, Estado de Mato
Grosso, Sr Osmar Rossetto, no uso de suas atribuições

legais, com amparo na Lei Orgânica Municipal e na Lei
Complementar nº. 013/2006;

RESOLVE:

ART. 1º NOMEAR, a Sra. LUANE DE PAULA FREITAS, inscrita no
C.P.F. nº. 016.566.291-35 e portadora da cédula de identidade R.G. nº.
1.990.561-0 SSP-MS, para ocupar o cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE
CURSOS PROFISSIONALIZANTES E EDUCATIVOS, lotada na Secretaria
Municipal de Ação, Promoção Social, Trabalho e Cidadania.

   ART. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  ART. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, em 03 de Maio de
2010.

OSMAR ROSSETTO
Prefeito Municipal

Certifico que esta Portaria foi registrada e publicada por afixação
no mural da Prefeitura Municipal na data de 03/05/2010

DARCI JOSÉ HANTT
Secretário Municipal de Administração

Port. n° 003/2009

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

             DARCI JOSÉ HANTT
Secretário Municipal de Administração

                 Port. n°  003/2009

PORTARIA N.º 0235/2010.
DATA: 03 DE MAIO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, Estado de Mato Grosso, Sr
Osmar Rossetto, no uso de suas atribuições legais, e com amparo na
Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

ART. 1º CONCEDER ao Sr. MAGNOS ROGERIO WAGENTANTZ
portador do RG nº. 4.814.330-0 SSP/PR e CPF nº. 017.667.319-96,
servidor efetivo no cargo PROFESSOR EDUCAÇAO FISICA-40HS/SEM
F.E(Função de Encarregãncia) de 25% sobre seu vencimento base,  por
executar atividades esportivas junto aos alunos da escolinha de futebol,
no Departamento de Esportes.

   ART. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  ART. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, em 03 de Maio de
2010.

OSMAR ROSSETTO
Prefeito Municipal

Certifico que esta Portaria foi registrada e publicada por afixação
no mural da Prefeitura Municipal na data de 03/05/2010

DARCI JOSÉ HANTT
Secretário Municipal de Administração

Port. n° 003/2009

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

             DARCI JOSÉ HANTT
Secretário Municipal de Administração

                 Port. n°  003/2009

PORTARIA N.º 0236/2010.
DATA: 03 DE MAIO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, Estado de Mato
Grosso, Sr Osmar Rossetto, no uso de suas atribuições

legais, e com amparo na Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

ART. 1º NOMEAR, o Sr. HERLY APARECIDO DE ARAUJO portador
da Cédula de Identidade RG n°. 7.754.095-4 SSP/PR e CPF nº.
032.170.839-38 para o cargo de MOTORISTA, conforme classificação
em 8º lugar no Concurso Público Municipal nº. 001/2009, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer.
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 ART. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  ART. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, em 03 de Maio de
2010.

OSMAR ROSSETTO
Prefeito Municipal

Certifico que esta Portaria foi registrada e publicada por afixação no
mural da Prefeitura Municipal na data de 03/05/2010

DARCI JOSÉ HANTT
Secretário Municipal de Administração

Port. n° 003/2009

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

             DARCI JOSÉ HANTT
Secretário Municipal de Administração

                 Port. n°  003/2009

PORTARIA N.º 0237/2010.

DATA: 03 DE MAIO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, Estado de Mato

Grosso, Sr Osmar Rossetto, no uso de suas atribuições

legais, e com amparo na Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

ART. 1º NOMEAR, o Sr. ROBSON MENDONÇA portador da Cédula

de Identidade RG n°. 46.815.633-1 SSP/SP e CPF nº. 287.066.658-61

para o cargo de MOTORISTA, conforme classificação em 9º lugar no

Concurso Público Municipal nº. 001/2009, lotado na Secretaria Municipal

de Educação, Cultura, Desporto e Lazer.

   ART. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  ART. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, em 03 de Maio de

2010.

OSMAR ROSSETTO

Prefeito Municipal

Certifico que esta Portaria foi registrada e publicada por afixação

no mural da Prefeitura Municipal na data de 03/05/2010

DARCI JOSÉ HANTT

Secretário Municipal de Administração

Port. n° 003/2009

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

             DARCI JOSÉ HANTT

Secretário Municipal de Administração

                 Port. n°  003/2009

PORTARIA N.º 0238/2010.
DATA: 03 DE MAIO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, Estado de Mato
Grosso, Sr Osmar Rossetto, no uso de suas atribuições

legais, e com amparo na Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

ART. 1º NOMEAR, o Sr. EDEVALDO ALVES DOS SANTOS
portador da Cédula de Identidade RG n°. 000.661.727 SSP/MS e CPF nº.
543.880.661-68 para o cargo de MOTORISTA, conforme classificação
em 10º lugar no Concurso Público Municipal nº. 001/2009, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

  ART. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  ART. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, em 03 de Maio de
2010.

OSMAR ROSSETTO
Prefeito Municipal

Certifico que esta Portaria foi registrada e publicada por afixação no
mural da Prefeitura Municipal na data de 03/05/2010

DARCI JOSÉ HANTT
Secretário Municipal de Administração

Port. n° 003/2009

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

             DARCI JOSÉ HANTT
Secretário Municipal de Administração

                 Port. n°  003/2009

PORTARIA N.º 0239/2010.
DATA: 03 DE MAIO DE 2010.

OSMAR ROSSETTO, Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, no
uso de suas atribuições legais com amparo na Lei Orgânica

Municipal, na Lei Complementar nº.013/2006 e;

Considerando a aprovação do Servidor no Concurso Público Municipal
nº. 001/2009 para o cargo de MOTORIASTA;

RESOLVE:

 ART. 1º EXONERAR, o Sr. VALMOR DA SILVA MARTINS portador
da Cédula de Identidade RG n°.1.005.012 SSP/MT e CPF nº. 933.450.541-
91 efetivo no cargo de AGENTE DE FISCALIZAÇAO, lotado na Secretaria
Municipal de Planejamento e Finanças.

   ART. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  ART. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, em 03 de Maio de
2010.

OSMAR ROSSETTO
Prefeito Municipal

Certifico que esta Portaria foi registrada e publicada por afixação no
mural da Prefeitura Municipal na data de 03/05/2010

DARCI JOSÉ HANTT
Secretário Municipal de Administração
Port. n° 003/2009
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

             DARCI JOSÉ HANTT
Secretário Municipal de Administração

                 Port. n°  003/2009

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina

Resultado resumido de habilitação e inabilitação,
 TOMADA DE PREÇOS N.º 022/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, torna público
o resultado de habilitação e inabilitação, referente à TOMADA DE PREÇOS
n.º 022/2010, objeto: aquisição de laminas para motoniveladoras .
Empresas habilitadas: IMPORT PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES E
N N COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES; Empresas inabilitadas:
RECH IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA.

Nova Xavantina – MT, 12 de agosto de 2010.

GERCINO CAETANO ROSA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Novo Mundo
RESULTADO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial n° 001/2010

A Prefeitura Municipal de Novo Mundo/MT, através de seu Pregoeiro
Oficial, torna público para conhecimento dos interessados que o PREGÃO
PRESENCIAL N° 001/2010, realizado no dia 11/05/2010 às 14h00min, obteve
o seguinte resultado:

A Empresa  RECAPADORA DE PNEUS SINOP LTDA, sagrou-se
vencedora  totalizando proposta global no valor de R$ 88.172,00 (Oitenta
e Oito Mil Cento e Setenta e Dois Reais).

O Processo Administrativo referente à licitação acima, encontra-
se a disposição dos interessados na sala de licitações da Prefeitura
Municipal de Novo Mundo/MT, sito na Rua Nunes Freire, n° 13, Alto da Bela
Vista, de segunda a sexta-feira no horário de atendimento ao público.

Novo Mundo/MT, 11 de maio de 2010

VILMAR BOSA
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Paranatinga

DECRETO Nº 600/2010

“Altera a composição dos membros do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá

outras providências”.

O Prefeito Municipal de Paranatinga, VILSON PIRES, no uso e gozo
de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art.1º. – Nos termos do Art.11 da Lei Municipal nº. 003/2003,
ficam nomeados para constituir o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, os abaixo discriminados:

I – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:

1. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular – Maria Auxiliadora da Silva
Suplente – Terezinha das Graças Reis
2. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Titular – Aliny Ferraz Ferreira Silva
Suplente – Martins Astrolli Salazar
3. SECRETARIA DE FINANÇAS
Titular – Rosemar Antonio Rocha
Suplente – Cléa Terezinha Galvan
4. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular – Antonio de Arruda Maia

Suplente – Maria Esther Azambuja Terra

II – REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS:

1. ASSOCIAÇÃO ESPIRITA PAULO DE TARSO
Titular - Everaldo Gonçalves de Oliveira
Suplente – Daiane Cristina Nunes
2.  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE
Titular – Angélica Bortolin
Suplente – Célia Regina Mendes de Souza
3. ROTARY CLUB DE PARANATINGA
           Titular – Hudson Arlindo Correa de França

Suplente – Lucia Aparecida de França Correa
4. ENTIDADES RELIGIOSAS
Titular – Vicente Quissi
Suplente – Silmara de Arruda

Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial o decreto 503/
2009.

Gabinete do Prefeito, 10 de maio de 2010.

VILSON PIRES
PREFEITO MUNICIPAL

COMUNICADO 001/2010

O MUNICÍPIO DE PARANATINGA, POR MEIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, Sr. VILSON PIRES, neste ato representado
pela Comissão de Seleção do Processo Simplificado para concessão de
permissão de serviço de transporte individual remunerado de passageiros
– moto-táxi, comunica o Srº João Caetano Filho, aprovado no Processo
Seletivo, que a vistoria da moto será no dia 14 de maio de 2010 das 14:00
h às 14:30 h, na Garagem Municipal.

O não atendimento a este COMUNICADO no prazo estabelecido,
implicará na renúncia tácita do direito de participar do certame.

Maiores informações: (66) 3573-1329 (Prefeitura Municipal) ou 3573-
1489(Secretaria de Obras e Infra-estrutura).

Paranatinga – MT, 11 de maio de 2010.

_______________________
Klaus Eugen Geib
Presidente

___________________                                                               _______________
Luciane Maria Thomas          Fabrício Miotto
Secretária   Membro

COMUNICADO 001/2010

O MUNICÍPIO DE PARANATINGA, POR MEIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, Sr. VILSON PIRES, neste ato representado
pela Comissão de Seleção do Processo Simplificado para concessão de
permissão de serviço de transporte individual remunerado de passageiros
– moto-táxi, comunica o Srº José Antonio Reis, aprovado no Processo
Seletivo, que a vistoria da moto será no dia 14 de maio de 2010 das 14:00
h às 14:30 h, na Garagem Municipal.

O não atendimento a este COMUNICADO no prazo estabelecido,
implicará na renúncia tácita do direito de participar do certame.

Maiores informações: (66) 3573-1329 (Prefeitura Municipal) ou 3573-
1489(Secretaria de Obras e Infra-estrutura).

Paranatinga – MT, 11 de maio de 2010.

_______________________
Klaus Eugen Geib
Presidente
___________________                        _______________
Luciane Maria Thomas          Fabrício Miotto
Secretária      Membro
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COMUNICADO 001/2010

O MUNICÍPIO DE PARANATINGA, POR MEIO DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL, Sr. VILSON PIRES,
neste ato representado pela Comissão de Seleção do
Processo Simplificado para concessão de permissão
de serviço de transporte individual remunerado de
passageiros – moto-táxi, comunica o Srº José Antonio
dos Santos Filho, aprovado no Processo Seletivo,
que a vistoria da moto será no dia 14 de maio de 2010
das 14:00 h às 14:30 h, na Garagem Municipal.

O não atendimento a este COMUNICADO no prazo
estabelecido, implicará na renúncia tácita do direito de
participar do certame.

Maiores informações: (66) 3573-1329 (Prefeitura
Municipal) ou 3573-1489(Secretaria de Obras e Infra-
estrutura).

Paranatinga – MT, 11de maio de 2010.

_______________________
Klaus Eugen Geib
Presidente

 _______________ ___________
Luciane Maria Thomas          Fabrício Miotto
Secretária      Membro

COMUNICADO 001/2010

O MUNICÍPIO DE PARANATINGA, POR MEIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, Sr. VILSON PIRES, neste ato representado
pela Comissão de Seleção do Processo Simplificado para concessão de
permissão de serviço de transporte individual remunerado de passageiros
– moto-táxi, comunica o Srº Soelto Vilela Machado, aprovado no
Processo Seletivo, que a vistoria da moto será no dia 14 de maio de 2010
das 14:00 h às 14:30 h, na Garagem Municipal.

O não atendimento a este COMUNICADO no prazo estabelecido,
implicará na renúncia tácita do direito de participar do certame.

Maiores informações: (66) 3573-1329 (Prefeitura Municipal) ou 3573-
1489(Secretaria de Obras e Infra-estrutura).

Paranatinga – MT, 11 de maio de 2010.

_______________________
Klaus Eugen Geib
Presidente

___________________                       _______________
Luciane Maria Thomas         Fabrício Miotto
Secretária      Membro

PORTARIA N° 68 DE 27 DE ABRIL DE 2010.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. VILSON PIRES,
no uso e gozo das suas atribuições legais:

RESOLVE:

I – Exonerar o SR. LUIZ ANTONIO MACHADO inscrito no CPF sob o
n° 661.316.938-20 do Cargo de Chefe de Divisão de Cultura.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 01/05/2010, revogadas as
disposições em contrário.

III – Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 27 de abril de

2010.

VILSON PIRES
Prefeito Municipal

REFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA
PLANO PLURIANUAL – PPA     2010 -  2013
ANEXO  II
PROGRAMAS DE GOVERNO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
0001 Processo Legislativo
0002 Administração e Planejamento
0003 Contribuição Previdenciária
0004 Atenção Básica à Saúde
0005 Atendimento de Média e Alta Complexidade
0006 Assistência Farmacêutica
0007 Vigilância em Saúde
0008 Gestão do SUS
0009 Desenvolvimento do Ensino Fundamental
0010 Desenvolvimento da Educação Infantil
0011 Desenvolvimento da Educação Especial
0012 Desenvolvimento da Educação de Jovens e Adultos
0013 Desenvolvimento Cultural
0014 Esporte e Lazer
0015 Assistência
0016 Desenvolvimento Urbano
0017 Desenvolvimento Rodoviário
0018 Desenvolvimento Econômico
0019 Previdência Municipal
0020 Abastecimento de Água

ERRATA REFERENTE AO CONTRATO 161/2009

Na décima primeira linha do cabeçalho do referido
contrato onde se lê: neste ato representada por seu sócio

proprietário, o Sr Wilson Picler, leia-se: neste ato
representada por seu administrador,  o Sr Edimilson Picler.

ERRATA REFERENTE AO TERMO ADITIVO 01 DO CONTRATO 161/
2009

Na nona linha do cabeçalho do referido Termo Aditivo ao contrato
onde se lê: neste ato representada por seu sócio proprietário, o Sr Wilson
Picler, leia-se: neste ato representada por seu administrador,  o Sr
Edimilson Picler.

ERRATA REFERENTE AO TERMO ADITIVO 02 DO CONTRATO 161/
2009

Na décima primeira linha do cabeçalho do referido Termo Aditivo ao
contrato onde se lê: neste ato representada por seu sócio proprietário, o
Sr Wilson Picler, leia-se: neste ato representada por seu administrador,  o
Sr Edimilson Picler.

Azélide Ap. Borille Garcia
Dir. Dpto Licitação e Contratos

PORTARIA N° 69 DE 27 DE ABRIL DE 2010.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. VILSON PIRES,
no uso e gozo das suas atribuições legais:

RESOLVE:
I – Nomear o SR. LUIZ ANTONIO MACHADO inscrito no CPF sob o

n° 661.316.938-20 para responder pelo Cargo  de Diretor do Departamento
de Trânsito e Transportes Urbanos nos termos do art. 47 da Lei nº 573/
2009.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 01/05/2010, revogadas
as disposições em contrário.

III – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 27 de
abril de 2010.

VILSON PIRES
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos
PORTARIA Nº. 196/2010
De: 04 de maio de 2010

“Exonera Sirlene Hubner e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT,
CARMEN LIMA DUARTE, no uso de suas prerrogativas legais e ainda;

“Considerando que a funcionária efetiva “Vânia dos Santos
Bernardes” retornará suas atividades no serviço público municipal a
partir de 05/05/2010, na função de Agente de Saúde Ambiental”;

“Considerando que a contratação para a vaga de Agente de Saúde
Ambiental fora feita em caráter temporário, para substituição de vaga
existente em função de Licença de Tratamento de Interesse Particular
e serviços urgentes e inadiáveis”;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar Sirlene Hubner, a partir de 04/05/2010 do
cargo de Agente de Saúde Ambiental, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 04 de

maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 242/2010
De: 07 de maio de 2010

“Nomeia Lucimara Cristina Laia de Goes e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT, CARMEN
LIMA DUARTE, usando de suas prerrogativas legais e ainda, em
conformidade com o que preceitua o Artigo 18 da Lei nº. 018/91 (Estatuto
do Funcionário Público Municipal).

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Lucimara Cristina Laia de Goes, a partir de 07/
05/2010 para o cargo de Dentista, aprovada no concurso público
realizado em 28 de Fevereiro de 2010, homologado através do Decreto
nº. 014/2010, de 23 de março de 2010, a qual será lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, junto ao PSF Urbano, devendo assinar o termo de
posse nos prazos e forma da Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 07 de

maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 040/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS –
MT.
CONTRATADO: SP PEÇAS MÁQUINAS PESADAS LTDA
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para fornecimento de
peças e acessórios para consumo dos veículos e maquinários da
Prefeitura Municipal
DATA DO CONTRATO: 06 de maio de 2010.
PRAZO DO CONTRATO: De 07 (sete) meses e 26(vinte e seis) dias.
VALOR DO CONTRATO: R$ 46.832,78 (Quarenta e seis mil e
oitocentos e trinta e dois reais e setenta e oito centavos)
PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preço nº 004/2010, a qual as partes
encontram-se vinculadas ao seu edital e à proposta da adjudicatária.
 O Contrato está sujeito às sanções previstas em Lei Federal nº 8.666/93.
Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta
Municipalidade.

Porto dos Gaúchos – MT, em 06/05/2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 041/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS –
MT.
CONTRATADO: AGUILERA AUTO PEÇAS LTDA
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para fornecimento de
peças e acessórios para consumo dos veículos e maquinários da
Prefeitura Municipal
DATA DO CONTRATO: 06 de maio de 2010.
PRAZO DO CONTRATO: De 07 (sete) meses e 26(vinte e seis) dias.
VALOR DO CONTRATO: R$ 45.643,40 (Quarenta e cinco mil e
seiscentos e quarenta e três reais e quarenta centavos).
PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preço nº 004/2010, a qual as
partes encontram-se vinculadas ao seu edital e à proposta da adjudicatária.
 O Contrato está sujeito às sanções previstas em Lei Federal nº 8.666/
93.
Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta
Municipalidade.

Porto dos Gaúchos – MT, em 06/05/2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 042/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS –
MT.
CONTRATADO: ILÁRIO LUIZ MARTINS DILEMBURG
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de um funcionário para prestação
de serviço no viveiro municipal.
DATA DO CONTRATO: 07 de maio de 2010.
PRAZO DO CONTRATO: De 07 (sete) meses e 25(vinte e cinco) dias.
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.000,00 (Seis mil reais).
PROCESSO LICITATÓRIO: Carta Convite nº 016/2010, a qual as partes
encontram-se vinculadas ao seu edital e à proposta da adjudicatária.
 O Contrato está sujeito às sanções previstas em Lei Federal nº 8.666/
93.
Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta
Municipalidade.

Porto dos Gaúchos – MT, em 06/05/2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 043/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS –
MT.
CONTRATADO: ALMEIDA E ZANOVELLO LTDA EPP
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para fornecimento de
Gêneros Alimentícios e Materiais de Limpeza para consumo da Merenda
Escolar, Cestas Básicas e demais Secretarias Municipais
DATA DO CONTRATO: 07 de maio de 2010.
PRAZO DO CONTRATO: De 07 (sete) meses e 25(vinte e cinco) dias.
VALOR DO CONTRATO: R$ 23.145,00 (Vinte e três mil e cento e
quarenta e cinco reais)
PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preço nº 003/2010, a qual as
partes encontram-se vinculadas ao seu edital e à proposta da adjudicatária.
 O Contrato está sujeito às sanções previstas em Lei Federal nº 8.666/
93.
Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta
Municipalidade.

Porto dos Gaúchos – MT, em 07/05/2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 044/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS –
MT.
CONTRATADO: E. MARTINS DA SILVA
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para fornecimento de
Gêneros Alimentícios e Materiais de Limpeza para consumo da Merenda
Escolar, Cestas Básicas e demais Secretarias Municipais.
DATA DO CONTRATO: 07 de maio de 2010.
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PRAZO DO CONTRATO: De 07 (sete) meses e 25(vinte e cinco) dias.
VALOR DO CONTRATO: R$ 30.506,23 ( Trinta mil e quinhentos e seis
reais e vinte e três centavos)
PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preço nº 003/2010, a qual as partes
encontram-se vinculadas ao seu edital e à proposta da adjudicatária.
 O Contrato está sujeito às sanções previstas em Lei Federal nº 8.666/93.
Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta
Municipalidade.

Porto dos Gaúchos – MT, em 07/05/2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 045/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT.
CONTRATADO: JOANA MARTINS OLIVEIRA ME.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para fornecimento de
Gêneros Alimentícios e Materiais de Limpeza para consumo da Merenda
Escolar, Cestas Básicas e demais Secretarias Municipais.
DATA DO CONTRATO: 07 de maio de 2010.
PRAZO DO CONTRATO: De 07 (sete) meses e 25(vinte e cinco) dias.
VALOR DO CONTRATO: R$ 30.365,55 ( Trinta mil e trezentos e
sessenta e cinco reais e cinqüenta e cinco centavos).
PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preço nº 003/2010, a qual as partes
encontram-se vinculadas ao seu edital e à proposta da adjudicatária.
 O Contrato está sujeito às sanções previstas em Lei Federal nº 8.666/93.
Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta
Municipalidade.

Porto dos Gaúchos – MT, em 07/05/2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 046/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT.
CONTRATADO: E. DIAS PEREIRA ME.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para fornecimento de
Gêneros Alimentícios e Materiais de Limpeza para consumo da Merenda
Escolar, Cestas Básicas e demais Secretarias Municipais.
DATA DO CONTRATO: 07 de maio de 2010.
PRAZO DO CONTRATO: De 07 (sete) meses e 25(vinte e cinco) dias.
VALOR DO CONTRATO: R$ 141.544,90 (Cento e quarenta e um mil e
quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa centavos)
PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preço nº 003/2010, a qual as partes
encontram-se vinculadas ao seu edital e à proposta da adjudicatária.
 O Contrato está sujeito às sanções previstas em Lei Federal nº 8.666/93.
Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta
Municipalidade.

Porto dos Gaúchos – MT, em 07/05/2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 047/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT.
CONTRATADO: E.  R. DE ALMEIDA & CIA LTDA ME.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para fornecimento de
Gêneros Alimentícios e Materiais de Limpeza para consumo da Merenda
Escolar, Cestas Básicas e demais Secretarias Municipais.
DATA DO CONTRATO: 07 de maio de 2010.
PRAZO DO CONTRATO: De 07 (sete) meses e 25(vinte e cinco) dias.
VALOR DO CONTRATO: R$ 478,00 (Quatrocentos e setenta e oito
reais)
PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preço nº 003/2010, a qual as partes
encontram-se vinculadas ao seu edital e à proposta da adjudicatária.
 O Contrato está sujeito às sanções previstas em Lei Federal nº 8.666/93.
Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta
Municipalidade.

Porto dos Gaúchos – MT, em 07/05/2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 026/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT.
CONTRATADO:  MÊIRIOR LUIZ TORRES
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de Assessoria Técnica
no Tratamento de Água, com análises bacteriológicas e assinar como

químico responsável pela qualidade da água potável do Departamento de
Água e Esgoto (DAE) do Município.
DATA DO CONTRATO: 05 de abril de 2010.
PRAZO DO CONTRATO: 10 meses.
VALOR DO CONTRATO: R$ 12.000,00 (doze mil reais)
O Contrato está sujeito às sanções previstas em Lei Federal nº 8.666/93.
Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta
Municipalidade.

Porto dos Gaúchos – MT, em 05/04/2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

EDITAL DE RESULTADO FINAL

A Comissão de Processo Seletivo Público da Prefeitura Municipal de
Porto dos Gaúchos/MT, no uso de suas atribuições em conformidade
com o anexo II – Cronograma do Processo Seletivo Público nº 002/2010,
para contratação de Agentes Comunitários de Saúde, torna público o
resultado final dos candidatos (as) Aprovados (as) e Classificados (as)
na Prova Objetiva de Múltipla Escolha, realizada em 02/05/2010.

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Porto dos Gaúchos/MT, 12 de maio de 2010.

Alencar Rabuske Neuckamp
Secretário da Comissão Municipal de Teste Seletivo Público

Carmen Lima Duarte
Prefeita Municipal

PUBLICAÇÃO DE

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO         N.º  014/2.010.
                          PROCESSO                         N.º  014/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAUCHOS, Estado de
Mato Grosso, torna público a todos interessados que em Licitação na
Modalidade Tomada de Preço N.º 004/2010, cuja abertura se deu às
14:00 horas do dia 30/04/2010, na sala de Licitações, tendo como objeto
a:  Contratação de empresa para o fornecimento de peças e acessórios
para uso nos veículos e maquinários da  Prefeitura Municipal, definido
de acordo com a Lei 4.320/64, e exigências do Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso, para o exercício financeiro de 2010.
Foi considerada HABILITADA, CLASSIFICADA E VENCEDORA deste
certame licitatório a pessoa jurídica:

S. P. Peças para Máquinas Pesadas Ltda.
CNPJ: 03.253.483/0001-24
Valor de R$ 46.832,78 (Quarenta e seis mil e oitocentos e trinta e

dois mil e setenta e oito centavos).
Aguilera Auto Peças Ltda.
CNPJ: 35.525.771/0007-06
Valor de R$ 45.643,40 (Quarenta e cinco mil e seiscentos e quarenta

e três reais e quarenta centavos).

Porto dos Gaúchos MT, 30 de Abril de 2010

_________________
Ilário Rezer

Presidente da Comissão de Licitação.
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Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO – PREGÃO PRESENCIAL
007/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, Estado de
Mato Grosso, através da  Portaria Municipal. n.º 013, de 13 de janeiro de
2010, faz saber que se encontra aberta aos interessados, na Secretaria
de Administração – Setor de Licitações deste Município, licitação
modalidade PREGÃO 007/2010, regida pela Lei Federal 10.520/2002 e
8.666 de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, e pelas condições
estabelecidas neste edital, para seleção da melhor proposta pelo menor
preço por item, para Aquisição de 01 ( uma) Patrulha Mecanizada
para atender as necessidades desta  Administração, realizado ás
13:00 horas no dia 03 de Maio de 2010, na sala de Licitações, no Paço
Municipal de Peixoto de Azevedo. Onde sagrou se vencedora nos Itens 1
e 2 a empresa: CARPAU PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, com o
valor total de R$ 45.850,00 (quarenta e cinco mil e oitocentos e
cinqüenta reais)

 Peixoto de Azevedo 03 de Maio de 2010

Vanilza Ribeiro Chagas
Pregoeira

EXTRATO DO CONTRATO N.º  026 /2010
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: ELIZABETH DE ARRUDA PINTO

Do Objeto Contratual Pelo presente contrato  o (a) contratado (a) se
compromete a exercer o Serviço de assessoria Técnica, nas  áreas de
Administração Geral, Assessoramento ao planejamento, administração e
planejamento e fazenda, elaboração de orçamento, projetos e leis
relacionadas a administração geral da prefeitura,

Assessoramento na elaboração de planos, projetos, orçamento e
financiamento da saúde, plano de cargo, decretos e leis da área de
saúde.

Assessoramento na elaboração de estudos, projetos, orçamento,
plano de cargo e salário, decretos e leis da área de educação.

Assessoramento na elaboração de estudos, projetos, orçamento,
plano de trabalho, Decretos e leis da área da Assistência Social.

Do Valor R$  65.700,00  (sessenta e cinco mil setecentos reais)
Prazo de vigência do presente contrato neste exercício será:  30/03/

2010  Término: 31/12/2010
Órgão 05 Sec. Mun. de Planejamento e Fazenda
Unidade 001 Gabinete do Secretario
Função04 Administração
Subfunção 122 Administração Geral
Proj./Ativ. 2008 Manut. Encargos com Atividades da Secretaria
Dotação 061 339036Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Fisica
Saldo Orçamentário: R$ 114.105,00

Peixoto de Azevedo, 30  de Março de 2010

EXTRATO DO CONTRATO N.º  027 /2010
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT
Contratado: Raio Empresa de Eletrificação Ltda - ME.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA A EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
REFERENTE A REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO
DE PEIXOTO DE AZEVEDO CONFORME ORDEM DE SERVIÇO

Do Valor R$ 155.700,00 (cento e cinqüenta e cinco reais e setecentos
reais)
 O prazo de vigência do presente Contrato, terá  início em 08/04/2010  e
término em 08/10/2010.
Órgão 11 Sec. Mun. de Obras e Serviços Urbanos
Unidade 001 Gabinete do Secretario
Função25 Energia

Subfunção 752 Energia Elétrica
Proj./Ativ. 2.076 Manut. dos Serviços de Iluminação Publica
Dotação 0565 339039Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica
Saldo Orçamentário: R$ 400.000,00

    Peixoto de Azevedo-MT, 08  de Abril  de  2010.

EXTRATO DO CONTRATO N.º  028 /2010
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: N. M. PORTELA ME
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA MERENDA

ESCOLAR  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESSA
ADMINISTRAÇÃO

Do Valor de R$ 95.151,85 (noventa e cinco  mil cento e cinqüenta e
uma reais e oitenta e cinco centavos).

O prazo de vigência do presente Contrato será de 14/04/2010 á 14/
10/2010.

  
Órgão 06 Sec. Mun. de Educação e Cultura
Unidade 002 Fundo Municipal de Educação
Função12 Educação
Subfunção 361 Ensino Fundamental
Proj./Ativ. 2 029 Manutenção do PENE/PNEC/PNAP
Dotação 0255 339030Material de Consumo

VALOR PARA EMPENHAR R$  85.752,55
Órgão 06 Sec. Mun. de Educação e Cultura
Unidade 002 Fundo Municipal de Educação
Função12 Educação
Subfunção 361 Ensino Fundamental
Proj./Ativ. 2 030 Manutenção do PNAI – Prog. Nac. Alimentação
Escolar

Dotação 0256 339030Material de Consumo

VALOR PARA EMPENHAR R$  9.399,30
Peixoto de Azevedo-MT, 14  de Abril  de  2010

EXTRATO DO CONTRATO N.º  029 /2010
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: SUPERMERCADO BOERI LTDA
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA MERENDA

ESCOLAR  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESSA
ADMINISTRAÇÃO

R$ R$ 236.147,84 (duzentos e trinta e seis mil cento e quarenta e
sete reais e oitenta e quatro centavos)
O prazo de vigência do presente Contrato será de 14/04/2010 á 14/10/
2010.
Órgão 06 Sec. Mun. de Educação e Cultura
Unidade 002 Fundo Municipal de Educação
Função12 Educação
Subfunção 361 Ensino Fundamental
Proj./Ativ. 2 029 Manutenção do PENE/PNEC/PNAP
Dotação 0255 339030Material de Consumo

VALOR PARA EMPENHAR  R$ 223.412,44
Órgão 06 Sec. Mun. de Educação e Cultura
Unidade 002 Fundo Municipal de Educação
Função12 Educação
Subfunção 361 Ensino Fundamental
Proj./Ativ. 2 030 Manutenção do PNAI – Prog. Nac. Alimentação
Escolar

Dotação 0256 339030Material de Consumo
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VALOR PARA EMPENHAR  R$ 12.735,40
Peixoto de Azevedo-MT, 14  de Abril  de  2010

EXTRATO DO CONTRATO N.º  030 /2010
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: Tatiana Siqueira Santiago – ME
Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para atender as

necessidades dessa Administração.
Do Valor R$ R$ 330.496,60(trezentos e trinta mil quatrocentos e

noventa e seis reais e sessenta centavos).
O prazo de vigência do presente Contrato será de 15/04/2010  á 15/

10/2010.

Órgão 04 Sec. Mun. de Administração
Unidade 001 Gabinete da Secretaria de Administração
Função04 Administração
Subfunção 122 Administração Geral
Proj./Ativ. 2008 Manut. Encargos com Atividades da Secretaria
Dotação 072 339030Material e Consumo
Saldo Orçamentário: R$ 139.950,00
VALOR PARA EMPENHAR R$ 12.152,00
Órgão 06 Sec. Mun. de Educação e Cultura
Unidade 001 Gabinete do Secretário
Função12 Educação
Subfunção 361 Ensino Fundamental
Proj./Ativ. 2031 Manut. Encargos c/ G
Dotação 108 339030Material de Consumo

VALOR PARA EMPENHAR R$ 168.245,00

Órgão 07 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde
Função10 Saúde
Subfunção 305 Assistência Epidemiológica
Proj./Ativ. 2046 Manut. Vigilância Sanit. Epidemiológica Ambiental
Dotação 193 339030Material de Consumo

VALOR PARA EMPENHAR R$ 10.338,00

Órgão 07 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde
Função10 Saúde
Subfunção 301 Atenção Básica
Proj./Ativ. 2036 Manutenção e Encargos Saúde da Família
Dotação 202 339030Material de consumo

VALOR PARA EMPENHAR R$ 5.488,00

Órgão 07 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde
Função10 Saúde
Subfunção 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Proj./Ativ. 2044 Manutenção Ambulâncias e Veículos da Saúde
Dotação 217 339030Material de consumo

VALOR PARA EMPENHAR R$ 10.164,00

Órgão 09 Secretaria Mun. de Agric. Industria e Comércio
Unidade 001 Gabinete do Secretário
Função04 Administração
Subfunção 122 Administração Geral
Proj./Ativ. 2008 Manut. Encargos com Atividades da Secretaria.
Dotação 425 339030Material de consumo

VALOR PARA EMPRENHAR R$ 13.320,00

Órgão 12 Secretaria Municipal de Transporte Rodoviario
Unidade 001 Gabinete da Secretaria de Transportes
Função04 Administração
Subfunção 122 Administração Geral
Proj./Ativ. 2008 Manutenção Encargos com Ativ. da Secretaria
Dotação 592 339030Material de consumo

VALOR PARA  EMPENHAR R$ 85.403,60

Órgão 11 Secretaria Municipal de Obras e Serv. Urbanos
Unidade 001 Gabinete do Secretário
Função04 Administração
Subfunção 122 Administração Geral
Proj./Ativ. 2008 Manut. Encargos  com Atividades da Secretaria
Dotação 579 339030Material de consumo

VALOR PARA EMPENHAR R$ 25.386,00
Peixoto de Azevedo-MT, 15  de  Abril  de 2010

EXTRATO DO CONTRATO N.º  031 /2010
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: O.K. CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA
Contratação de Empresa do Ramo para Execução de Obras de

Implantação do Sistema de abastecimento de água no distrito União do
Norte no Município de Peixoto de Azevedo-Mt, conforme termo de
Compromisso-Tc/Pac Nº1938/08, e  Especificações do edital da
Concorrência Nº 002/2009.

R$ 2.314.167,68 (dois milhões, trezentos e quatorze mil, cento
e sessenta e sete reais e sessenta e oito centavos)

A vigência do presente CONTRATO, será de 16/04/2010 a 16 /10
2010 .

Órgão 11 Sec. Mun. de Obras e Serviços Urbanos
Unidade 001 Gabinete do Secretario
Função17 Saneamento
Subfunção 511 Saneamento Básico Rural
Proj./Ativ. 1149 Constr. Obra Saneamento Distr. União do Norte
Dotação 576 4490.51 Obras e Instalações

PEIXOTO DE AZEVEDO – -MT, 16 de Abril  de 2010

EXTRATO DO CONTRATO N.º  032 /2010
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT
Contratado: COMPAV ENGENHARIA E OBRAS LTDA
Constitui objeto deste Contrato: Contratação de Profissional ou

empresa habilitada para Elaboração de Projeto Executivo para Drenagem
e Pavimentação de Ruas e Avenidas na cidade de Peixoto de Azevedo-
MT, conforme relação anexa e Área de Abrangência contida nos Anexos
deste contrato,em Atendimento a Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Urbanos do Município de Peixoto de Azevedo/MT.

R$ 105.300,00(cento e cinco mil e trezentos reais)
A vigência do presente CONTRATO, será de 20/04/2010 a20/06/2010
Órgão 11 Sec. Mun. de Obras e Serviços Urbanos
Unidade 001 Gabinete do Secretario
Função15 Urbanismo
Subfunção 452 Serviços Urbanos
Proj./Ativ. 1142 Pavimentação Asfaltica, Drenagem, Canalização
Dotação 557 449051Obras e Instalações
Saldo Orçamentário: R$ 1.100.000,00

Peixoto de Azevedo  MT, 20  de Abril  de 2010.

EXTRATO DO CONTRATO N.º  033/2010
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT
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Contratado: JOSÉ MANOEL DA SILVA
OBJETO, a locação do imóvel de propriedade do LOCADOR, situado

no perímetro urbano desta cidade, Município e Comarca de Peixoto de
Azevedo, Estado de Mato Grosso,”correspondente aos lotes nº14,15,07
e 08, medindo 15x30 cada um, juntamente com todas as benfeitorias,
sendo um salão de madeira medindo 07x08 e uma construção edificada
em alvenaria medindo 11x10, um parque infantil com piscina”, para atender
as necessidades da Secretaria de Educação, para acomodar as
instalações da Escola Municipal RAIO DE SOL.

VALOR DE R$ 23.160,00 (vinte e três mil cento e  sessenta reais)
O prazo de vigência do presente Contrato será de 23/04/2010 á 31/

12/2010
Órgão 06 Sec. Mun. de Educação e Cultura
Unidade 006 FUNDEB Fundo Mun.Educ.Básica 40%
Função12 Educação
Subfunção 365 Educação Infatil
Proj./Ativ. 2023 Manut. Encargos c/ FUNDEB 40 Educ. Infatil
Dotação 320 339036Outrod Serviços de Terceiros Pessoa
Fisica

Peixoto de Azevedo – MT., 23 de Abril de 2010.

EXTRATO DO CONTRATO N.º  034/2010
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT

Contratado: MERCADÃO DAS TINTAS URBANO E RURAL
LTDA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DA
ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT

Valor do presente contrato e  de  R$ 141.094,00(Cento e quarenta e
um mil e noventa e quatro reais).

O prazo de vigência do presente Contrato será de 27/04/2010 a 27/
10/2010

Órgão 11 Secretaria Municipal de Obras e Serv. Urbanos
Unidade 001 Gabinete do Secretário
Função04 Administração
Subfunção 122 Administração Geral
Proj./Ativ. 2008 Manut. Encargos  com Atividades da Secretaria
Dotação 579 339030Material de consumo

Peixoto de Azevedo-MT, 27   de Abril  2010

EXTRATO DO CONTRATO N.º  035/2010
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT
Contratado: PHB MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA-ME
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DA

ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT
O valor global R$ 51.018,00 (Cinqüenta e hum mil e dezoito reais).
 O prazo de vigência do presente Contrato será de 27/04/2010 a 27/

10/2010

Órgão 11 Secretaria Municipal de Obras e Serv. Urbanos
Unidade 001 Gabinete do Secretário
Função04 Administração
Subfunção 122 Administração Geral
Proj./Ativ. 2008 Manut. Encargos  com Atividades da Secretaria
Dotação 579 339030Material de consumo

Peixoto de Azevedo-MT, 27   de Abril  2010

EXTRATO DO CONTRATO N.º  036/2010

Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT
Contratado: MARIA ONEIDE OLIVEIRA DE BRITO
Locação de 01 Veículos tipo  Mis/Camioneta  Marca VW/Kombi, ano

2006/2007, de Cor Braca, Placa KAH-2309, Pot: 9P/85CV, chassis
9BWGF07XX7P002412, Renavam 895389843 Categoria Particular, para
atender as necessidades  das Unidades Escolares deste Município de
Peixoto de Azevedo-MT.

O valor global de R$ 7.500,00 ( sete mil e quinhentos reais)
5.1 O prazo de vigência do presente contrato sera 27/04/2010 á

27/09/2010.
Órgão 06 SEC. MUN. DE EDUCACAO E CULTURA
Unidade 002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO
Função12 EDUCACAO
Subfunção 361 ENSINO FUNDAMENTAL
Programa 0005 EDUCACAO BASICA
Proj./Ativ. 2017 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Dotação 269 3390.36 OUTROS SERV TERC. P. FISICA

Peixoto de Azevedo-MT,               27  de Abril  de  2010.

EXTRATO DO CONTRATO N.º  037 /2010
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT
Contratado: MEGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, ELABORAÇÃO DE
PROJETOS, PLANILHAS, CRONOGRAMAS TÉCNICOS E
ECONÔMICOS, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO
EMPRESARIAL REFERENTE A OBRAS NO MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE
AZEVEDO - MT.

Do Valor R$ R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais)
será pago em 08 (Oito) parcelas no valor de  R$ 987,50

(novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos),
A vigência do presente contrato terá como termo inicial em 28/04/

2010 até 28 /12/ 2010
Orgão : 11- Secretaria de  Obras
Unid: 001- Gab. Secretaria
Prog: 0002- Administração e Planejamento
Sub. Função : 122- Adm. E Planejamento
Proj/ Ativ: 2008- Manut. Enc. Ativ. Secretaria
Elem   (581) 33903900 .
Peixoto de Azevedo-/MT, 28 de Abril de 2010.

Prefeitura Municipal de Poconé

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO:

O setor de publicação,  vem no exercício das atribuições que lhe

confere, torna público a retificação do valor global do extrato de Termo

de Contrato n° 100/2010, publicado no dia 04 de maio de 2010, página 32,

onde se lê Valor: R$ 1.090,00 (hum mil e noventa reais), lê se Valor: R$

6.540,00 (seis mil quinhentos e quarenta reais).

Atenciosamente.

            Clóvis Damião Martins

        Prefeito Municipal de Poconé

O setor de publicação,  vem no exercício das atribuições que lhe

confere, torna público a retificação do número do contrato e prazo,

publicado no dia 18 de março de 2010, página 53, onde se lê Contrato

n° 078/2010, lê se Contrato n° 046/2010; onde se lê Prazo:11/02/2010

à 31/12/2010, lê se 04/01/2010 à 31/12/2010.

Atenciosamente.

            Clóvis Damião Martins

        Prefeito Municipal de Poconé
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Prefeitura Municipal de Querência

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato

Grosso nomeada pela Portaria 002/2010, torna Público o RESULTADO do

Processo de Licitação n. 013/2010, regido pela Lei Federal n° 10.520 de

17/07/2002, o Decreto Municipal n° 596/2006, de 21 de Julho de 2006 com

aplicação da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações.

PROCESSO: 013/2010

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n. 005/2010

OBJETO: Aquisição de 01 Retroescavadeira nova, de fabricação

brasileira, de pneus e tração 4 x4.

Data: 12/05/2010

HORÁRIO: 14horas (horário local)

Vencedor:

· JCB DO BRASIL LTDA. - o objeto da referida licitação, no valor

total de R$ 209.000,00;

Querência – MT., 12 de maio de 2010.

Cristiane Tiecker Reidel

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

         TOMADA DE PREÇO Nº. 002/2010

Face o equívoco do dia da abertura dos envelopes da TOMADA DE

PREÇO Nº. 002/2010 - Processo Licitatório nº. 021/2010, que trata da

contratação de empresa para execução de obras e serviços, com

fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos para Pavimentação

de Vias Públicas, neste Município, faça-se a seguinte correção: ONDE SE

LÊ: dia 02/06/2010 LEIA-SE: dia 09/06/2010. Visita ao local da obra: 02/06/

2010 as 10h00min.

Euloá Ana Cardoso – Presidente da C. P. L.

Ribeirãozinho – MT, 13 de maio de 2010.

Prefeitura Municipal de Rio Branco
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL 003/2010 -

CREDENCIAMENTO, ANÁLISE DE PROPOSTAS E HABILITAÇÃO.

Aos quatro dias do mês de maio de 2010, a partir das 09:00 horas,
na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Rio Branco–MT, fizeram-se
presentes a Pregoeira e a respectiva equipe de Apoio, nomeados pela,
Portaria nº 004/2010, composta da seguinte formação: Kelly Elenice Freres
Coqueiro– Pregoeira e equipe de Apoio composta por: João Flavio
Borgonove e João Batista Rodrigues , para conduzirem a SESSÃO
PÚBLICA referente ao Pregão Presencial nº 003/2010, cujo objeto é a
Aquisição de Materiais de Construção para Atender as
Secretarias de Infra-Estrutura e Desenvolvimento, Educação,
Desporto e Lazer, Saúde e Ação Social, devidamente publicado no
Jornal Oficial dos Municípios no dia 23 de Abril de 2010, Edição 958, Pag.
49, de acordo com as condições do Edital do Pregão respectivo. No
horário definido no Edital (09:00 hs), a Pregoeira deu como aberta a
Sessão Pública de realização do Pregão, procedendo-se inicialmente o
período de identificação/credenciamento das empresas licitantes.
Apresentaram os devidos elementos necessários a participação do
certame as seguintes empresas, Juba Supermercados Ltda (A
Construtora), CNPJ: 03.550.647/0003-47, C.F.R. Rossi & Rossi Ltda,
CNPJ: 10.322.299/0001-54 e a empresa Uelquerson Charles Dalbem-
ME, CNPJ: 10.979.684/0001-79. A Pregoeira iniciou, imediatamente, a
abertura dos envelopes de propostas de preços. A Pregoeira
informou aos representantes presentes, os procedimentos a serem
adotados durante a sessão pública do Pregão, e ressaltou que a ausência
de qualquer um deles quando da lavratura da ata, ao final da sessão
pública, implicará na preclusão do direito a recurso e na submissão ao
disposto na ata. Iniciou-se a análise das propostas de preços
apresentadas pelas licitantes, tendo como base de avaliação as
determinações editalícias. Registre-se que, não obstante a conferência
procedida pela Pregoeira e pelos representantes, fica a licitante vencedora
responsável por entregar os materiais e os itens conforme as exigências
contidas no edital, sob pena das sanções previstas no Edital. Após a
verificação dos valores da proposta. Iniciou-se a etapa de lances verbais,
em que a representante credenciada teve a oportunidade de redução do
preço ofertado na proposta escrita, conforme Termo de Lance Anexo,
mas não houve redução. Juba Supermercados Ltda (A Construtora),
vence o lote IV Demais Materiais, totalizando um valor global de R$:
100.711,53 (cem mil setecentos e onze reais e cinqüenta e três
centavos) a empresa C.F.R. Rossi & Rossi Ltda, vence os lotes II
Material Elétrico e III Madeira, com o valor global de R$ 4.961,35
(quatro mil novecentos e sessenta e um reais e trinta e cinco
centavos) e R$: 8.165,62 (oito mil cento e sessenta e cinco reais
e sessenta e dois centavos) e a empresa Uelquerson Charles
Dalbem - ME, com o lote. I Material Hidráulico, com o valor global de
R$: 18.721-50 (dezoito mil setecentos e vinte um reais e cinqüenta
centavos). Em seguida a Pregoeira passou a abertura do envelope de nº
02, contendo as documentações de habilitação das empresas licitantes,
onde foram analisadas a documentações das empresas participantes. A
Pregoeira deixou a palavra aberta para que alguém se manifestasse,
mas ninguém dentre os presentes fez uso da mesma. Nada mais havendo
em pauta a Pregoeira procedeu a lavratura da presente ata, e após foi
por ela submetida à discussão e deliberação dos presentes que, por
entenderem expressar a verdade dos fatos ocorridos, foi aprovada e
assinada por todos, encerrando-se desse modo a sessão.

Kelly Elenice Freres Coqueiro
Pregoeira Oficial

João Flavio Borgonove       João Batista Rodrigues
Membro da equipe de apoio Membro da equipe de apoio

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 012/2010

A Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia-MT, através de sua
Pregoeira nomeada pela Portaria nº 003/GP/2010, de 04 de janeiro de 2010,
comunica aos interessados que será aberta a licitação MODALIDADE:
Pregão Presencial nº. 012/2010, OBJETO: manutenção(pneus) do
transporte escolar para atender o programa-FEE, REALIZAÇÃO: 25/05/
2010, Horas: 09:00hs (horário local), e será regido pela Lei Federal 10.520/
02, Decreto Federal 3.555/2000 e Decreto Municipal nº 557/2007, com
aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. O Edital contendo
as instruções estará a disposição dos interessados no endereço
eletrônico:www.pmpontaldoaraguaia.com.br, e na sala de Licitações da
Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia/MT, no horário da 07:30hs às
13:30hs. Demais informações pelo telefone:(66)3401-7450/8541, Pontal do
Araguaia/ MT, 12 de maio de 2010.

Márcia Regina S. Carolo
– Pregoeira.

Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia
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Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE Nº 18.1/2010

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2010.

A Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato
Grosso, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no
PROCESSO SELETIVO Nº. 001/2010, realizado no dia 10.04.2010, para
comparecer no prazo de 02 (dois) dias na Sede da Prefeitura Municipal
de Santa Rita do Trivelato/MT, para apresentar documentos de habilitação
abaixo relacionados para tomar posse temporária no cargo em que foi
classificado.

a) Exame de aptidão física e mental para o cargo;
b) Uma foto 3x4, recente;
c) Cópia da certidão de nascimento dos filhos;
d) Cópia da carteira de vacinação dos filhos;
e) Declaração de freqüência na escola dos filhos.

ZELADOR DE PATRIMONIO
GEOVANE GOMES DA SILVA

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Santa Rita do Trivelato, Estado do Mato
Grosso, em 13 de Maio  de 2010.

_______________________________________
LUIS CARLOS FIDALSKI

      Presidente da Comissão Organizadora

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE Nº 16.1/2010
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2010.

A Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado
de Mato Grosso, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados,
aprovados no PROCESSO SELETIVO Nº. 001/2010, realizado no dia
10.04.2010, para comparecer no prazo de 02 (dois) dias na Sede da
Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato/MT, para apresentar
documentos de habilitação abaixo relacionados para tomar posse
temporária no cargo em que foi classificado.

a) Exame de aptidão física e mental para o cargo;
b) Uma foto 3x4, recente;
c) Cópia da certidão de nascimento dos filhos;
d) Cópia da carteira de vacinação dos filhos;
e) Declaração de freqüência na escola dos filhos.

AGENTE ADMINISTRATIVO
KAROLINE FATIMA CORREIA CARNELOCCI

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Santa Rita do Trivelato, Estado do Mato
Grosso, em 10 de Maio de 2010.

_______________________________________
LUIS CARLOS FIDALSKI

      Presidente da Comissão Organizadora

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2009
Edital de Concurso Público Nº 17.01/2010

O Senhor Roberto Jose Morandini – Prefeito do Município de Santa
Rita do Trivelato – Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição
Federal, resolve

TORNAR PÚBLICO:
I  –A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados

em Concurso Público, conforme Edital Nº 01/2009 de 23/12/2009 e

homologado pelo Edital de Concurso Público Nº 05.01/2010/2008 de 10/
02/2010.

II – Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de
Santa Rita do Trivelato – MT no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados
a partir da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos os
documentos comprobatórios para o cargo, conforme lista de documentos
exigidos pela Prefeitura Municipal disponibil izados no site:
www.santaritadotrivelato.mt.gov.br.

III –O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar
a aceitação da vaga, será considerado como desistência, e o candidato
perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 10.6
do Edital Nº 01.01/2009.

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CARGO
8º ISIDORO ALVES DE OLIVEIRA NETO ZELADOR DE PATRIMONIO

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Santa Rita do Trivelato, Estado do Mato
Grosso, em 13 de Maio de 2010.

ROBERTO JOSE MORANDINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 085/2010.
De 05 de Maio de 2010.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OSVALDO PEREIRA
CAMPOS PARA O CARGO EFETIVO DE MOTORISTA CATEGORIA “C” E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O senhor. ROBERTO JOSE MORANDINI, Prefeito Municipal de Santa
Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear OSVALDO PEREIRA CAMPOS, inscrito no RG nº
292.282 SSP-MT, emissão 24/04/1980, CPF nº 206.841.841-72, ao cargo
efetivo de MOTORISTA CATEGORIA “C” com direitos, deveres e vencimento
conforme Lei Complementar Municipal nº 028/2009 de 19 de Outubro de
2010 e Lei Municipal nº 051/2001.

Art. 3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as demais disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato
Grosso, em 05 de Maio  de 2010.

Roberto Jose Morandini
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Na data supra

Oficial de Gabinete

PORTARIA Nº 086/2010,
DE 06 de Maio 2010.

SUMULA: “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO OSVALDO PEREIRA
CAMPOS AO CARGO EM COMISSAO DE CHEFE DO DEPARTAMENTO DE
SERVIÇOS URBANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Senhor ROBERTO JOSE MORANDINI, Prefeito Municipal de Santa
Rita do Trivelato, Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais:

R E S O L V E

Art. 1º - NOMEAR OSVALDO PEREIRA CAMPOS, portador
do RG 292.282 SSP/MT e CPF 206.841.841-72 para o cargo em comissão
de Chefe do Departamento de Serviços Urbanos, com direito as
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vantagens e deveres do cargo, conforme Lei Complementar 028/2009 de
19 de Outubro de 2009.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado
Mato Grosso, aos 06 de Maio de 2010.

ROBERTO JOSE MORANDINI
Prefeito

Registre-se e Publique-se e afixe-se
Data Supra

Oficial de Gabinete

PORTARIA Nº 087/2010,
DE 06 de Maio 2010.

SUMULA: “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO ALICIO GABRIEL SEIBEL
AO CARGO EM COMISSAO DE CHEFE DO DEPARTAMENTO DE
AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Senhor ROBERTO JOSE MORANDINI, Prefeito Municipal de Santa
Rita do Trivelato, Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais:

R E S O L V E

Art. 1º - NOMEAR ALICIO GABRIEL SEIBEL, portador do RG
3.073.479-3 SSP/PR e CPF 304.232.521.00para o cargo em comissão de
Chefe do Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente, com
direito as vantagens e deveres do cargo, conforme Lei Complementar
028/2009 de 19 de Outubro de 2009.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado
Mato Grosso, aos 06 de Maio de 2010.

ROBERTO JOSE MORANDINI
Prefeito

Registre-se e Publique-se e afixe-se
Data Supra

Oficial de Gabinete

PORTARIA Nº 084/2010.
De 04 de Maio de 2010.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO  DE OSVALDO PEREIRA
CAMPOS DO CARGO EM COMISSAO DE CHEFE DO DEPARTAMENTO DE
SERVIÇOS RURAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O senhor. ROBERTO JOSE MORANDINI, Prefeito Municipal de Santa
Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar OSVALDO PEREIRA CAMPOS inscrito no RG nº
292.282 SSP/MT, emissão 26/04/1980, CPF nº 206.841.851-72 do cargo
em comissão Chefe do Departamento de Serviços Rurais.

Art. 3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revoga-se a Portaria nº 004/2010 as demais disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato
Grosso, em 04 de Maio de 2010.

Roberto Jose Morandini
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Na data supra

Oficial de Gabinete

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
LEI N.º  816DE 10 DE MAIO DE 2010.

SÚMULA: “ALTERA A LEI Nº 801 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2009 -
PLANO PLURIANUAL, VISANDO A ADEQUAÇÃO À LEI DE

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE
2011”.

Massao Paulo Watanabe, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhes são conferidas
por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica alterada a Lei 801 de 14 de dezembro de 2009 -
Plano Plurianual - 2010/2013, no que tange aos valores, metas, programas
e projetos/atividades, referente ao ano de 2011, passando a viger
conforme Anexo I desta lei.

Artigo 2º - Ficam mantidos os demais artigos e anexos integrantes
da Lei Municipal 801/2009.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal,
São José do Rio Claro-MT, 10 de maio de 2010.

Massao Paulo Watanabe
Prefeito Municipal

LEI Nº 817DE 10 DE MAIO DE 2010.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE NOVA REDAÇÃO À LEI N° 677, DE 26
DE ABRIL DE 2007, QUE ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI

MUNICIPAL N° 643 DE 21 DE AGOSTO DE 2006, E CRIA A CÂMARA
DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CÂMARA

DO FUNDEB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Massao Paulo Watanabe, Prefeito Municipal de São José
do Rio Claro, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhes
são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica alterada a Lei nº 677/2007, que passa a viger com a
seguinte redação:

========= x =========

“Art. 1° - Ficam acrescidos à Lei municipal n° 643, de 21 de agosto
de 2006, os artigos 8° a 22, que vigorarão com a seguinte redação:

Art. 8º - Fica instituída no âmbito do Conselho Municipal de Educação
a Câmara de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação-Câmara do FUNDEB, no Município de São José do Rio Claro.

Art. 9º - A Câmara a que se refere o art. 2º é constituída por 14
(quatorze) membros titulares, acompanhados de seus respectivos
suplentes, conforme representação e indicação a seguir discriminadas:

I) um representante do Poder Executivo Municipal, indicado pelo
Prefeito;
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II) um representante da Secretaria Municipal de Educação, indicado

pelo Secretário Municipal da respectiva Pasta;
III) dois representantes dos professores das escolas públicas

municipais e estaduais;
IV)dois representantes dos coordenadores pedagógicos das escolas

públicas municipais;
V) um representante dos servidores técnico-administrativos das

escolas públicas municipais;
VI)dois representantes dos pais de alunos das escolas públicas

municipais;
VII) dois representantes dos estudantes da educação básica

pública;
VIII) um representante do Conselho Municipal de Educação;
IX) um representante do Conselho Tutelar; e
X) um representante dos Diretores de Escolas da Rede Pública

Municipal.

§ 1º - Os membros de que tratam os incisos, III, IV, V, VI, VII e X deste
artigo serão indicados pelas respectivas representações após processo
eletivo organizado para escolha dos indicados, pelos respectivos pares.

§ 2º – A indicação referida no parágrafo 1º, deverá ocorrer em até
vinte dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores, para
a nomeação dos conselheiros.

§ 3º – Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão
guardar vínculo formal com os segmentos que representam, devendo
esta condição constituir-se como pré-requisito à participação no processo
eletivo previsto no § 1º.

§ 4º – Os representantes, titular e suplente, dos diretores das escolas
públicas municipais deverão ser diretores eleitos por suas respectivas
comunidades escolares.

§ 5º – São impedidos de integrar a Câmara do FUNDEB:

I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, do
Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos Secretários Municipais;

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou
consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou controle
interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes
consangüíneos ou afins, até terceiro grau, desses profissionais;

III - estudantes que não sejam emancipados; e
IV - pais de alunos que:
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e

exoneração no âmbito do Poder Executivo Municipal; ou
b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal.

Art. 10 – O suplente substituirá o titular da Câmara do FUNDEB nos
casos de afastamentos temporários ou eventuais deste, e assumirá sua
vaga nas hipóteses de afastamento definitivo decorrente de:

I – desligamento por motivos particulares;
II – rompimento do vínculo de que trata o § 3º, do art. 2º; e
III – situação de impedimento previsto no § 5º, incorrida pelo titular no

decorrer de seu mandato.

§ 1º – Na hipótese em que o suplente incorrer na situação de
afastamento definitivo descrita no art. 4º, o estabelecimento ou segmento
responsável pela indicação deverá indicar novo suplente.

§ 2º – Na hipótese em que o titular e o suplente incorram
simultaneamente na situação de afastamento definitivo descrita no art.
3º, a instituição ou segmento responsável pela indicação deverá indicar
novo titular e novo suplente para o Câmara do FUNDEB.

Art. 11 – O mandato dos membros da Câmara será de 2 (dois) anos,
permitida uma única recondução para o mandato subseqüente por apenas
uma vez.

Art. 12 - Compete à Câmara do FUNDEB :

I – acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação
dos recursos do Fundo;

II – supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da
proposta orçamentária anual do Poder Executivo Municipal, com o objetivo
de concorrer para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento
dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização
do FUNDEB;

III – examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais
mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à
conta do Fundo;

IV – emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do
Fundo, que deverão ser disponibilizadas mensalmente pelo Poder
Executivo Municipal; e

V – outras atribuições que legislação específica eventualmente
estabeleça;

Parágrafo Único - O parecer de que trata o inciso IV deste artigo
deverá ser apresentado ao Poder Executivo Municipal em até trinta dias
antes do vencimento do prazo para a apresentação da prestação de
contas junto ao Tribunal de Contas dos Municípios.

Art. 13 – A Câmara do FUNDEB terá um Presidente e um Vice-
Presidente, que serão eleitos pelos conselheiros.

Parágrafo Único – Está impedido de ocupar a Presidência o
conselheiro designado nos termos do art. 3º, I desta lei.

Art. 14 – Na hipótese em que o membro que ocupa a função de
Presidente da Câmara do FUNDEB incorrer na situação de afastamento
definitivo prevista no art. 4º, a Presidência será ocupada pelo Vice-
Presidente.

Art. 15 – No  prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação da
Câmara do FUNDEB, deverá ser aprovado o Regimento Interno que viabilize
seu funcionamento.

Art. 16 – As  reuniões ordinárias da Câmara do FUNDEB serão
realizadas mensalmente, com a presença da maioria de seus membros,
e, extraordinariamente, quando convocados pelo Presidente ou mediante
solicitação por escrito de pelo menos um terço dos membros efetivos.

Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela maioria dos
membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, nos
casos em que o julgamento depender de desempate.

Art. 17 – A Câmara do FUNDEB atuará com autonomia em suas
decisões, sem vinculação ou subordinação institucional ao Poder
Executivo Municipal.

Art. 18 - A atuação dos membros da Câmara do FUNDEB:

I - não será remunerada;
II - é considerada atividade de relevante interesse social;
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas
atividades de conselheiro, e sobre as pessoas que lhes confiarem ou
deles receberem informações; e

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de
professores e diretores ou de servidores das escolas públicas, no curso
do mandato:

a) exoneração de ofício ou demissão do cargo ou emprego sem
justa causa, ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino
em que atuam;

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das
atividades do conselho; e

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de
conselheiro antes do término do mandato para o qual tenha sido designado.

Art. 19 – A Câmara do FUNDEB não contará com estrutura
administrativa própria, devendo o Município garantir infra-estrutura e
condições materiais adequadas à execução plena das competências da
Câmara e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais
relativos a sua criação e composição.Parágrafo Único – A Prefeitura
Municipal deverá ceder a Câmara do FUNDEB um servidor do quadro
efetivo municipal para atuar como Secretário Executivo da Câmara.
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Art. 20 – A Câmara do FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente:

I - apresentar, ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle
interno e externo manifestação formal acerca dos registros contábeis e
dos demonstrativos gerenciais do Fundo; e

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário
Municipal de Educação, ou servidor equivalente, para prestar
esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a execução das despesas
do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não
superior a trinta dias.

Art. 21 – Durante o prazo previsto no § 2º do art. 3º, os novos
membros deverão se reunir com os membros da Câmara do FUNDEB, cujo
mandato está se encerrando, para transferência de documentos e
informações de interesse da Câmara.

Art. 2° – O artigo 8° da Lei n° 643, de 21 de agosto de
2006 passará a viger como Art. 23.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal n°
491 de 14 de dezembro de 2001.”

========= x =========
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal n°
794 de 06 de novembro de 2009.

Gabinete do Prefeito Municipal,
São José do Rio Claro-MT, 10 de maio de 2010.

Massao Paulo Watanabe
Prefeito Municipal

LEI Nº 818DE 10 DE MAIO DE 2010.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR
FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO ESOCIAL BNDES, POR MEIO DO
BANCO DO BRASIL S/A, A OFERECER GARANTIAS E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

O Prefeito Municipal de São José do Rio Claro, Estado de Mato Grosso,
usando das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir
financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES, por meio do Banco do Brasil S/A, até o valor de R$
594.000,00 (quinhentos e noventa e quatro mil reais), observadas as
disposições legais em vigor para contratação de operações de crédito,
as normas do Banco Central do Brasil e as condições específicas
aprovadas pelo BNDES para a operação.

Parágrafo Único. Os recursos resultantes do financiamento
autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de
projeto integrante do Programa CAMINHO DA ESCOLA, do MEC/FNDE e
BNDES, para aquisição de 03 (três) ônibus para transporte escolar.

Art. 2º Para garantia do principal e encargos da operação de crédito,
fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em
caráter irrevogável e irretratável, a modo pró solvendo, as receitas a que
se refere o artigo 159, inciso I da Constituição Federal.

§ 1º Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos
recursos previstos no caput deste artigo fica o Banco do Brasil S/A,
autorizado a transferir os recursos cedidos ou vinculados à conta e
ordem do BNDES, nos montantes necessários à amortização da dívida

nos prazos contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao
pagamento dos débitos vencidos e não pagos, em caso de vinculação.

§ 3º Fica o Poder Executivo obrigado a promover o empenho das
despesas nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos
contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios financeiros
em que se efetuar as amortizações de principal, juros e encargos da
dívida, até o seu pagamento final.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do
financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em
créditos adicionais.

Art. 4º O orçamento do Município consignará, anualmente, os
recursos necessários ao atendimento das despesas relativas a
amortização do principal, juros e demais encargos decorrentes da
operação de crédito autorizada por esta Lei.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, especialmente, a Lei nº 785 de 13 de agosto
de 2009.

Gabinete do Prefeito Municipal,
São José do Rio Claro-MT, 10 de maio de 2010.

Massao Paulo Watanabe
Prefeito Municipal

LEI Nº 819DE 10 DE MAIO DE 2010.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A NOMENCLATURA DE PRAÇA E DÁ
OURAS PROVIDÊNCIAS”

O Sr. Massao Paulo Watanabe, Prefeito Municipal de São
José do Rio Claro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1° - Dispõe sobre a nomenclatura da praça popularmente
chamada de Praça dos Caminhoneiros, e que chamar-se-á PRAÇA DOS
PIONEIROS “JOSÉ DE CAMPOS”.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,
São José do Rio Claro-MT, 10 de maio de 2010.

Massao Paulo Watanabe
Prefeito Municipal

LEI Nº 820 DE 10 DE MAIO DE 2010.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A NOMENCLATURA DE PRAÇA E DÁ
OURAS PROVIDÊNCIAS”

O Sr. Massao Paulo Watanabe, Prefeito Municipal de São José do Rio
Claro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Dispõe sobre a nomenclatura da praça localizada entre as
Ruas Santa Catarina, São Jorge e Avenida Chile de “PRAÇA NAIR GARCIA
CARNEIRO PASCHOAL”.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,
São José do Rio Claro-MT, 10 de maio de 2010.

Massao Paulo Watanabe
Prefeito Municipal
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LEI Nº 821 DE 10 DE MAIO DE 2010.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A NOMENCLATURA DE PRAÇA E DÁ
OURAS PROVIDÊNCIAS”

O Sr. Massao Paulo Watanabe, Prefeito Municipal de São
José do Rio Claro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1° - Dispõe sobre a nomenclatura da praça localizada entre as
Ruas Guanabara, São Jorge e Avenida Venezuela, nas proximidades do
Bar Sinucão de “PRAÇA MÃE LILI BUSS”.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,
São José do Rio Claro-MT, 10 de maio de 2010.

Massao Paulo Watanabe
Prefeito Municipal

LEI Nº 822 DE 10 DE MAIO DE 2010.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ELEVAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DA
RUA SERGIPE PARA AVENIDA SERGIPE E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”

O Sr. Massao Paulo Watanabe, Prefeito Municipal de São José do Rio
Claro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Dispõe sobre a elevação da Rua Sergipe para Avenida
Sergipe toda a extensão da atual Rua Sergipe.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,
São José do Rio Claro-MT, 10 de maio de 2010.

Massao Paulo Watanabe
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 34/2010

O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o
Pregão Presencial Registro de Preço 34/2010, teve as empresas: JOAO
SEBASTIAO DOS SANTOS ME 40067 R$14.220,00, código 40066
R$23.940,00 Perfazendo um valor global de R$ 38.160,000 (Trinta e Oito
mil, cento e sessenta reais) 5521 SHIRLEY D. R.RODRIGUES ME código
35816 R$ 63.050,00, código 35989 R$34.144,000 Perfazendo um valor
global de R$97.194,000 (Noventa e sete mil, cento e noventa e quatro
reais). Objeto: Funilaria e Pintura. Ademir Miller Pregoeiro.

EXTRATO DA ATA DE PP REGISTRO DE PREÇO 35/2010

O Pregoeiro da  PMSJQM/MT. Torna Público que com referencia o
Pregão Presencial Registro de Preço 35/2010, teve as empresas: 1375
DELFORNO & DELFORNO LTDA – ME código 15196 R$ 1.661,22; código
18555 R$2.312,00, código 11811R$ 2.368,080; código 36457 R$ 1.198,00;
código 38432 R$ 18.115,02; código 38430 R$5.343,03; código 38431 R$
6.139,98; código 38435 R$ 1.289,00; código 15910 R$ 2.780,00; código
35261 R$ 149,00; código 24814 R$ 810,00 Perfazendo um valor total de
R$ 42.165,33 (Quarenta e dois mil, cento e sessenta e cinco reais e trinta
e três centavos). Objeto: Aquisição de Equipamentos. Ademir Miller
Pregoeiro.

Prefeitura Municipal de Sinop

PORTARIA Nº 205/2010
DATA: 06 de maio de 2010

SÚMULA: Exonera, a pedido, do quadro comissionado, o servidor
que menciona.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Exonerar, a pedido, do quadro comissionado, o servidor
que menciona:

NOME CARGO CC EXONERAÇÃO
LUCIANO GABRIEL PERSZEL NETO Chefe de Setor de Turismo 02 03.05.2010

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
EM, 06 de maio de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tabaporã
DECRETO N.º 2121/2010

Dispõe sobre a reabertura de Crédito Adicional autorizado
pela Lei Municipal n.º 766/2009 de 07/12/2009 e dá outras

providências.
 O Senhor EDISON ROSSO, Prefeito Municipal de Tabaporã , Estado

de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal e, em especial com base na autorização contida no
Artigo 2.º, parágrafo 1º, combinados com art. 3º e 4º da Lei Municipal n.º
724/2009 de 23/03/2009, que autorizou o Poder Executivo a contratar
financiamento junto ao BNDES através do Banco do Brasil S/A.

DECRETA:
  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir um

Crédito Adicional no valor de R$ 486.409,24 (Quatrocentos e Oitenta
e Seis Mil, Quatrocentos e Nove Reais e Vinte e Quatro Centavos),
seguintes dotações orçamentárias no orçamento inicial de 2010,
conforme discriminado abaixo:

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade: 06 – FUNDEB
Função: 12 – Educação
Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 0006 – Ensino Regular de 1ª a 8ª Série
Projeto/Atividade: 1.010 – Aquisição de ônibus e Microônibus
Elemento de Despesa: 4.6.90.71.00.00.00 – Princ.Divida Contratual

Resgatado........R$ 369.000,00
Elemento de Despesa: 3.2.90.21.00.00.00 – Juros s/Divida por

Contrato....................R$ 117.409,25
Total.........................................................................R$ 486.409,25

   Art. 2º - Para cobrir os créditos abertos no artigo anterior serão
utilizados os recursos provenientes de operação de crédito resultante
do empréstimo junto ao BNDES no valor de R$ 369.000,00 e de R$
117.409,25 como excesso de arrecadação, mencionados no artigo 43, §
1º, II e IV da Lei 4.320/64.

                    Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tabaporã  (MT), em 13 de Maio de 2.010.

EDISON ROSSO
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Tapurah

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 008/2010

O MUNICÍPIO DE TAPURAH  Estado de Mato Grosso, através de

sua Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria nº 189,

de 12 de Maio de 2010, torna público, para conhecimento dos

interessados, que no dia 27 de Maio de 2010, às 09:00 horas, na sede

da Prefeitura Municipal, sita na Av. Paraná, nº 1.100, Praça da Juventude,

em Tapurah – MT, fará realizar licitação na modalidade Tomada de

Preços, pelo critério de Menor Preço Global, nos termos da Lei Federal

nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações posteriores, tendo

como objeto a aquisição de pedra brita (basáltica) e pó de pedra

para pavimentação asfáltica nas ruas e avenidas da cidade de

Tapurah, para melhorar as condições de trânsito e fornecer

melhores estruturas viárias. O Edital completo poderá ser adquirido

por empresas interessadas  na sede da Prefeitura Municipal, no endereço

acima referido, mediante o pagamento do valor de R$ 50,00 (cinqüenta

reais). Tapurah - MT, 12 de maio de 2010.

 Paulo Henrique Godoy- CPL

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2010

O Município de Tapurah- MT, através do Pregoeiro Oficial, torna publico

para conhecimento dos interessados, o resultado do Pregão Presencial

nº 007/2010, sendo o objeto: aquisição de equipamentos para implantação

de Laticínio no P.A. Santa Luzia no município de Tapurah-MT. Cuja abertura

se deu em data de 07/05/2010, sagrou-se vencedora a empresa:

COMERCIAL OSASCO LTDA foi declarada vencedora com o valor global

de R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais). Tapurah – MT, 12 de Maio de

2010.

 Arlane Pereira –

Pregoeira Oficial

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL EDITAL N° 30/2010

O Município de Terra Nova do Norte - MT, através de sua Pregoeira,

torna publico, para conhecimento dos interessados, que fará realizar

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°. 29/2010, tendo como

objeto: Constituem objeto desta licitação, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL a aquisição de pneus, câmaras de ar e protetor novos

conforme especificação e quantidades discriminadas no anexo I – Termo

de Referencia deste edital, observação não aceitaremos pneus

remodelados, recauchutados, reformados, ecológicos ou similares, com

realização prevista para o dia 25 de maio de 2010, às 7.30 horas (horário

de Mato Grosso). Os interessados poderão obter informações e cópia do

edital completo no sat www.terranovadonorte.mt.gov.br e através do

telefone 66.3534-2500 no horário de expediente.

Terra Nova do Norte – MT, 12 de maio de 2010.

Elizangela de Oliveira Azevedo do Santos

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Torixoréu
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2010

A Pregoeira Eurice dos Santos de Freitas, por ordem do Prefeito
Municipal, Maximo Antonio Rodrigues dos Santos, TORNA PÚBLICO
que fará realizar no dia 26 de maio de 2010 às 08:00 horas (horário local),
na sede da Prefeitura, à Rua XV de Novembro, l6 – Setor Aeroporto,
licitação na modalidade Pregão Presencial, cujo objeto é a Contratação de
empresa especializada em realização de eventos, para a XIX Festa do
Peão de Torixoréu, conforme Termo de Referência Anexo I do Edital. O
edital completo estará à disposição dos interessados na Prefeitura nos
horários das 07 às 11 horas, maiores informações pelo telefone (66)
3406-1021.

Torixoréu – MT, 13 de maio de 2010.

EURICE DOS SANTOS DE FREITAS
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2010

A Pregoeira Eurice dos Santos de Freitas, por ordem do Prefeito
Municipal, Maximo Antonio Rodrigues dos Santos, TORNA PÚBLICO
que fará realizar no dia 26 de maio de 2010 às 11:00 horas (horário
local), na sede da Prefeitura, à Rua XV de Novembro, l6 – Setor Aeroporto,
licitação na modalidade Pregão Presencial, cujo objeto é a aquisição de
equipamentos, móveis e outros materiais permanentes montados, para
atender projeto de estruturação das vigilâncias em saúde, conforme
Termo Simplificado de Convênio nº 032/2009/FES – Fundo Estadual de
Saúde. O edital completo estará à disposição dos interessados na
Prefeitura nos horários das 07 às 11 horas, maiores informações pelo
telefone (66) 3406-1021.

Torixoréu – MT, 13 de maio de 2010.

EURICE DOS SANTOS DE FREITAS
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2010

Referente à Aquisição de cartão de identificação e controle pessoal

(crachá), cordão para crachá e porta crachá de plástico vertical, para

atender a necessidades da Secretaria Municipal de Administração. A

Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através do seu Pregoeiro, torna

público aos interessados que, o Pregão Presencial supracitado,

homologado em 07/05/2010, sagrou-se vencedora a empresa abaixo

relacionada: AWL GRÁFICA E SERVIÇOS LTDA nos itens 01, 02 e 03 no

valor global de R$ 85.000,00. Várzea Grande – MT, 12 de Maio de 2010.

Otávio Guimarães Rezende – Pregoeiro – Marcos José da Silva - Secretário

de Administração

Portaria nº 046/2010/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Lei Complementar nº. 1.164/91, e;

Considerando as prorrogações contidas nas Portarias nº. 0239,

0247, 253/2009, 004, 012, 018, 022, 027, 036 e 041/2010/CPSPA/SAD;
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Termos Aditivos a serem publicados

Extrato do Contrato 008/2010

Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande

Contratado: Souza Neto e Zorzin Ltda ME.

Objeto: Contratação de serviços com sistema Softlab de gerenciamento

do laboratório da Fundação de Saúde de Várzea Grande.

Valor: $ 4.091,31 (Quatro Mil e Noventa e Um Reais e Trinta e Um Centavos)

Prazo: 12 (Doze) meses

Modalidade de Licitação: Contratação Direta/2010.

Várzea Grande, 01 de Abril de 2010.

Jorge de Araújo Lafeta

Superintendente – Fusvag

Termos Aditivos a serem publicados

Extrato do Contrato 008/2010

Contratante: Fundação de Saúde de Várzea Grande

Contratado: Souza Neto e Zorzin Ltda ME.

Objeto: Contratação de serviços com sistema Softlab de gerenciamento

do laboratório da Fundação de Saúde de Várzea Grande.

Valor: $ 4.091,31 (Quatro Mil e Noventa e Um Reais e Trinta e Um

Centavos)

Prazo: 12 (Doze) meses

Modalidade de Licitação: Contratação Direta/2010.

Várzea Grande, 01 de Abril de 2009.

Jorge de Araújo Lafeta

Superintendente – Fusvag

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por mais 15 (quinze) dias, contados a partir do dia

13 de maio de 2010, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão

de Processo Administrativo Disciplinar designado pela Portaria Nº 1.147/

2009, de 09 de dezembro de 2009, do Secretário Municipal de

Administração, publicada no Jornal Oficial dos Municípios, página 78, de

11 de dezembro de 2009, objeto do Processo Administrativo Disciplinar

nº. 031/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 13 de maio de 2010.

Marcos José da Silva

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 047/2010/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Lei Complementar nº. 1.164/91, e;

Considerando as prorrogações contidas nas Portarias nº. 0240, 0248,

0254/2009, 005, 014, 019, 023, 028, 037 e 042/2010/CPSPA/SAD;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por mais 15 (quinze) dias, contados a partir do dia

13 de maio de 2010, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão

de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria Nº 1.147/

2009, de 09 de dezembro de 2009, do Secretário Municipal de

Administração, publicada no Jornal Oficial dos Municípios, página 78, de

11 de dezembro de 2009, objeto do Processo Administrativo Disciplinar

nº. 032/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 13 de maio de 2010.

Marcos José da Silva

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 048/2010/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº. 1.164/91, e;

Considerando as prorrogações contidas nas Portarias nº. 0241,

0249, 0255/2009, 006 013, 020, 024, 029, 038 e 043/2010/CPSPA/SAD;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por mais 15 (quinze) dias, contados a partir de 13

de maio de 2010, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de

Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria Nº 1.141/

2009, de 09 de dezembro de 2009, do Secretário Municipal de

Administração, publicada no Jornal Oficial dos Municípios, página 78, de

11 de dezembro de 2009, objeto do Processo Administrativo Disciplinar

nº. 033/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 13 de maio de 2010.

Marcos José da Silva

Sec. Mun. de Administração
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Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santissima Trindade

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE – MT

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2010
Em consonância às disposições da Lei Federal nº 8.666/93,

com suas alterações posteriores, e considerando que nenhum
dos Licitantes, regular e tempestivamente, exercitou o direito
recursal nela previsto, RATIFICO a adjudicação proferida pela
Comissão Permanente de Licitação sobre a Tomada de Preços
n° 015/2010, e HOMOLOGO seu objeto às empresas RAIMEX
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA,
CAPITAL COM. REPRES. DE MÓVEIS E INFORMÁTICA – EP, IVONIR
ALVES DIAS – ME, PAPELARIA UZE LTDA e a empresa CLEONICE
CANDIDO DA SILVA – ME, vencedora do referido procedimento
licitatório, observadas as demais normas e formalidades legais
e regulamentares vigentes. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO
GROSSO, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E DEZ. -
Wagner Vicente da Silveira - PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 071/2010

 “SUSPENDE SERVIDOR DE SUAS FUNÇÕES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, prefeito municipal de Vila Bela
da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais, Em especial as consignadas no artigo 145, inciso II,
combinado com artigo 147, inciso VII, artigo 132 inciso I e XV, da Lei 424/
92.

Considerando as advertências apresentadas pelo Prefeito Municipal;

Considerando as inassiduidades do servidor e,

 Considerando agressões verbais a colegas de trabalho.

 RESOLVE:

Art. 1º - Suspender o servidor em período probatório, no cargo de
Vigia RONALDO RIBEIRO DA CRUZ pelo prazo de 15 (quinze),
compreendendo período de 13 de maio a 28 de maio de 2010, e multa de
50% (cinqüenta por cento) de desconto no salário base.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE,
ESTADO DE MATO GROSSO, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE MAIO DO
ANO DE DOIS MIL E DEZ.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2010

O MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, Estado de
Mato Grosso, através de sua Comissão Permanente de Licitação, instituída
pela Portaria nº 001, de 05 de janeiro de 2010, tendo como objeto a
aquisição de imóvel, autorizado pela Lei 898/2010 e tendo em vista o
parecer da Assessoria Jurídica, opina em efetuar a aquisição do Senhor
Laudelino Joaquim da Silva, nos termos do artigo 24, inciso V da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, com suas alterações
posteriores. Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 12 de maio de 2010 –

GILBERTO CAMPOS RAMOS DA ROSA
 - PRESIDENTE COMISSÃO - PE

RMANENTE LICITAÇÃO.

LEI N° 895/2010

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SEMANA DO TRÂNSITO EM
VILA BELA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Vila Bela da

Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições

que lhe confere a lei orgânica do Município, faço saber que o Vereador

Juares Soares Nava criou, a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte lei.

Art. 1º - Fica instituída como Semana do Transito no Município e

Comarca de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, a Primeira Semana do

Mês de Julho de cada ano.
Art. 2º - A Semana do Transito terá como Finalidade: Orientar e

Educar os condutores de Veículos e Pedestre de Vila Bela da Santíssima

Trindade/MT, através de Palestras em Escolas e Blitz Educativas,

orientando nossos Alunos e Condutores, transmitindo conhecimento sobre

o trânsito como “Um Todo”.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA
SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS TRINTA
DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E DEZ.

Wagner Vicente da Silveira

PREFEITO MUNICIPAL

LEI N.º 896/2010

“DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO OFICIAL DE FESTAS E

COMEMORAÇÕES DO MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA

TRINDADE/MT E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Vila Bela da Santíssima

Trindade/MT, WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, faz saber que o Exmo.

Senhor Vereador ANTONIO COELHO FILHO (TONINHO FORTT)

apresentou, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Calendário Oficial de Festas e
Comemorações do Município de Vila Bela da Santíssima
Trindade, Estado de Mato Grosso a ser cumpridos nos termos
da presente Lei e dos regulamentos editados pelo Poder
Executivo.

Parágrafo Primeiro - Serão registrados no Calendário de que
trata o caput deste artigo a festa e o evento que se distingam
pela expressão e pela tradição na vida cultural, econômica,
religiosa e social do Município, além de se constituir,
comprovadamente, num atrativo do Município capaz de atrair
pessoas no sentido de participarem da manifestação

Parágrafo Segundo. Estão automaticamente incluídas no
Calendário Oficial do Município as festas e comemorações já
previstas na fixação dos feriados municipais, estaduais e
nacionais.

I – São considerados feriados municipais:

a) 19 de Março – Aniversário de Vila Bela;

b) Segunda – Feira - Dia da Dança do Congo (segunda quinzena do

mês de julho de cada ano).

c) 20 de novembro – Dia da Consciência Negra.

                  Art. 2º - A inclusão de festas e comemorações no

Calendário do Município ocorrerá com sua oficialização por lei,

obedecendo-se a legislação vigente.
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Art. 3º - As festas e comemorações incluídas no Calendário Oficial

do Município constarão obrigatoriamente de todas as publicações dos

órgãos da administração direta e indireta afins, bem como merecerão a

atenção especial dos poderes públicos municipais quanto à sua realização

e desenvolvimento.

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no prazo

de 60 (sessenta) dias, fixando as normas disciplinadoras pertinentes e a

responsabilidade administrativa pela divulgação e execução do Calendário

Oficial de Festas e Comemorações do Município.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA
SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS TRINTA
DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E DEZ.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA - PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 897/2010

 “INSTITUI FERIADO NO MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTISSIMA

TRINDADE/MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Exmo. Senhor Prefeito Municipal, WAGNER VICENTE DA SILVEIRA,

faz saber que a Câmara Municipal através de Projeto de Lei de Autoria do

Exmo. Senhor Vereador, ANTONIO COELHO FILHO (TONINHO FORTT)

aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica instituído a Segunda – Feira, dia da Dança do Congo

realizada anualmente na segunda quinzena do mês de Julho, “Dia do

Santo Negro” como Feriado no Município de Vila Bela da Santíssima

Trindade/MT.

Parágrafo Único: O feriado mencionado no artigo 1º estender-se -

á até ás 12: 00 Horas do dia seguinte.

I – Após ás 12:00 hs de terça –feira considerar-se – á  ponto

facultativo.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA
SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS TRINTA
DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E DEZ.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA - PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 898/2010

“DISPÕE SOBRE A AQUISIÇÃO AMIGÁVEL DE IMÓVEL QUE ESPECÍFICA

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Wagner Vicente da Silveira, Prefeito de Vila Bela da Santíssima

Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vila Bela da Santíssima

Trindade, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a apropriar-se amigável,

judicialmente ou por compra do seguinte imóvel:

 a) – Parte ideal dentro dos limites da gleba Ricardo Franco, com área

de 106,2286 ha (cento e seis hectares vinte e dois ares e oitenta e seis

centiares), registrada através da escritura pública de direito possessório

sobre imóvel rural, lavrada em 14/06/1993, às folhas 048/049vº, do livro

27, registrada sob nº 1.893, folhas 285vº/287, do livro B-003, do C.R.I, da

Comarca de Pontes e Lacerda e de propriedade do srº Laudelino Joaquim

da Silva.

b) A parte ideal do imóvel a ser desapropriado soma 36,27 ha (trinta

e seis hectares e vinte e sete ares), dentro das seguintes confrontações;

Norte – com terras do srº Laudelino Joaquim da Silva; Sul com quem de

direito (Jorge Sabino e outros); Leste: Rio Alegre e Oeste: MT -199). Com

o seguinte perímetro:

LADO DISTÂNCIA AZIMUTE

1-2 175,79 60º21’36"

2-3 313,93 58º48’00"

3-4 403,36 116º12’36"

B4-4A 441,29 116º12’36"

4A-6A 326,50 196º19’17"

6A-6 822,43 291º53’15"

6-1 349,39 291º53’15"

Art. 2º - O imóvel referido no artigo anterior será destinado a

exploração de jazidas de cascalho para fins de manutenção de estradas,

aterros de áreas para edificação, recuperação de praças e jardins.

Art. 3º - O preço relativo ao imóvel caracterizados no Art. 1º, para

efeito de pagamento, será o correspondente ao valor da avaliação

subscrita pelos componentes da Comissão de avaliação nomeada através

da Portaria nº 065/2010, que importou em R$ 150.000,00 (cento e

cinqüenta mil reais), que fica fazendo parte integrante da presente Lei.

Parágrafo Único – O valor de que trata o artigo 3º será pago da

seguinte forma: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) na assinatura do contrato

e posse do imóvel e mais 05 (cinco) parcelas mensais e consecutivas no

valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão por conta de Dotação própria, suplementada se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE,

ESTADO DE MATO GROSSO, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS

MIL E DEZ.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA - Prefeito de Vila Bela

LEI Nº 899/2010

 “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E A DENOMINAÇÃO DO CENTRO

EDUCACIONAL INFANTIL QUE ESPECIFICA”.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Vila Bela da

Santíssima Trindade, Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais:

Art. 1º - Fica criado na Rede Municipal de Ensino, o Centro

Educacional Infantil, com a seguinte denominação. “Centro Educacional

Infantil “Tia Nastácia”, localizado na Travessa Luiz de Albuquerque de

Melo Pereira e Cáceres, s/n, centro – nesta cidade de Vila Bela da SS.

Trindade - MT.

Parágrafo Único - O horário de funcionamento do Centro de

Educação infantil será das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas,

nos dias úteis e em turnos de até quatro horas cada, observando a

legislação aplicável em vigor.

Art. 2º - Compete a Secretaria Municipal de Educação instruir os

processos necessários a instalação e regular funcionamento da unidade

educacional referida no artigo anterior, com observância as normas e

formalidades legais que regem a matéria.

Art. 3º - As despesas com a implantação do disposto na presente lei

correrão à conta de dotações orçamentária próprias, suplementadas se

necessário.

              Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA

TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE

MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DEZ.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA -

 PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE -

MT

RETIFICAÇÃO – LEI COMPLEMENTAR  Nº 022/2010

Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, torna

público a RETIFICAÇÃO da publicação LEI COMPLEMENTAR  Nº 022/2010,

publicado no Publicado no Jornal Oficial dos Municípios, Edição n° 960 do

dia 27 de abril de 2010, na pagina 54 , ONDE SE LÊ: LEI COMPLEMENTAR

Nº. 022/2010

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR

Nº. 002/2006, CRIA CARGOS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Vila Bela da

Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de

Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam criados mais 08 (oito) cargos de Motorista de Veículo

pesado, passando de 15 para 23.

§ 1º - O cargo ora criado será inserido no anexo I da Lei Complementar

nº 002/2006, passando o atual lotacionograma de 730 (setecentos e trinta)

servidores para 738 (setecentos e trinta e oito) servidores.

Art. 2º - As demais disposições inerentes ao quadro de servidores

do Município de Vila Bela da Ss. Trindade – MT permanecem inalteradas e

em pleno vigor.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA

TRINDADE ESTADO DE MATO GROSSO, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS

DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E DEZ.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA - PREFEITO MUNICIPAL

LEIA-SE: LEI COMPLEMENTAR Nº 022/2010.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR

Nº 010/2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Wagner Vicente da Silveira, Prefeito Municipal de Vila Bela da

Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vila Bela da Santíssima

Trindade, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado por esta lei, a

alterar o anexo I da Lei complementar nº 010/2009, criando o cargo de

Livre Nomeação e Exoneração de Administrador de Licitação e

Contrato, símbolo C.C.1.

 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA

TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS

DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E DEZ.

Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 26 de abril de 2010.

Wagner Vicente da Silveira -

    PREFEITO MUNICIPAL

Associação Mato-Grossense  dos Munipios

RESOLUÇÃO Nº 002/2010

Dispõe sobre os mecanismos para funcionamento do
Sistema de Controle Interno da Associação Matogrossense

dos Municípios – AMM.

O Presidente da Associação Matogrossense dos Municípios – AMM,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto
Social,

RESOLVE:

Art. 1º Regulamentar o funcionamento do Sistema de Controle Interno
da Associação Matogrossense dos Municípios-AMM, nos termos da Lei
Complementar n° 295, de 28 de dezembro de 2007, e demais leis e normas
regulamentares pertinentes.

Art. 2º. Aprovar os mecanismos para funcionamento do Sistema de
Controle Interno da AMM, visando assegurar a fiscalização contábil,
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade,
legitimidade e economicidade na gestão dos recursos a ela destinados.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigência na data de sua publicação.

Publique-se.

Cuiabá-MT, em 12 de maio de 2010.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA
Presidente da AMM

MECANISMOS PARA FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE CONTROLE
INTERNO DA ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS MUNCÍPIOS

TITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1º. - Ficam instituídos, nos termos desta Resolução, os
mecanismos para funcionamento do Sistema de Controle Interno da
Associação Matogrossense dos Municípios - AMM, visando assegurar a
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial,
quanto à legalidade, legitimidade e economicidade na gestão dos recursos
a ela destinados.

Parágrafo Único - O sistema de controle interno da Associação
Matogrossense dos Municípios - AMM, sujeita-se, ao disposto nas normas
especificas da CF e Estadual e ao conjunto de Normas regulamentares
aplicáveis à Pessoa Física ou Jurídica, Publica ou Privada que utilize,
arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiro, bens e valores públicos
ou pelos quais os entes federados respondam, ou que em nome deles,
assumam obrigações de natureza pecuniária, inclusive o conjunto de
Instruções Normativas que compõem o Manual de Rotinas Internas e
Procedimentos de Controle desta Associação e às regras dispostas nesta
Resolução.

TITULO II
DAS CONCEITUAÇÕES

Artigo 2º. – O Controle Interno da Associação Matogrossense dos
Municípios - AMM compreende o plano de organização e todos os métodos
e medidas adotados pela entidade para salvaguardar os ativos,
desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o cumprimento dos
programas, objetivos, metas e orçamentos e das políticas administrativas
prescritas, verificar a exatidão e a fidelidade das informações e assegurar
o cumprimento da Lei.

Artigo 3º. – Integra o Controle Interno da Associação Matogrossense
dos Municípios - AMM o conjunto de atividades de controle exercidas em
todos os níveis da estrutura organizacional da entidade, compreendendo
particularmente:

I. O controle exercido diretamente pelos diversos níveis de chefia
objetivando o cumprimento dos programas, metas e orçamentos e a
observância à legislação e às normas que orientam a atividade específica
da unidade controlada;

II. O controle, pelas diversas unidades da estrutura organizacional,
da observância à legislação e às normas gerais que regulam o exercício
das atividades auxiliares;

III. O controle sobre o uso e guarda dos bens pertencentes à entidade;
IV. O controle orçamentário e financeiro sobre as receitas e as

aplicações dos recursos, efetuado pelas Unidades dos Sistemas de
Planejamento e Orçamento e de Contabilidade e Finanças;

Artigo 4°. O sistema de Controle Interno da Associação
Matogrossense dos Municípios – AMM atuará com a seguinte organização:

I. Unidade de Coordenação de Controle Interno – UCCI;
II. Unidades integrantes da estrutura administrativa da AMM;
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Artigo 5°. A Unidade de Coordenação de Controle Interno – UCCI na

AMM é a Controladoria Interna, criada nos termos da Resolução 003/
2009, constituída em Unidade de Assessoramento e Apoio, vinculada
diretamente a Presidência da AMM, com suporte necessário de recursos
humanos e materiais, a qual, como Unidade Central do Sistema atuará com
a independência profissional necessária para o desempenho de suas
atribuições.

Artigo 6°. Entende-se por Unidades Setoriais do Sistema de Controle
Interno as diversas unidades da estrutura organizacional da AMM, no
exercício das atividades de controle interno, inerente as suas funções
finalísticas ou de caráter administrativo.

TITULO III
DAS RESPONSABILIDADES DA UNIDADE CENTRAL DO SISTEMA

DE CONTROLE INTERNO DA AMM

Artigo 7°. – As atividades de controle interno serão orientadas,
coordenadas e supervisionadas pela Unidade de Coordenação de Controle
Interno – UCCI, que terá as seguintes responsabilidades:

I. Coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle
Interno da AMM, promover a integração operacional e orientar a elaboração
dos atos normativos sobre procedimentos de controle;

II. Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional,
supervisionando e auxiliando as unidades executoras no relacionamento
com o Tribunal de Contas do Estado, quanto ao encaminhamento de
documentos e informações, atendimento às equipes técnicas, recebimento
de diligências, elaboração de respostas, tramitação dos processos e
apresentação dos recursos;

III. Assessorar a Presidência da entidade nos aspectos relacionados
com os controles interno e externo e quanto à legalidade dos atos de
gestão, emitindo relatórios e pareceres sobre os mesmos;

IV. Interpretar e pronunciar-se sobre a legislação concernente à
execução orçamentária, financeira e patrimonial;

V. Medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos de controle
interno adotados pelas diversas unidades da estrutura organizacional da
AMM, através das atividades de auditoria interna a serem realizadas,
mediante metodologia e programação próprias, nos diversos Sistemas
Administrativos, expedindo relatórios com recomendações para o
aprimoramento dos controles;

VI. Avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e metas da AMM,
inclusive quanto a ações descentralizadas;

VII.Estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a
legitimidade dos atos de gestão e avaliar os resultados, quanto à eficácia,
eficiência e economicidade na gestão orçamentária, financeira, patrimonial
e operacional, na aplicação de recursos públicos por entidades de direito
privado;

VIII. Acompanhar a divulgação dos instrumentos de
transparência da gestão fiscal nos termos da Lei de Responsabilidade
Fiscal, em especial quanto ao Relatório Resumido da Execução
Orçamentária e ao Relatório de Gestão Fiscal, aferindo a consistência
das informações constantes de tais documentos;

IX. Manter registro sobre a composição e atuação das comissões de
licitações;

X. Manifestar-se, quando solicitado, e em conjunto com a Divisão de
Assessoria Jurídica Interna, acerca da regularidade e legalidade de
processos licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade e sobre o
cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e outros instrumentos
congêneres;

XI. Propor a melhoria ou implantação de sistemas de processamento
eletrônico de dados em todas as atividades da administração pública, com
o objetivo de aprimorar os controles internos, agilizar as rotinas e melhorar
o nível e confiabilidade das informações;

XII. Instituir e manter sistema de informação para o exercício das
atividades finalísticas do Sistema de Controle Interno da AMM;

XIII. Alertar formalmente a autoridade administrativa competente
para que instaure imediatamente, sob pena de responsabilidade solidária,
as ações destinadas a apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais,
ilegítimos ou antieconômicos que resultem em prejuízo ao erário, ou quando
não forem prestadas as contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque,
desvio de dinheiro, bens ou valores públicos, assegurando-lhes sempre
a oportunidade do contraditório e da ampla defesa;

XIV. Representar ao TCE-MT, sob pena de responsabilidade
solidária, as irregularidades ou ilegalidades apuradas, para as quais a
Presidência da Associação Matogrossense dos Municípios – AMM não
tomou as providências cabíveis visando à apuração de responsabilidades
e o ressarcimento de eventuais danos ou prejuízos ao erário;

XV. Revisar e emitir parecer sobre os processos de Tomadas
de Contas Especiais instauradas por iniciativa da autoridade administrativa
ou por determinação do Tribunal de Contas;

XVI. Efetuar controle sobre a transposição, o remanejamento
ou a transferência de recursos do orçamento da AMM, e sobre a abertura
de créditos especiais e extraordinários;

XVII. Analisar as prestações de contas da AMM, relativa a
suprimentos de fundos, adiantamentos de viagem e diárias e indicar as
providencias com vistas ao saneamento de eventuais irregularidades;

TITULO IV
DAS RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS, QUANTO AO CONTROLE

INTERNO, DAS UNIDADES INTEGRANTES DOS SISTEMAS DE
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, CONTABILIDADE E FINANÇAS

Artigo 8º. As unidades integrantes dos Sistemas de Planejamento
e Orçamento e de Contabilidade e Finanças no que tange ao controle
interno terão as seguintes responsabilidades:

I. Exercer o controle orçamentário e financeiro sobre as receitas e
as aplicações dos recursos, em especial aferindo o cumprimento da
programação financeira, assim como, da adoção de medidas com vistas
a obtenção do equilíbrio orçamentário e financeiro da entidade;

II. Exercer o controle, através dos diversos níveis de chefia,
objetivando o cumprimento dos programas, objetivos, metas e orçamento
e a observância da legislação e das normas que orientam as atividades
de planejamento, orçamento, financeira e contábil;

III. Controlar os limites de endividamento e aferir as condições de
realização de operações de credito, assim como para a inscrição de
compromissos em Restos a Pagar, na forma da legislação vigente;

IV. Efetuar o controle sobre a transposição, o remanejamento ou a
transferência de recursos do orçamento da AMM e sobre a abertura de
créditos adicionais suplementares, especiais e extraordinários;

V. Manter controle de compromissos assumidos pela AMM junto as
entidades credoras, por empréstimos tomados ou relativos a dívidas
confessadas, assim como avais e garantias prestadas e dos direitos e
haveres da entidade;

VI. Examinar e emitir pareceres sobre as contas que devem ser
prestadas, referentes aos recursos concedidos a qualquer pessoa física
ou entidade à conta do orçamento da AMM, a titulo de subvenções,
auxílios e/ou contribuições, adiantamentos ou suprimento de fundos,
bem como promover a tomada de contas dos responsáveis em atraso;

VII.Exercer o controle sobre valores à disposição de qualquer pessoa
física ou entidade que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre
qualquer conta do patrimônio da AMM ou pelas quais responda ou, ainda
que em seu nome, assuma obrigações de natureza pecuniária, exigindo
as respectivas prestações de contas, se for o caso;

VIII. Propor a expansão e o aprimoramento dos sistemas de
processamento eletrônico de dados, para que permitam realizar e verificar
a contabilização dos atos e fatos da gestão de todos os responsáveis
pela execução dos orçamentos fiscal, de seguridade social e de
investimentos, com a finalidade de promover as informações gerenciais
necessárias à tomada de decisões;

IX. Elaborar a prestação de contas anual da AMM, a ser encaminhada
ao Tribunal de Contas do Estado, submetendo-se a apreciação da Unidade
de Coordenação de Controle Interno.

X. Aferir a consistência das informações rotineiras prestadas ao
Tribunal de Contas do Estado, sobre a matéria financeira, orçamentária
e patrimonial, na forma de regulamentos próprios;

XI. Exercer o controle sobre a destinação de recursos obtidos com
a alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as
da LRF;

TITULO V
DAS RESPONSABILIDADES DOS ORGÃOS SETORIAIS DO

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DA AMM

Artigo 9º. – Ás Unidades setoriais, constantes da estrutura
organizacional da Associação Matogrossense dos Municípios - AMM, no
que tange ao controle interno, e seus servidores, terão as seguintes
responsabilidades:

I. Exercer os controles estabelecidos nos diversos sistemas
administrativos afetos a sua área de atuação, no que tange a atividades
específicas ou auxiliares, com observância à legislação, a salvaguarda
do patrimônio e a busca da eficiência operacional;

II. Exercer o controle, em seu nível de competência, sobre o
cumprimento dos objetivos e metas definidas nos Programas, no
Orçamento Anual e no cronograma de execução mensal de desembolso;

III. Exercer o controle sobre o uso e guarda de bens pertencentes
à Entidade, colocados à disposição da unidade para utilização exclusiva
no exercício de suas funções;

IV. Avaliar, sob o aspecto da legalidade, a execução dos contratos,
convênios e instrumentos congêneres, afetos ao respectivo sistema
administrativo, em que a AMM seja parte.

V. Comunicar ao nível hierárquico superior e a Unidade de
Coordenação de Controle Interno – UCCI, para as providencias
necessárias e sob pena de responsabilidade solidária, a ocorrência de
atos ilegais, ilegítimos, irregulares ou antieconômicos de que resultem,
ou não, em dano ao erário.

VI. Propor a Unidade de Coordenação de Controle Interno – UCCI, a
atualização ou adequação das normas de controle interno;

VII.Apoiar os trabalhos de auditoria interna, facilitando o acesso a
documentos e informações;

TITULO VI
DO PROVIMENTO DOS CARGOS, DAS NOMEACOES, DAS

GARANTIAS E PRERROGATIVAS DOS CARGOS

CAPITULO I
Do Provimento dos Cargos

Artigo 10. A nomeação para ocupação do cargo de Controlador
Interno, caberá unicamente ao Presidente da AMM ou pessoa por ele
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designada, em conformidade com o disposto na Resolução 003/2009,
considerando ainda os seguintes aspectos:

I. Possuir nível de escolaridade superior, preferencialmente na
área das ciências contábeis, economia, administração ou direito;

II. Deter considerável experiência em atividades da Administração
Publica;

III. Demonstrar conhecimento sobre a matéria orçamentária,
financeira e contábil, e respectiva legislação vigente, além de dominar os
conceitos relacionados ao controle interno e à atividade de auditoria.

Artigo 11. O Coordenador do Sistema de Controle Interno é, para
todos os efeitos, a autoridade de que trata o §1º do art. 74 da Constituição
Federal.

Artigo 12. Na composição do quadro de pessoal da Unidade de
Coordenação de Controle Interno, pelo menos um servidor deverá ter
formação e habilitação na área das ciências contábeis.

CAPITULO II
Das Nomeações

Artigo 13. É vedada a indicação e a nomeação, para o exercício dos
cargos de que trata o capítulo anterior, a pessoas que:

I. Tenham sido responsabilizadas por atos julgados irregulares, de
forma definitiva, pelo Tribunal de Contas do Estado ou da União;

II. Tenham sido punidos, por decisão da qual não caiba recurso na
esfera administrativa, em processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio
publico, em qualquer esfera de governo;

III. Tenham sido condenadas em processo criminal pela prática de
crimes contra a Administração Publica, capitulados nos Títulos II e XI da
Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei 7.492, de 16.06.1986 e
na Lei 8.429, de 02.06.1992; e

IV. Se encontrem no exercício de atividade político-partidária.

CAPITULO III
Das Garantias e Prerrogativas dos Cargos

Artigo 14. Para o bom desempenho de suas atividades, fica
assegurada a UCCI a prerrogativa de solicitar, a quem de direito, o
fornecimento de informações ou esclarecimentos e/ou adoção de
providências em relação a situações específicas.

Parágrafo Único. Nenhum processo, documento ou informação
poderá ser sonegado a UCCI, no exercício das atribuições inerentes as
atividades de auditoria, fiscalização e avaliação de gestão, sob pena de
responsabilidade administrativa, civil e penal do agente que, por ação,
omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à sua atuação.

Artigo 15. Os ocupantes de cargos na UCCI e em seus departamentos
deverão guardar sigilo sobre dados e informações obtidas em decorrência
do exercício de suas atribuições e pertinentes aos assuntos sob a sua
fiscalização, utilizando-os, exclusivamente, para elaboração de relatórios
e pareceres destinados a chefia superior, ao presidente da entidade, ao
titular da unidade administrativa na qual se procederam às constatações.

TITULO VII
DA REGULAMENTAÇAO E OS DOS PROCEDIMENTOS DE

OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DA AMM

Artigo 16. As Instruções Normativas a que se refere o Parágrafo
Único do artigo 1º desta Resolução, que passa a integrar o Manual de
Rotinas e Procedimentos Internos da AMM e deverá estar concluído até
2011, estão distribuídas conforme área de aplicação identificadas nos
Sistemas Administrativos e respectivas unidades que atuarão como
Unidade Central, definidos de acordo com Anexo I.

§ 1º. A normatização das atividades relativas aos Sistemas
Administrativos constantes no Anexo I, de acordo com a ordem de
prioridades fixada na Resolução do TCE/MT nº 01/2007 e prazo de
conclusão em 31 de dezembro de 2009, terão prioridades sob os Sistemas
Administrativos com prazo de prioridades até 31 de dezembro de 2010,
podendo, no entanto ser concluídas em prazos inferiores ao estabelecido
naquela Resolução.

§ 2º. Outros sistemas administrativos não mencionados nesta
Resolução Normativa poderão ser normatizados pelas respectivas
unidades responsáveis, assim como poderão ser estabelecidos prazos
diferenciados para a conclusão das normas de cada sistema administrativo,
desde que inferiores aos prazos estabelecidos no Anexo I aprovados
pela UCCI.

§ 3º. É parte integrante desta Resolução a Instrução Normativa SCI-
001/2010, destinada a Padronização bem como orientação para expedição
das demais Instruções Normativas.

Artigo 17. Nos prazos previstos no Anexo I, as unidades responsáveis
pelos sistemas administrativos deverão submeter à apreciação da
Controladoria Interna as minutas de Instrução Normativa com as rotinas
de trabalho e procedimentos de controle, que, por sua vez, serão

analisadas e encaminhadas para aprovação da Presidência da AMM no
prazo máximo de 30 dias após seu recebimento.

§ 1º. As minutas de Instrução Normativa deverão ser elaboradas de
acordo com a Instrução Normativa SCI 001/2010, não sendo aceito outro
padrão.

§ 2º. As instruções normativas terão força de regras que, sendo
descumpridas, importarão em infração disciplinar a ser apurada nos
termos do regimento de trabalho em que se enquadra o agente infrator.

§ 3º. Em todas as situações onde for constatado que não houve o
completo atendimento às exigências especificadas nas instruções
normativas, os documentos deverão ser intempestivamente devolvidos
a origem, sob pena de responsabilização de quem deixar de fazê-lo.

Artigo 18. Na definição dos procedimentos de controle, deverão
ser priorizados os controles preventivos, destinados a evitar a ocorrência
de erros, desperdícios, irregularidades ou ilegalidades, sem prejuízo de
controles corretivos, exercidos após a ação.

Artigo 19. As Unidades responsáveis pelos sistemas administrativos
definidos no Anexo I desta Resolução, deverão informar à Controladoria
Interna, para fins de cadastramento e formalização da delegação de
responsabilidade, no prazo máximo de quinze dias da publicação
desta, o nome do respectivo Representante Setorial do SCI, comunicando
de imediato as eventuais substituições.

§ 1º Entende-se por Representantes Setoriais do SCI: o Titular da
Unidade Central do Sistema Administrativo ou Servidor por ele indicado.

§ 2º. Incumbe aos responsáveis pelas Unidades Centrais dos
Sistemas Administrativos que compõem o Sistema de Controle Interno da
AMM, em seu âmbito de atuação, assumir as seguintes atribuições
adicionais:

I. Prestar apoio na identificação dos “pontos de controle” inerentes
ao sistema administrativo ao qual a sua unidade está diretamente
envolvida, assim como, no estabelecimento dos respectivos
procedimentos de controle;

II. Coordenar o processo de desenvolvimento, implementação ou
atualização do Manual de Rotinas e Procedimentos de Controle ao qual a
unidade em que está vinculado atue como órgão central do sistema
administrativo;

III. Fiscalizar o cumprimento do Manual de Rotinas e Procedimentos
de Controle a que a sua unidade está sujeita e propor seu constante
aprimoramento;

IV. Encaminhar formalmente à Controladoria Interna as situações de
irregularidades ou ilegalidades que tomar conhecimento, com os indícios
de provas existentes;

V. Prestar informações e adotar providências e recomendações
quando solicitadas pela Controladoria Interna ou se manifestar a respeito
delas;

VI. Orientar providências para as questões relacionadas ao Tribunal
de Contas do Estado afetas à sua unidade;

VII.Prover o atendimento as solicitações de informações e de
providências por parte da Controladoria Interna, quanto à obtenção e
encaminhamento das respostas sobre as constatações e recomendações
apresentadas pela Controladoria Interna nos relatórios de auditoria interna;

VIII. Comunicar à Controladoria Interna, eventuais omissões
quanto à adoção de providências para apuração e/ou regularização de
desconformidade;

Artigo 20. As atividades de auditoria interna a que se refere o
inciso V, do artigo 7º  desta Resolução, terão como enfoque a avaliação
da eficiência e eficácia dos procedimentos de controle adotados nos
diversos sistemas administrativos, pelas suas unidades responsáveis e
executoras, cujos resultados serão consignados em relatório contendo,
se for o caso, recomendações para o aprimoramento de tais controles.

§ 1º. Para a realização de trabalhos de auditoria interna em áreas ou
situações específicas, cuja complexidade ou especialização requeiram,
a Controladoria Interna poderá solicitar a Presidência, desde que
devidamente justificada, a colaboração técnica de outros servidores ou
a contratação de terceiros.

§ 2º. O Controlador Interno encaminhará os relatórios de auditoria
às unidades executoras auditadas, no prazo estabelecido.

§ 3º. As unidades executoras auditadas deverão informar à
Controladoria Interna, no prazo fixado, as providências adotadas em
relação ao relatório de auditoria.

Artigo 21. A Controladoria Interna caberá ainda:
I. Elaborar o Manual de Auditoria Interna com especificações sobre

os procedimentos e a metodologia de trabalho a serem observados pela
unidade.

II. Elaborar o Plano Anual de Auditoria Interna - PAAI para o exercício
seguinte, de acordo com os critérios e a metodologia estabelecida no
Manual de Auditoria Interna.
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§ 1º. Até o ultimo dia útil de cada exercício, a Controladoria Interna

deverá encaminhar a Presidência da AMM, o PAAI, para o exercício seguinte.

§ 2º. Na elaboração do PAAI, a Controladoria Interna poderá buscar
subsídios junto a Presidência da AMM e demais unidades executoras do
Sistema de Controle Interno, objetivando maior eficácia da atividade de
auditoria interna.

§ 3º. O Manual e o Plano Anual mencionados nos incisos I e II deverão
ser submetidos à apreciação e aprovação do Presidente da AMM.

Artigo 22. Qualquer servidor da Associação Matogrossense dos
Municípios - AMM é parte legítima para denunciar irregularidades ou
ilegalidades que tomar conhecimento, podendo fazê-lo diretamente à
Controladoria Interna ou através dos responsáveis da unidade a qual está
vinculado.

§ 1º. A denúncia deverá ser identificada e formalizada por escrito,
com clara descrição da situação denunciada e da(s) pessoa(s) ou
unidade(s) envolvida(s), anexando as provas ou indícios de provas, se
houver.

§ 2º. A admissibilidade ou não da denúncia deverá ser devidamente
fundamentada pela Controladoria Interna que poderá, observadas as
normas legais, averiguar preliminarmente os fatos, a fim de confirmar a
situação denunciada.

§ 3º. A Controladoria Interna poderá solicitar do responsável/
denunciado informações e esclarecimentos ou a adoção de providências.

§ 4º. Confirmada à veracidade dos fatos e não adotadas as
providências sugeridas, a Controladoria Interna formalizará o processo
de denúncia e encaminhará ao Presidente para providenciar o processo
de tomada de contas especial sempre que o procedimento for aplicável;

Artigo 23. É vedada a participação de servidores lotados na
Controladoria Interna em comissões de sindicância e/ou processo
administrativo disciplinar e em comissões de tomadas de contas especiais.

Artigo 24. Em decorrência dos trabalhos de auditoria interna ou de
outros trabalhos e averiguações executadas pela Controladoria Interna,
ou ainda em função de denuncias que lhe forem encaminhadas, for
constada irregularidades, a esta caberá, sob pena de responsabilidade
solidária, alertar formalmente a Presidência da AMM para adoção de
providências a que se refere o inc. XIII do art. 7º desta Resolução.

Artigo 25. A Controladoria Interna fará comunicação oficial ao Tribunal
de Contas do Estado sobre as irregularidades ou ilegalidades apuradas,
para as quais a autoridade competente não tomou providências cabíveis
visando à apuração de responsabilidades e o ressarcimento de eventuais
danos ou prejuízos a entidade, sob pena de responsabilidade solidária.

Artigo 26. Os prazos estabelecidos nesta Resolução Normativa não
eximem as unidades administrativas da execução de suas atividades nos
prazos fixados na legislação vigente.

Artigo 27. Aos casos omissos caberá a Controladoria Interna prestar
os esclarecimentos e orientações a respeito da aplicação dos dispositivos
desta Resolução.

Artigo 28. Os prazos estabelecidos nesta Resolução Normativa não
eximem as unidades administrativas da execução de suas atividades nos
prazos fixados na legislação vigente.

Artigo 29. Esta Resolução entra em vigência na data de sua
publicação.

Publique-se.

Cuiabá, em 12 de maio de 2010.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA
Presidente da AMM

INSTRUÇÃO NORMATIVA SCI N° 001/2010

Dispõe sobre a produção de normas relativas às rotinas
de trabalho das diversas unidades da Associação

Matogrossense dos Municípios – AMM.

O Presidente da Associação Matogrossense dos Municípios – AMM,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto
Social,

RESOLVE:

Artigo 1º. Regulamentar a produção de normas internas relativas
às rotinas de trabalho, abrangendo todas as unidades da estrutura
organizacional da AMM, objetivando a implementação de procedimentos
de controle.

TITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 2º. Para os fins desta Instrução Normativa considera-se:

I.         Instrução Normativa: o documento que estabelece normas
internas relacionadas aos procedimentos de padronização das atividades
e rotinas de trabalho;
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I.         Atender as solicitações da unidade responsável pela

Instrução Normativa na fase de sua formatação, quanto ao fornecimento
de informações e à participação no processo de elaboração;

II. Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre
alterações que se fizeram necessárias nas rotinas de trabalho,
objetivando sua otimização, tendo em vista, principalmente o
aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da eficiência
operacional;

III. Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os
funcionários da unidade, zelando pelo fiel cumprimento da mesma;

IV. Cumprir e fazer cumprir fielmente as determinações da Instrução

Normativa do respectivo sistema administrativo.

Artigo 7º. São responsabilidades da Controladoria Interna:

I.         Prestar apoio técnico às unidades responsáveis na fase de

elaboração das Instruções Normativas e nas eventuais atualizações;

II. Avaliar, por meio de auditoria interna, a eficácia dos procedimentos

de controle de cada sistema administrativo e propor alterações nas

respectivas Instruções Normativas, quando necessárias;

III. Organizar e manter atualizado o Manual de Rotinas Internas e

Procedimentos de Controle, em meio físico e/ou em base de dados.

TITULO III

DO FORMATO E CONTEÚDO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS

Artigo 8º. As Instruções Normativas deverão conter os seguintes

campos obrigatórios;

I.         A Identificação da norma, compreendendo:

a) Número da Instrução Normativa: a numeração deverá ser única
e seqüencial para cada sistema administrativo, com a identificação da
sigla do sistema administrativo seguido do número e do ano de sua
edição.  Formato: Instrução Normativa SXX ____/20XX;

b) Indicação da Versão: Indica a última versão da Instrução
Normativa aprovada;

c) Aprovação: A aprovação da Instrução Normativa e de eventuais
alterações será feita pelo Presidente da AMM, salvo delegação expressa;

d) A data: usando o formato dd/mm/aaaa;
e) Ato de aprovação: Indica o tipo e numero de ato que aprovou o

documento original e suas alterações.
f ) Unidade Responsável: O nome da unidade responsável pela

elaboração da Instrução Normativa respectiva.

II. O conteúdo da Instrução Normativa deverá estabelecer:

a) A sua finalidade: especificar de forma sucinta os motivos que
levaram à elaboração da Instrução Normativa, indicando, sempre que
possível, onde a rotina de trabalho se inicia e onde termina;

b) A sua abrangência: especificar as unidades executoras
submetidas à respectiva norma e explicitar quando tais normas devem
ser observadas, mesmo que parcialmente, por todas as unidades
administrativas da AMM;

c) Os conceitos: as expressões técnicas deverão ser previamente
definidas na Instrução Normativa, principalmente quando a abrangência
se estender a todas as unidades da AMM;

II. Manual de Rotinas Internas e Procedimentos de Controle: a
coletânea das normas de todos os sistemas administrativos;

III. Manual de rotinas da unidade responsável: o detalhamento do
fluxograma e a descrição das rotinas da respectiva unidade;

IV. Fluxograma: a demonstração gráfica das rotinas de trabalho
relacionadas a cada sistema administrativo, com a identificação das
unidades executoras;

V. Sistema: o conjunto de ações interligadas que, coordenadas,
concorrem para um determinado fim;

VI. Sistema Administrativo: o conjunto de atividades relacionadas às
funções finalísticas ou de apoio, objetivando um determinado resultado,
distribuídas em diversas unidades do Tribunal de Contas e executadas
sob a orientação técnica da respectiva unidade responsável;

VII.Ponto de Controle: o aspecto relevante da rotina de trabalho de
um sistema administrativo ou um indicador, cuja importância, grau de risco
ou efeitos ensejem procedimentos de controle;

VIII. Procedimentos de Controle: os procedimentos das rotinas
de trabalho que visam assegurar a conformidade das operações de cada
ponto de controle, restringir o cometimento de irregularidades ou
ilegalidades e/ou preservar o patrimônio da AMM;

IX. Sistema de Controle Interno: o conjunto de procedimentos de
controle dos diversos sistemas administrativos, executados por toda a
estrutura organizacional sob a coordenação, orientação técnica e
supervisão da Controladoria Interna;

X. Unidades Responsáveis: as unidades mencionadas no Anexo-I
da Resolução 002/2010;

XI. Unidades Executoras: as diversas unidades da estrutura
organizacional sujeitas às rotinas de trabalho e aos procedimentos de
controle estabelecidos nas Instruções Normativas.

Artigo 3º. As Instruções Normativas a serem elaboradas pelas
unidades responsáveis tem como fundamento a necessidade de
padronização dos procedimentos e a fixação de procedimentos de controle
nos termos das normas legais e regulamentares, das orientações da
administração e das constatações da Controladoria Interna da AMM,
decorrentes de suas atividades.

Artigo 4º . Cabe à unidade responsável de cada sistema
administrativo, a definição e formatação das Instruções Normativas
inerentes ao respectivo sistema, sob a coordenação da Controladoria
Interna.

Parágrafo Único. As diversas unidades da estrutura organizacional
que se sujeitam a observância das rotinas de trabalho e dos procedimentos
de controle estabelecidos na Instrução Normativa passam a ser
denominadas “Unidades Executoras”.

TITULO II
DAS RESPONSABILIDADES

Artigo 5º. São responsabilidades das unidades responsáveis pela
Instrução  Normativa (Órgão Central do Sistema Administrativo):

I.          Promover discussões técnicas entre as unidades
executoras, a Controladoria Interna, para definir as rotinas de trabalho e
identificar os pontos de controle e respectivos procedimentos de controle,
objetos da Instrução Normativa a ser elaborada;

II. Submeter a Instrução Normativa à análise da Controladoria Interna,
divulgar e implementar a Instrução Normativa depois de aprovada;

III. Orientar as unidades executoras e mantê-las atualizadas quanto
à aplicação da Instrução Normativa.

Artigo 6º. São responsabilidades das unidades executoras:
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d) A base legal e regulamentar: indicar as normas legais e/ou

regulamentares que fundamentam e orientam as rotinas de trabalho e os
procedimentos de controle a que se destina a Instrução Normativa;

e) As responsabilidades: especificar as responsabilidades da
unidade responsável e das respectivas unidades executoras;

f ) Os procedimentos: descrever as rotinas de trabalho e os
procedimentos de controle;

g) As considerações finais: se necessárias, com orientações ou
esclarecimentos adicionais e eventuais exceções as regras da Instrução
Normativa.

§ 1º. As abreviaturas e/ou siglas deverão ser identificadas por
extenso somente na primeira vez em que forem mencionadas.

§ 2º. Deverá ser na forma de Resolução, a normatização cujos efeitos
extrapolem o âmbito interno da AMM ou nas hipóteses em que seja
conveniente ampla divulgação, a critério da Presidência da AMM.

TITULO IV
PROCEDIMENTOS PARA ELABORAÇÃO DAS INTRUÇÕES

NORMATIVAS

Artigo 9º. Com base na análise preliminar das rotinas e procedimentos
que vem sendo adotados em relação ao assunto a ser normalizado, deve-
se identif icar, inicialmente, as diversas unidades da estrutura
organizacional que tem alguma participação no processo e, para cada
uma, quais as atividades desenvolvidas, para fins da elaboração do
fluxograma.

Parágrafo Único.  Também devem ser identificados e analisados os
formulários utilizados para o registro das operações e interfaces entre os
procedimentos manuais e os sistemas informatizados (aplicativos).

Artigo 10. A demonstração gráfica das atividades (rotinas de trabalho
e procedimentos de controle) e dos documentos envolvidos no processo,
na forma de fluxograma, deve ocorrer de cima para baixo e da esquerda
para a direita, observando-se os padrões e regras geralmente adotados
neste tipo de instrumento, que se identifiquem, entre outros detalhes, as
seguintes ocorrências:

a) Inicio do processo (num mesmo fluxograma pode haver mais de
um ponto de início, dependendo do tipo de operação);

b) Emissão de documentos;
c) Ponto de decisão;
d) Junção de documentos;
e) Ação executada (análise, autorização, checagem de autorização,

confrontação, baixa, registro, etc). Alem das atividades normais, inerentes
ao processo, devem ser indicados os procedimentos de controle
aplicáveis.

§ 1º. As diversas unidades envolvidas no processo deverão ser

segregadas por linhas verticais, com a formação de colunas com a

identificação de cada unidade no topo.

§ 2º. A identificação da unidade poderá ser genérica quando todas as

unidades da AMM tiverem que se submeter a determinado segmento de

rotina de trabalho.

§ 3º. Se uma única folha não comportar a apresentação de todo o

fluxograma, serão abertas tantas quantas forem necessárias, devidamente

numeradas, sendo que neste caso, devem ser utilizados conectores,

também numerados, para que seja possível a identificação da continuidade

do fluxograma na folha subseqüente e vice-versa.

§ 4º. Procedimento idêntico ao descrito no parágrafo anterior deverá

ser adotado quando for necessário o detalhamento de rotinas específicas

em folhas auxiliares.

§ 5º. Uma vez consolidado e testado, o fluxograma servirá de
orientação para a descrição das rotinas de trabalho e dos procedimentos
de controle na Instrução Normativa e dela fará parte integrante, como
anexo.

Artigo 11. As rotinas de trabalho e os procedimentos de controle
estabelecidos na Instrução Normativa deverão ser descritos de maneira

objetiva e organizada, com linguagem didática e destituída de termos ou

expressões técnicas, de forma a evitar dúvidas ou interpretações

diversas, especificando a forma de operacionalização das atividades, a

fixação dos respectivos prazos e a identificação dos responsáveis pelas

etapas do processo.

§ 1º. Sem prejuízo do disposto no caput, deverão ser especificados

os procedimentos a serem observados no dia-a-dia, em especial:

a) Os elementos obrigatórios em cada documento;

b) O numero de vias e suas destinações;

c) O detalhamento das analises, confrontações e outros

procedimentos de controle a serem executados em cada etapa do

processo;

d) Relação de documentos obrigatórios para validação da operação;

e) Os aspectos legais e/ou regulamentares a serem observados;

f ) Os procedimentos de segurança em tecnologia da informação

aplicáveis ao processo (controle de acesso lógico às rotinas e bases de

dados dos sistemas aplicativos, critica nos dados de entrada, geração

de copias back-up, etc.).

§ 2º. Quando aplicáveis, os procedimentos de controle poderão ser

descritos à parte, na forma de “check list”, que passarão a integrar a

Instrução Normativa como anexo, especificando qual a unidade

responsável pela sua aplicação e em que fase do processo deverá ser

adotado.

Artigo 12. Uma vez concluída a versão final da Instrução Normativa

ou de sua atualização, a minuta deve ser encaminhada a Controladoria

Interna, que aferirá a observância desta norma e avaliará os procedimentos

de controle, podendo propor alterações, quando cabíveis.

Parágrafo Único. A Controladoria Interna sugerindo alterações na

respectiva Instrução Normativa, devolverá a minuta à unidade responsável

para se manifestar, caso contrário, encaminhará para apreciação da

Presidência da AMM e posteriormente providenciará sua divulgação e

implementação.

TITULO V

IX – CONSIDERAÇOES FINAIS

Artigo 13. Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento

poderão ser obtidos junto à Controladoria Interna que, por sua vez, através

de procedimentos de auditora interna aferirá a fiel observância de seus

dispositivos por parte das diversas unidades da estrutura organizacional.

Artigo 14. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua

publicação.

Cuiabá, em 12 de maio de 2010.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA

Presidente da AMM
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